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IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA., 
sociedade por quotas, que tem por objeto a prestações de serviços gráficos em geral, 
edição de livros, jornais e revistas, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.350.195/0001-08, com sede nesta cidade, na Rua João Romariz, 285 - RAMOS, nest~ 

x 

ato representada por seu advogado infra assinado, nos termos do instrumento Re 
procuração em anexo, vem REQUERER a V.Exa., com fulcro no art. 47 e seguintes ta 
Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, sua 
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daí, porque, expõe os fatos e os fundamentos jurídicos nos seguintes capítulos: 
b 

á  

A REQUERENTE 
0 0 

(N 

Na década de 1980, ou, mais precisamente, em 06/09/94, FRANCISCO 
FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES e sua então esposa, hoje falecida, MARTA ANTUNES 
LOPES, resolveram criar uma empresa, sob a denominação de IMPRINTA EXPRESS 
LTDA., cujo objeto era a prestação de serviços gráficos rápidos, impressão Iaser de alta 
definição e editoração eletrônica. 

O capital social era de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) subdividido em 20 
quotas, 16 das quais foram subscritas por FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES 
e 04 por MARTA ANTUNES LOPES. 

De uma maneira geral, à época, os empreendimentos empresariais tinham 
desenvolvimento expressivo, pois, as operações de financiam e to com os 
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estabelecimentos bancários eram feitas a juros e prazos compatíveis com 
realizados. 

O crescimento da REQUERENTE de 1994 a 2006 foi tão expressivo que 
ela teve de, pelo aumento do seu faturamento terceirizar uma parte de sua produção com 
empresas parceiras, face ao volume e o êxito das operações realizadas. 

Nesse período seu capital passou de R$ 20.000,00 para R$ 100.000,00, 
constituído por 100 quotas no valor de R$ 1.000,00, cada uma, sendo 99 quotas 
pertencentes a FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES e 1 pertencente a 
MARTA ANTUNES LOPES, e, também, por força desse crescimento sua denominação, 
à partir de 18/01/05, passou a ser IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA 
LTDA. 

E2 
O PRINCIPAL MOTIVO DESSE REQUERIMENTO 

DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

De 2006 para 2007 houve um desgastante crescimento da inflação, que 
por sua vez gerou um encarecimento da mão de obra, e um aumento na procura de 
financiamento bancário. Consequentemente as taxas de juros subiram e os prazos das 
operações bancárias diminuíram. 

No final de 2007, a dificuldade, para as empresas se manterem como 
clientes de estabelecimentos bancários, com os quais celebravam as operações de 
desconto, cresceu de tal forma que os títulos de crédito, decorrentes dos seus 
faturamentos, passaram a ser negociados, por necessidades inadiáveis ante as ameaças de 
seus credores, inclusive entes públicos, também com "factorings", e antes até com 
pessoas físicas, surgidas no mercado como financiadores operacionais. 

De repente, encarecendo mais aqueles recursos exploradores, ainda 
encontráveis no mercado financeiro, à todos afetou e continua afetando a crise decorrente 
do, amplamente noticiado pela imprensa, "estouro da bolha americana", levando o País 
na realidade para a recessão, apesar dos pronunciamentos governistas desfundamentados, 
diariamente publicados, para tão somente trazer o desconforto da impossibilidade de 
solução, mesmo sem imediatismo. 

Face a realidade fática dessas ocorrências, a conclusão a que chegou a 
REQUERENTE foi admitir ser o único meio a lhe dar certeza de solução para a crise que 
a envolvia e envolve requerer a V.Exa. a RECUPERAÇÃO JUDICIAL contida na Lei n° 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005. E, isso, ora o faz, porque, como escreveu no capítulo 
anterior, como empresa, passou a prestar serviços gráficos ininterruptamente desde 
06/09/94 à todos quantos a procuravam, voltaram e ainda voltam a procurá-la para a 
execução daqueles serviços. 

Durante todo esse período jamais teve sua falência requerida, como, 
sequer, requereu concordata preventiva, ou recuperação judicial ordinária ou especia~. 
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Presentemente tem 2 (dois) sócios quotista, que, da me ~ fY ,r~rr~ã`F ue os 
anteriores, nunca foram processados, po rtanto, nem condenados por q-  alquer crime 
previsto em Lei. 

Estando nessa situação predicativa, e, achando-se diante da situação 
crítica antes versada, entendeu ter os qualificativos legais previstos nos incisos I a IV do 
art. 48, da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para fazer o pedido escrito ao final 
desta petição, pois também o seu objetivo é viabilizar a superação da crise econômico-
financeira, para com isso se permitir a manter o emprego de seus trabalhadores e a 
liquidar as dívidas feitas com os seus credores, ambos individualizados nos ANEXOS 
que instruem essa peça. 

DO INSTITUTO INVOCADO 

WN 	 Não resta dúvida que a RECUPERAÇÃO JUDICIAL tem se destacado 
por ser, em verdade, um instituto de conteúdo e objeto econômico, por conseguinte 
também social, daí, porque, não só tem ajudado a manter empresas em funcionamento, 
como tem evitado que o desespero de seus administradores provoque o desemprego de 
seus trabalhadores, dando com isso mais desesperança aos que procuram trabalho. 

Sua finalidade, como está provado, não se limita ao campo econômico, 
tendo efeito importante no campo social (pois a "depressão', de imediato, torna agudo o 
desemprego) e no campo político (pois, também, a "depressão' torna os governantes 
omissos, e, até abstratos, por não poderem se pronunciar demonstrando as providências 
tomadas). Tanto que, no art. 5% da Lei criadora da RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ela 
dispõe: 

"Art. 5 0  Não são exigíveis do devedor, na recuperação judicial 
ou na falência: 
I - as obrigações a título gratuito; 
II - as despesas que os credores fizerem para tomar parte na 
recuperação judicial ou na falência, salvo as custas decorrentes 
de litígio com o devedor." 

EXAME E EXPOSIÇÃO COMPLEMENTAR 
DOS FATOS OCORRIDOS 

Pelo exame e pelos estudos feitos, de sua verdadeira situação presente, 
com base nos levantamentos contábeis e financeiros pôde a REQUERENTE concluir ser 
superável a crise que a envolve, antes mencionada, não só face a sua estrutura 
profissional, como também, por haver mantido, para ter, inclusive, certeza da 
recuperação, uma equipe, muito bem treinada, que sempre se dedicou, de forma 
incondicional, ao exercício e ao desenvolvimento profissional, tanto, que, quando seus 
integrantes tomaram ciência dessa intenção, nada exigiram em termos salarial, muito pelo 
contrário, se dispuseram a contribuir com o seu Sócio Gerente da forma e nos limites por 
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ele expostos de maneira precisa e objetiva, inclusive para comemorara  os 144P  fos da 
sua vida empresarial, ocorrido em 06/09/2008. . 

Em verdade, Eminente Juiz, e isso é muito importante ser detalhado, a 
partir do inicio de 2006 a REQUERENTE, vislumbrando o mercado cada vez mais 
favorável, intensificou a feitura de um esquema para modernizar seus equipamentos, 
objetivando um aumento do seu faturamento. 

Para isso passou a usar mais intensamente o mercado financeiro, 
realizando com os Bancos mais descontos de títulos, pois estava fazendo contratos de 
prestação de serviços, com seus clientes, à prazo. A seguir, também passou a operar com 
"factorings", podendo então efetivar a aquisição de novas máquinas. Evidentemente que 
esse aumento da produção aumentou a necessidade de maior capital de giro, pois tornou-
se constante o crescimento do faturamento. 

Todavia, no fim de 2007 as taxas de juros começaram a subir, 
principalmente nas operações celebradas com as "factorings", que, passaram a exigir, 
além dos títulos de crédito, a feitura de contratos, com garantia de cheques a serem 
emitidos pela REQUERENTE e lhes entregues no ato da assinatura do instrumento 
contratual. 

Apesar do custo operacional elevado a REQUERENTE vinha mantendo o 
seu fluxo de capital. Entretanto, com a subida brutal do custo das operações de crédito, 
tanto as celebradas com os Bancos, como as com as "factorings", à partir de meados de 
setembro de 2008 ocorreu um desequilíbrio entre o capital necessário ao movimento 
operacional e a disponibilidade de crédito no mercado. 

Esse desequilíbrio ocorreu de maneira rápida e surpreendente, pois tanto 
os Bancos, como as "factorings", igualando-se aos agiotas, passaram a exigir até o 
cumprimento de contratos sem qualquer possibilidade de renovação, verberando para as 

no 
	empresas financiadas que os créditos estavam suspensos no mercado. 

Inobstante a REQUERENTE haver continuado a operar, o seu volume de 
vendas e faturamento sem crédito, a obrigaram a priorizar o pagamento: do custo com 
seus empregados; com os tributos; e com os fornecedores mais importantes; deixando de 
pagar as operações de crédito e, em face disso, os seus credores passaram a lhe exigir 
juros maiores e, até multas incidentes sobre os valores pagos com atraso, prejudicando, 
completamente, o fluxo de capital necessário à continuidade normal das atividades 
empresariais. 

Passaram então os seus credores a apresentarem aos Bancos os cheques 
emitidos em "garantia" das operações de créditos, cujos pagamentos tiveram de ser 
sustados pela REQUERENTE. 

A rigor, esse proceder ganancioso não tinha cabimento, pois não podiam 
os credores duvidar quanto a liquidação dos títulos, por terem conhecimento: que o 
ATIVO da REQUERENTE, compunha-se de MÁQUINAS de excelente qualidade e uso, 
algumas que tinham acabado de ser impo rtadas da Alemanha em SETEMPRO/2007 
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como comprovam as guias de importação ora anexadas a essa petição; q o 
NOME da REQUERENTE, por demais conhecido e louvado no setor editorial, era e é 
um fator produtivo pujante, pela sua importância no mercado editorial, que com certeza 
tiraria a REQUERENTE da presente crise; e por fim, que a REQUERENTE possui em 
contas à receber nos próximos 30 dias um valor de R$ 720.000,00, que certamente se 
constituirá no CAIXA que lhe permitirá enfrentar as despesas ordinárias do dia a dia 
dessa fase inicial da recessão, que não deixa de ser tormentosa para quem quer que esteja 
por ela acobertado. 

Portanto, Eminente Juiz, mostramos a V.Exa. o esquema que justificará o 
PLANO DE RECUPERAÇÃO a ser apresentado no prazo e forma dispostos no art. 53, 
da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sem, sequer ter sido falado na possibilidade 
de venda de alguns dos ATIVOS da REQUERENTE, pois o convencimento de todos é o 
de que os CREDORES verão seus créditos serem liquidados sem a alienação dos 
ATIVOS, que apenas garantirão a liquidação dos mesmos, pelo menos, dentro dos 
citados prazos. E, isso, porque, seja repetido e enfatizado, a REQUERENTE dispõe de 
equipamentos modernos e em ótimo estado de conservação e uma carteira de clientes de 
ótima qualidade, que entre eles podemos citar: PETROBRÁS; GOLDEN CROSS; SUL 
AMÉRICA DE SEGUROS; ACADEMIA BRASILEIRA DE LETRAS; BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO... Esse grau de satisfação dos 
clientes pode ser atestado pelas cartas recebidas de alguns deles, ora anexadas a esta 
petição. 

Dentro ainda da justificativa do pedido a ser feito, merece ser lembrado 
que, o ponto mais importante da Lei n° 11.101105, consiste na criação do instituto da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, pois com ele o legislador superou o ordenamento contido 
na Lei n° 7.661, de 21/06/45, tendo em mente, como seu objetivo, preservar as empresas 
experientes a fim de que elas possam manter suas habilidades aprendidas no tempo, e, 
não sacrificar seus empregados e gerentes, com a perda dos seus empregos, cumprindo 
assim a sua função social. 

no 	 O fato angustiante para a REQUERENTE nos últimos meses tem sido o 
alto custo financeiro, face as taxas exorbitantes cobradas pelos estabelecimentos de 
crédito, a tal ponto que o valor do custo financeiro passou a consistir em cerca de R$ 
300.000,00 por mês. Por isso o requerimento desse processo de RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL tem como ponto capital a redução deste custo financeiro através de um 
PLANO viável que objetiva reduzí-lo para cerca de R$ 50.000,00 por mês, provocando 
uma redução mensal da despesa operacional de cerca de R$ 250.000,00 e que por ano 
fará a REQUERENTE obter uma soma significativa de R$ 3.000.000,00. O PLANO de 
redução de custos mensais, já em andamento, implica: na redução de contratos com 
terceiro; na redução de contratos de aluguel; e na redução de desperdícios, impondo aos 
seus gerentes uma atuação com mais rigor na produção, o que significará uma redução 
anual do valor de R$ 720.000,00. 

Em garantia da execução desse PLNNO já podemos até destacar a 
possibilidade da adoção das seguintes providências: 
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a) o aluguel às empresas parceiras de alguns 	 sue tén 
dia a dia da REQUERENTE da ordem de I 	0 m sais, 
mais R$ 360.000,00 ao ano; 

E 
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b) a possibilidade, até, da venda de alguns ativos (equipamentos) sem utilização 
freqüente, da ordem de R$ 500.000,00; 

c) a obtenção de um capital de giro inicial através de um contrato de mútuo, conversível 
em participação empresarial em até 2 anos, no valor de R$ 750.000,00; e 

d) a manutenção do faturamento em R$ 1.500.000,00 mensais, com uma margem de 
15%, d'onde serão obtidos outros R$ 2.700.000,00 por ano. 

Para finalizar esse capítulo, seja destacado que a REQUERENTE é uma 
sociedade que sempre foi composta por sócios novos, pois os seus dois primeiros, ao 
constituírem-na tinham apenas 52 e 42 anos, respectivamente, daí, trazerem no cérebro e 
no sangue o princípio da preservação empresarial, razão, porque, os atos empresariais 
sempre foram e são praticados com a participação de seus empregados, para transmitir-
lhes a habilidade necessária à manutenção produtiva, de modo a, com isso, também 
contribuir para o desenvolvimento econômico do País, e, isso, pode ser de logo verificado 
com o exame das certidões, ora juntadas, inclusive a do 7° Distribuidor, certificando não 
ter havido registro de qualquer protesto nem contra a REQUERENTE, nem contra seus 
sócios. 

CONCLUSÃO 

AM 

Tudo quanto acima foi exposto, Eminente Juiz, será comprovado, como 
dispõe o art. 53, da Lei n° 11.101/2005, com o PLANO DE RECUPERAÇÃO. Daí, 
porque, a REQUERENTE tem a certeza que V.Exa. deferirá o processamento da sua 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

DO PEDIDO 

REQUER, portanto, a REQUERENTE, com fulcro no art. 52, da Lei 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, pois com toda a documentação em anexo tem por 
cumprido o disposto no seu art. 51, DEFIRA V. Exa. o pedido de processamento da 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ora requerido e, por oportuno: 

a) NOMEIE o ADMINISTRADOR JUDICIAL; 

b) DETERMINE a dispensa da apresentação de certidões negativas para que a 
REQUERENTE exerça suas atividades; 
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c) ORDENE a suspensão de todas as ações ou execuções 
REQUERENTE; A. 
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d) DETERMINE a intimação do Ministério Público e a comunicação, por carta, às 
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, e a expedição de EDITAL, para 
publicação no Diário Oficial, do disposto no § 1°, do art. 52, incisos I, II e III, da citada 
Lei. 

Por sua vez a REQUERENTE expressa sua ciência de que deverá 
apresentar contas demonstrativas mensais enquanto correr o presente processo, e, dá à 
causa o valor de R$ 12.600.000,00 (doze milhões e seiscentos mil reais), juntando à 
GRERJ comprobatória do recolhimento das custas e da taxa judiciária. 

Declara, finalmente, por força do disposto no art. 39, I, do Código de 
Processo Civil, que os seus Advogados têm escritório na Av. Presidente Vargas 583, 
salas 503 a 505, CENTRO, nesta cidade. 

ria 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

c- 
Rio de Jan ' 	2 de no embro 200 

QN~ 
RAYMUNDO NONA O SA S FERREIRvtÃL~ q~ 

OABIRJ 9697 	~0 

DOCUMENTOS ORA ANEXADOS 

,À& 	01 - GRERJ comprovando o recolhimento das custas e da taxa judiciária 
02 - instrumento particular de procuração; 
03 - certidão da JUCERJ dos ATOS CONSTITUTIVOS da REQUERENTE;/ 
04 - certidão dos 5° e do 6° Distribuidores de ações e execuções em nome da 

REQUERENTE; 
5- certidão dos Distribuidores Criminais em nome dos sócios da 

REQUERENTE; 
6- relação nominal dos credores, com endereço de cada um, natureza, 

classificação e o valor atualizado do crédito; 
7- demonstrativos contábeis relativos aos 3 (três) últimos exercícios sociais; 
8- demonstrativo contábil instruidor da petição inicial; 
9- balanço patrimonial; 
10- demonstrativo de resultados acumulados; 
11 - demonstrativo do resultado desde o último exercício social; 
12- relatório gerencial do fluxo de caixa com a sua projeção; 
13- relação integral dos empregados, com endereço, função, salário, indenização 

que tenham direito; 
14- relação dos bens dos sócios; 
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15- extratos das contas bancárias e das aplicações financeiras; 
16- cartas recebidas dos clientes citados; 
17- guias de importação de máquinas; 
18 - CNPJ; 	 / 
19 declaração de regularidade no Registro Público de Empresas; c~ 

20 ações ajuizadas pela REQUERENTE 
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ANEXO N° 01 

mor 	GRERJ COMPROVANDO O 
RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E DA 

TAXA NDICIÁRIA 
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ANEXO N° 02 

INSTRUMENTO PARTICU AR D 
`~` 	 PROCURAÇÃO 
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Rio de Janeiro, 12 de ov bro de 2008 
1 

G 

IMPRI. 

IMP. 
Express Grárica e Editara Uda, 

PROCURAÇÃO 

I 

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDAI , sociedade 
mercantil, estabelecida na Rua João Romariz, n° 285. Ramos, nesta cidade, CEP 
21031-700, inscrita no CNPJ sob o no 00.350.195/0001-08, representada neste ato 
por seu sócio-gerente FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES, 

F brasileiro, viúvo, engenheiro, residente e domiciliado nessa Cidade, nomeia e 
constitue seu bastante procurador, o Dr. RAYMUNDO NONATO SANTOS 
FERREMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
009.955.177-20 e na OAB/RJ sob o no 9.697, com escritório nessa cidade, na Av. 
Presidente Vargas, no 583, grupo 504, ao qual confere os poderes à cláusula ad 
judicia para o foro em geral, perante qualquer instância ou I Tribunal e 
especialmente para requerer o processamento da RECUPERAÇÃO I JUDICIAL 
da Outorgante, podendo, para tanto, praticar todos os atos que necessários se 
tornem ao fiel e integral cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer, com 
reservas, aos seus colegas de escritório, o presente, no todo ou em parte, podendo 
recorrer, reconvir, variar de ação, transigir, acordar, desistir, firmar acordo, tudo no 
fiel desempenho deste mandato. 

S• 

ri 

Rua João Romariz, 285 - Rimos - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 21031-7001 Tels.: (21)3977-266613977-2650 

Fax: (21) 3867-522012260-6781 



SUBSTABELECIMENTO 

Q 	 Eu, RAYMUNDO NONATO SANTOS 
FERREIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RJ sob 
o n° 9.697, substabeleço, com reservas de iguais poderes, na pessoa 
da advogada ROSANA NONATO LOGUS FERREIRA, 
brasileira,, solteira, inscrita na OAB/RJ sob n° 114.814, é na pessoa 
do advogado MARCELO TORRES DOS SANTOS,! brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito na OAB/RJ sob o n° 89.243, 'ambos com 
escritório nesta cidade, na Av. Presidente Vargas n° 583, 1  grupo 504, 
os poderes que me foram outorgados por IMPRINTA IEXPRESS 
GRÁFICA E EDITORA LTDA. em especial na 

M 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

Rio de 	' • , 	riwembro de 2008. 

RAYMUNDO NONATO SANTOS FERREIRA 
OAB/RJ 9.697 
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ANEXO N° 03 

CERTIDÃO DA JUCERJ DOS ATOS 
CONSTITUTIVOS DA REQUERENT 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTI`IUIC AO 
DA SOCIEDADE POR COTAS DE RÉSPON3ABILIDADE 

LIMITADA, SOB A DENOMINACAO DE 
INIPRINTA EXPRESS LTDA 

NA FORNIA QUE SE SEGUE: 

• • ~ 4 • 

5 

M~ 
i 

v 

FRANCISCO FLAVIO GOÚVEIA LOPES,  Brasileiro, casado, engenheiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, na rua Timoteo da costa n° 1001 apt. 503, portador da carteira 
de identidade expedida pela Seurelarla de Segurança Pública de Sio Paulo, n °  335315-2, 
inscrito no CPF sob o n° 497.317.502.-01. 

v  MARTA ANTUNES LOPES,  brasileira, casada, psicóloga residente e domiciliada nesta 
cidade a rua Timóteo da costa e 1001 apt. 503, portadora da carteira de identidade 
expedida pela secretaria de segurança pública de São Paulo, sob o n° 593172-9, inscrita no 
CPF sob o n° 667.295.487-29; 
resolvem de comum acordo e na melhor fprma de direito, constituir uma sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, que se regerá nas seguintes formas: 

1- DENOMINACAO E SEDE 

A empresa ` Imprinta Express Ltda", que assim se denomina, tem sua sede e foro social 
nesta cidade do Rio de Janeiro na rua João Romariz n° 285 Ramos, e poderá a critério de 
seus sócios e integrantes , constituir filiais , sucursais ou quaisquer departamentos .que 
venham se tornar necessários a fator evolutivo da sociedade, podendo bwalmente, 
suspender ou cancelar o funcionamento dos mesmos, se assim deliberar seu quadro social; 

2 - OBJETO 
40 

O objeto da sociedade e a prestação de serviços gráficos rápidos, impressão laser de 
alta definição_ Editoração eletrônica. 

3 - CAPITAL 

O capital social e de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) totalmente integralizado em moeda 
corrente do país e subdividido em 20 cotas no valor nominal de R$ 1.000,00 (hum mil 
reais) cada uma e assim distribuídos pelos sócios; 

CO'Z'AS VALOR  % 

A)  FRANCISCO FLAVIO GOUVEIA LOPES . 16 16.000 80% 

B)  Mi-1RTA ANTUNES LOPES 04 4.000 20% 

TOTAIS: 20 20.000 100% 
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4 - RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade dos sócios cotistas, na forma do artigo 2 1  do decreto d 3.708 
de janeiro de 1919, é limitada á importãneia do capital social. 

5 - ADMINISTRAÇAO 

_ A sociedade-será administrada pelos sócios-gerente, Francisco Flávio Gouveia Lopes e 
Marta Antunes Lopes, os quais poderão delegar poderes e seus impedimentos ocasionais, a 
outro sócio e/ou a terceiros, podendo no entanto assinarem conjuntamente ou 
separadamente. 

Em nenhum caso, todavia, será permitido a qualquer dos sócios usar a denominação 

40 
social, em documentos estranhos aos interesses específicos da sociedade, tais como fianças, 
endossos, avais e outros tipos análogos de garantia que redundem em responsabilidade para 
a sociedade. Fica estabelecida a responsabilidade isolada e exclusiva para o sócio que 
infiingir a proibição deste artigo. Ficam porém dispensados de prestar a caução. 

6 - PRAZO DE DURACAO 

A sociedade existirá por prazo indeterminado. 

7 - RESULTADOS DE BALANÇO 

O balanço geral da sociedade será levantado no último dia útil de cada ano e os 
resultados superaviários ou deficitários aprovados serão distribuídos ou suportados na 
proporção do capital de cada sócio, e, na primeira hipótese, os sócios poderão de outra 
forma deliberar sobre o destino do resultado. 

44 
 8 - RETIRADAS 

Será creditada mensalmente na conta de cada diretor a titulo de "prolabore" e a débito 
da conta lucros e perdas, o valor convencionado e dentro dos limites permitidos pela 
legislação do imposto de renda, entretanto 'éiri`. pé eita..,harmonia com o estado sócio-
financeiro, só podendo o inicio de tais retiradás ser -  levado a efeito 30 (trinta) dias após a 
data de começo de funcionamento da sociedade. 

J 

9 - CESSAO DE COTAS 

Será nula de pleno direito a cessão de transferência de cotas do capital social, a terceiros, 
a não ser com o total e expresso consentimento escrito dos sócios permanescentes, aos 
quais é assegurado o direito de preferência em igualdade de condições ao sócio de deseje 
adquiri-las. 

~1~ 
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10 - DISSOLUCAO E LIOUIDACAO P 

O falecimento de qualquer dos sócios não acarretará a dissolução e liquidação dai 
sociedade, que continuará com o 2 0  sócio sobrevivente, procedendo-se apenas, a apuração 
dos haveres do sócio retirante ou premório, segundo o último balanço, qualquer que seja o 
tempo decorrido de sua data, e, para a apuração dos lucros ou prejuizos desse tempo, 
peculará q lucro ou prejuizo apurado nesse balanço.  

f Ilu 

PARAGRAFO PRIMEIRO  - Apurada a importância dos haveres do sócio 
premorto, em cotas de capital, pelo seu valor segundo o ativo liquido apurado pelo último 
balanço, lucros e saldo credor em conta corrente, será aberta na sociedade uma conta 
corrente, em nome do seu espólio a título provisório, até a terminação do inventário dos 
seus bens. 

PARAGRAFO SEGUNDO  - As importâncias creditadas aos herdeiros ou 
sucessores do sócio premório serão pagas a quem de direito, em prestações iguais, mensais 
no prazo de 3 (três) anos, ou, por deliberação da assembléia dos coristas, até no máximo 2 
(dois) anos. Todavia, fica assegurado a sociedade o direito de preferir a abertura das contas 
correntes, a emissão de notas promissórias, nas mesmas condições, ou o pagamento a vista, 
ou tio prazo mais curto, assim como aos sócios com os quais a sociedade continuar, o 
direito de adquirir as cotas em que a sociedade assumirá, apenas nas condições previstas, a , 
obrigação de pagamento dos haveres restantes, que representarem lucros e saldo em conta 
corrente. 

11- DELIBERACOES 

As deliberações de caráter especial, que signifiquem modificação, extinção, ou 
alteração do giro comercial, assim como as que importem em responsabilidade do seu 

to 
	património, não poderão ser tomadas eiou aprovadas senão pelos sócios conjuntamente. 

12 - HERDEIROS E SUCESSORES 

Aos sócios que subscrevem a presente avenca, bem como aqueles que por ventura 
forem admitidos posteriormente, obrigam-se, não só por, Si, más também por seus herdeiros 
ou sucessores, pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas da mesma. 

13 - FORO 	 _ 

Para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas que não consigam ser resolvidas de 
forma amigável, elegem o foram da sede social, aplicando-se a legislação básica e a 
específica, bem como os princípios da jurisprudência predominante, para os demais casos 
por ventura omissos. 

r' 
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E por se encontrarem assim, justos e contratados, a~sinant o pr eserte em e-inovo vias ' RCADP  
ia-U-  teor e forma, juntamente das 2 (duas) testeml:rtas abaixo, 3eTcis de hdo e achado 
conforme. 

Riu de Janeiro,  

- - --- — -_— — - — — - IMPRINTA EXPRESS LTDA  

(/O 

FRAXCISCO FLA O GOUVEIA 	 S 

MARTA ANTUNES OPES 

! 
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ASSINAM PELA SOCIEDADE, DE ACORDO COMA PORT. N° 83 DO D.N.R.0 

IMPRIN'TA E_XPRESS I A 
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PRUVIEIRA ALTERACÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE POR COTAS DE '',  
RFPONSARTUDADF. IÂNITTADA DF.NOWNADA "1MPRTNTA FXPRFSS LTDA~ X57,¡;,OpOA 

FRANCISCO FLAVIO GOUVEIA LOPES, brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado 
nesta cidade, na rua Timóteo da Costa n° 1001 ap? 503, portador da Carteira de Identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, n° 335315-2 inscrito no C.P.F. sob 
o n" 497.317.502-00; — - - - - - 

MARIA ANTUNES LOPES, brasileira, casada, psicóloga, residente e domiciliada nesta cidade, na 
rua Timóteo da Costa n° 1001 ap? 503, portadora da Carteira da Identidade expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, sob o n° 5.938.729. inscrita no C.P.F. sob o n° 
667.295.487-20; 

Unicos sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada denominada, "IMPR]NTA 
EXPRESS LTDA", estabelecida nesta cidade na rua João Romariz, n° 285, galpão, ramos, 
inscrita no C.G.C. MF - sob o n° 00.350.19510001-08, constituída por contrato social arrnúvado 
em 12112194 sob o n° 33205207569, resolvem de comum acordo e tia melhor forma de direito 
alterar a referida sociedade mediante as cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: "RETIRADA E CESSÃO DE COTAS " 
Neste ato retiram-se da sociedade os Sócios FRANCISCO FLAVIO GOUVEIA LOPES E 
MARTA ANTI)It]ES LOPES, já qualificados no preâmbulo, cedendo e transferindo de modo 
perpétuo e irrevogável a totalidade de suas cotas constituídas na seguinte forma: 

COTAS VALOR 

A) FRANCISCO FLAVIO GOUVEIA LOPES 

B) MARTA ANTUNES LOPES 

TOTAIS :  

---- ---------------- ---- 
16 R$16.000,00 80 % 

04 R$ 4.000,00 20 

20 R520.000.00100% 

O sócio FRANCISCO FLAVIO GOUVEIA LOPES, cede e transfere suas cotas para o sr. SAIR 
I\TEPOMUCENO DEOLIVEIR 4  economista, separado, concessualmente, residente s rua Barão 
de Icaraí n° 21 apt` 903 - Flamengo, portador da Carteira de Identidade n° 2.130.223 .  - IFP/RJ, 
inscrito no C.P.F. sob o n° 176.018.787-91;. 
A sócia MARTA AIv I"UINJES LOPES, cede e transfere suas cotas ao sr.  HUMBERTO SANTOS  
PANA RIO.  Técnico Industrial, casado, residente e domiciliado nesta cidade na rua prof. Sylvio 
Fialho, n° 80, jacarepagaá, portador da carteira de identid i,2Q'.189.589 - SSP/SP, inscrito no 
C.P.F. sob o n° 019.221.8-00. / 
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A formação do capital conforme cessão e transferência das cotas passa a ter a seguintePca 
eon.Stitulsão: p,  	G F 

-~`iJ•„ .~AOPi 
COTAS VALOR % 

A) JAIR NEPOMUCENO DE OLIVEIRA 16 R$16.000,00 80% 

B) UMBERTO SANTOS PAIVA Pio 04 R$ 4.000,00 20%  

TOTAIS : 20 R$ 20.000,00 100% 

SEGUNDA: "ADMINISTRAÇÃO  " 

A sociedade passará a ser administrada pelo sócio-gerente JAIR NEPOMUCENO DE 
OLIVEIRA _  que poderá delegar poderes e seus procedimentos ocasionais a outro sócio e ou 
terceiros. Em nenhum caso, todavia, será permitido usar denominação social em documentos 
estranhos aos interesses específicos da sociedade, tais como fianças, endossos, avais e outros 
tipos análogos de garantia que redundem em responsabilidade para a sociedade. ficando porém 

• 	dispensado de prestar caução. 
Permanecem em vigor, todas as cláusulas do primitivo contrato social e que não foram, no todo 
ou em parte, alteradas pela presente alteração contratual e juntas produzirão um só efeito legal. 
E, assim justos e contratados, assinam a presente alteração conuatual, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, por si, seus herdeiros, e sucessores legais, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas: 

RIO DE JANEIRO, 27 DE DEZEMBRO DE 1994 

F - SC O FLAVI - UVEIA LOPES 

MARTA AT 	'S LOPES 

Ao 
m. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CON—  RATUAL DA SOCIEDADE POR COTAS DE  ~°com l ~v  • ~~̀ ` 
RF,PDXSARTT,IDADF. T,111TTADA DFNOMIlYADA 4141PRT> TA EXPRF,SS T,TDA„ 	1gfiCAGPG\ 

J,ÃÀR NEPOML CEXO DE OLWEIRA, brasileiro, Economista, sep=ado concessualmente, 
residente e domiciliado à rua Barão de Icaraí, n° 21 apt° 903. Flamengo portador da Carteira de 
Identidade n°  2.130.223 - ThP/RJ, inscrito no C. P.F. sob o n° 1 76.018.787-91; 

UMBERTO SANTOS PAIVA RIO, brasileiro, Técnico Industrial, casado, residente e domiciliado-
resta cidade na rua prof. S10vio Fíalho n° 80, Jacarepaguá, portador da Carteira de Identidade r_° 
3.189.589 SSPÍSP, inscrito no C.P.F. sob o n'019.221.738-00: 

Únicos sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada denominada, ~WRLviA 
EXPRESS LTDa". estabelecida nesta ci~i~LLe na rua João Romariz n° 285, r*alpão, ramos, 
inscrita no C.C.C. NIF,  - sob o r: 00.350.195!0001-08, constituída por contrato social arquivado 

40 

	

	em 12/12/94 sob o n° 33205207569;  resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito 
alterar a referida sociedade mediante as cláusulas e condições seguintes: 

PRI.ME RA:  "RETIRADA E CESSÃO DE COTAS "  
N'est.. >ito retiram-se da sociedade os Sócios J.AIR INEPOM CEIO DE OLIZEIRA E 
U\Z3..=O SALTOS PAIVA RIO, já qualificados no preâmbulo, cedendo e trarsferirdo de 
modo perpF-tuo e irrevogável a totalidade de suas cotas constituí das na seguiste orma: 

COTAS VALOR % 
--------- --------------- ---- 

 J.Aa \EPOMGCE\O DE OLIVEIRA 	16 RS 16.000.00 80 O'é 

B) I~'.1•=i=O SAti-TOS PAIVA RIO 	04 R$ 4.000100 20 °, 

TOTAIS : 	 20 R$20.000.00 100 % 

O sócio LAL? NEPOI>n CEVO DE OL=MA, cede e transfere suas cotas para o sn 
FRANCISCO FLA`VIO GOUVELA LOPES.` brasileiro, casado, .. engenheiro, residente e 
domiciliado nesta cidade, na rua Timóteo da costa, n° 1001 apt° 503. Leblon, portador da 
Carteira de Identidade expedida pela Secretariá de, Segurança Pública de São Paulo n° 3.353.152 
inscrito no C.P.F. sob o n° 497.317.508-00; 
O sócio HUMBERTO SANTOS PAIVA RIO, cede e transfere suas cotas a sra  MARTA  
À2tiU tiES LOPES-  brasileira, casada, psicóloga, residente e domiciliada nesta cidade à rua 
Timóteo da Costa n° 1001 apt° 503, L eblon, portadora da Carteira de identidade. expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, sob o n° 077.96613 inscrita no C.P.F. sob o n° 
667.295.487-20. 

Paragrafo Unico - Os sócios declaram, sobre as penas da lei, que não estão em curso em 
quaisquer dos crimes previstos em leis ou nas restrinçóes legais que possam impedi-los de 
exercerem atividades mercantis. 
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"C-11 
A formação do capital conforme cessão e transferência das cotas passa a ter a seguini 
constituição: 	 ~RCADP~~ 

COTAS VALOR % 

A) FRANCISCO FLAVIO GOUVEIA LOPES 	16 R$16.000,00 80 % 

B) MARTA ANTUNES LOPES 	 04 R$ 4.000,00 20 0/0 

TOTAIS : 	 20 R$ 20.000 00 100 % 

SEGUNDA: "ADMINISTRAÇÃO " 
A Gerência da sociedade será administrada pelos sócios-gerentes  FR_AIvCISCO FLAVIO  
GOUVEIA LOPES E MARTA AN'TLNNES LOPES  os quais poderão delegar poderes e seus 
impedimentos ocasionais a terceiros. Aos sócios-gerentes caberão a decisão de assinarem 
conjunta ou separadamente, toda e qualquer movimentação bancária. Em nenhum caso, todavia, 
será permitido a qualquer dos sócios usar a denominação social em documentos estranhos aos 
interesses específicos da sociedade, tais como franças, endossos, avais e outros tipos análogos de 
garantia que redundem em responsabilidade para a sociedade. Fica estabelecida a 
responsabilidade isolada e exclusiva para o sócio que infringir a proibição deste artigo. Os 
sócios -greírtes ficam dispensados de prestar caução para o exercício do cargo. 
Perma,iceem em vigor, todas as cláusulas do primitivo contrato social e que não foram, no todo 
ou em parte, alteradas pela presente alteração contratual e juntas produzirão um só efeito legal. 
E, assim Justos e contratados, assinam a presente alteração contratual, em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma, por si, seus herdeiros, e sucessores legais, na presença de 02 (duas) 
testemur,bas abaixo assinadas: 
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TBRCEIRA PJ TnAÇÁO CONTRATUAL DA W=ADE 
POR QUOTAS DE RESPONSAB ILIDADE LIMITADA 

DENOMINADA " IMPRINTA EXPRES3 LTDA" 
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FRANCISCO FLÁVIO GOUVEIA LOPES , brasileiro, casado , engenheiro, residente e domiciliado nesta — o 
cidade , A Rua Timóteo da Costa , rf 1001 apt" 503, portador da certeira de identidade expedida pecá N 
Secretaria de Segurança Pública de São Paulo sob o nP 3.353 . 152, inscritá ,no CPF 497.317.508-00, e  

MARTA ANTUNES LOPES, brasileira , casada, psicóloga, residente e domiciliada nesta cidade, A Rua 
Timóteo de Costa, rf 1001 apt" 503, portadora de carteira de identídade expedida pela Secretaria de 
Segurança Pública de São Paulo, sob o rf 5.938 .729, irecrita no CPF sob o rt° 667 .295.487-20. 

--úr coa sócios da sociedade por quotas de respmnbllidade limitada denominada Rrrnprirda Express Ltda". 
estabelecida nesta cidade na Rua João Rorn*Isi tf 185 - pipio, Remos, inscrita no CGC «moi sob o rP = '' > • 	, ' `: •:;" 
00.350. 19510001-08 constltulde por contrate soelal arquivado San 1?JI" sob P n" 11320530569 en  
posteriores alteraçóee cordraiuda arquivadas em 02101!95 sob o d 710134 e em 2710dJ95 sob o  
729319, resolvem de comum acordo e na mecho r feema de direito alterar . clausula 

`b! 	° meneiarada : i,~ 	 _ 

1- 'CAPITAL" 
 

O Capital social . neste ato, que É de 1R$ 20.000,00 (Vinde mil rode) pena a ser de R$ 51.000,00 4  
(Cinquenta e um mil roais), sendo alterado de mesma fama o ranrnero de quotas do referido capital dq ?A  
(vinde) quotas par S 1 (Ciriquerde e uma) quotas no odor rsnitirio de R$ 1.000,00 (Hum mia roda). r•h. - _ 
aproveitamento de R$ 5.043,82 (Cinco mil e quatnta e trez reais e oitenta e doía centavos ) cerresponác te 
a Reserva de Correção MoneUria do Capital rociai e R$ 25 . 956,18 (Vinte e cinco mil, novecentos e 
cinquenta e seis reais e demito centavos ) correspor~ a peste dos lucros 	~dom no Balanço 
Patrimonial. de 31 de dezembro de 1995 . Em comequencia desse aumento o Capital Social passa i ser de R$ 
51.000,00 (Cinquenta e um mil reais) dividido em 51 (Cinquenta e uma) quotas no valor unitário de RS 
1.000,00 (Mim mil reais), totalmente subscritas e irtegralizadas em moeda nacional , assim Iistribufdas 
entre Os Sócios: 

	

VALOR-R$ 	% 

*:.FRANCISCO  FLÁVIO QOUVEIALOPES 	 40.800,00 	803'0 

MARTANTIU 3ESLOPES 	 10.200,QQ 	29 5 

	

51.000,00 	100% 

,_ 

1 .  

E por estarem justes e contratadas assinem o presente ínstnanento em 3 (três ) vias de igual 
teor e forma na presença de 2 (duas) testemunhas que igualmente assinam para que produza os devidos e 
legais efeitos. ¡ n 
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denominada lmprinta Express Lida." 

• 	If 	/ 	 _ 	 i 

por cotas de Res onsabilï ade 1Inittada ;, 

•` ~Mé niaGP~ 

Francisco Flávio Gouveia Lopes, brasileiro, viúvo, engenheiro, residente e 
dorniciliado nesta cidade à Rua Túnóteo da Costa. nO  1001 - apt° 503, portador da Carteira 
de identidade expedida pela Secretaria de Segurança Pública de São Paulo sob o n" 
3.353.152, inscrito no C. P. F. sob o rP 497.317.508-00, e 

Espólio de Marta Antunes Lopes, representado neste ato por seu inventariante, 
Francisco Flávio de Gouveia Lopes, acima qualificado, 

únicos sócios da sociedade por quotas de responsabilídadç limitada denominada 
lmprinta Express Lida, com sede nesta capital, ria rua João Roinariz, 255, galpão, Ramos, 
inscrita no CGC ( MF) sob o n° 00.350.19510001-08 cujo contrato social e ultima alteração 
contratual estão arquivados na SUCERJA, respectivamente sob os n Ó5  33205207569 e 796.147 
por despachos em 12 ; 12194 e 27/06/96 resolvem de comum acordo e na atelhor forma de 
direito alterar a cláusula abaixo mencionada: 

1. "OB<TETO" 

0 obieto da sociedade ë a prestação de serviços gráficos rápidÚs, impressão a 
laser de alta definição, edição e editoração de livros, jornais e revistas. 

E por estarem justas e contratadas assinam o presente instrumento em(frès ) 
t 

	

	vias de igual teor e forma. na  presença de 2 ( duas ) testemunhas que igualmente assinam para 
que pr.?duza os devidos e legais efeitos. 

Rio de Janeiro, 24

~
temlaro de 1997. 

Frw cisco F7aví0 d 	veia Lopes 

01 
	Espólio de iVw-ta Anbines Lopes 

Testeruunhas:  

MARIA ASSUNÇÃO 	 'CPF.: 263.983.387-15 

TnTrr.rt•,a EvARISTO FERREIRA. CPF— 184:212.887-68 ''i 1  

4. 
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IMPRINTA EXPRESS LIDA. 
CNPJ/MF: 00.350.195/0001-¥ 
Rua João Romariz, no 285 
Ramos Cep: 21.031-700 - RJ 

CONTRATO SOCIAL S 
I • 	~ 

Jr 

°ARCA DP~G 
FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, engenheiro, 
natural do Estado de São Paulo,. nascido em 07/11/1942, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da Costa, n °  1001 Apto  503 -
Leblon , portador da Cédula de Identidade n °  3.353.152 expedida 
pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 497.317.502-01 e 

ESPÓLIO DE MARTA ANTUNES LOPES, representado neste ato por seu 
inventariante, Francisco Flávio de Gouveia Lopes, acima qualificado, 
únicos sócios componentes da sociedade por cotas de Responsabilidade 
Limitada, denominada IMPRINTA EXPRESS LTDA., cujo último ato de 
Alteração do Contrato Social foi devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial - JUCERJA, sob o n° 0872381 	por despacho de 01/10/1997, 
resolvem de comum acordo, alterarem o referido Contrato Social nas 
condições e cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA : DA ENTRADA E SAÍDA DOS SÓCIOS 

Neste ato e na melhor forma de direito, transferem-se os 20% (Vinte 
pontos percentuais) das quotas de capital da sociedade, totalizando 
10,20 (Dez inteiros e vinte centésimos) quotas de valor nominal e 
unitário de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), do sócio ESPÓLIO DE MARTA 
ANTUNES LOPES para o sócio remA:7escente Francisco Flávio de Gouveia 
Lopes, já qualificado no preâmbulo deste instrumento, pelo valor de 
R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos, reais), com fulcro no Alvará de 
Autorização de n° 96.001.123006-5/CDU, expedido e assinado pela 
Doutora Monica Poppe de Figueiredo Fabião, juiza de Direito em 
exercício da Décima Segunda Vara de órfãos e Sucessões da Cidade do 
Rio de Janeiro, declarando ainda o sócio remanescente, sob as penas 
da Lei, não estar impedido de exercer o comércio ou a administração 
de sociedade Mercantil, em virtude de condenação criminal; 

SEGUNDA : DA CESSÃO DE COTAS 

Declara o sócio remanescente, de conformidade e sob as penas da Lei, 
recompor o quadro societário no prazo 12 (doze) meses; 

a TERCEIRA : DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social permanecerá sendo da importância de R$ 51.000,00 
(Cinqüenta e um mil reais) representado por 51 (Cinqüenta e uma) 
quotas de valor nominal de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) cada uma, 
totalmente integralizadas e real.i.Zadas em moeda corrente do País, 
distribuídas da seguinte forma: 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES ... 51 quotas = R$ 51.000,00 

QUARTA. 	DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco.  Flávio de 
Gouveia Lopes, dispensado de caução, quem tem poderes amplos de 
gestão, podendo praticar todos os atos inerentes e relativos ao 
objeto social, inclusive para constituir mandatário em nome da 
sociedade; 

O sócio Francisco Flávio de Gouveia Lopes resolve reformular e 
consolidar o Contrato Social da sociedade, inclusive para modificar 
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as disposições sobre sua administração, que passa a vigorar, em seu 
inteiro teor, com a seguinte redação: 	 !r 

CONTRATO SOCIAL 

IMPRINTA EXPRESS LTDA. 
CNPJ/MF: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 
Ramos Cep.: 21.031-700 / RJ 

Francisco Flávio de Gouveia Lopes, brasileiro, viúvo, engenheiro, 
natural do Estado de São Paulo, nascido em 07/11/1942, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da Costa, n °  1001 Apto  503 - 
Leblon, portador da Cédula de Identidade n 3.353.312; inscrito rio 
CPF/MF sob o n°  497.317.508-00, único sócio componente da sociedade 
por Cotas de Responsabilidade Limitada, denominada Imprinta Express 
Ltda.; 

PRIMEIRA: DA DENOMINAÇÃO E SEDE 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS LTDA., e sede no 
Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua João Romariz, n°  285 -
Ramos - Cep.: 21.031-700 /RJ, podendo por deliberação do sócio-
gernte, mudar a sede social, abrir e encerrar filial, escritório, 
departamento ou depósito em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior; 

SEGUNDA: DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social a prestação de serviços gráficos 
rápidos, impressão a laser de alta definição, edição e editoração de 
livros, jornais e revistas; 

TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 51.000,00 (Cinqüenta e um mil reais), 
dividido em 51 (Cinqüenta e uma) quotas dë valor unitário de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais), totalmente; ' subscritas—e integralizadas em 
moeda corrente do Pais, assim distribuídas: 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES = 51 quotas = R$ 51.000,00 

4* PARÁGRAFO ÚNICO - 	A responsabilidade dos sócios quotistas, na 
forma do Art. 2' do Dec. Lei No. 3.708 de 10/01/1919, é limitada à 
importância do capital social; 

QUARTA: 	DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado; 

QUINTA: 	DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco Flávio de 
Gouveia Lopes, dispensado de caução, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto social, inclusive para constituir 
mandatário em nome da sociedade; 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	O sócio-gerente fará jús a uma retirada mensal 
a título de pró-labore; 
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SEXTA : 	 DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 	 } 

O exercício social termina aos 31 dias do mês de dezembro de cada  
ano, quando será levantado o Balanço Geral e a Conta de Resultado, ~ 

N 
observadas as disposições legais. O lucro liquido da sociedade terá 
a destinação aprovada pelos sócios;  

SÉTIMA: 	DAS QUOTAS DE CAPITAL 	 ~ `-vIM1,  

As quotas de capital social são indivisíveis e livremente 
negociáveis entre os sócios, mas sua transferência a terceiros 
dependerá da aprovação de sócio ou sócios que representem a maioria 
do capital; 

OITAVA : 	 DA DISSOLUÇÃO E LIO 

A sociedade não se dissolverá no caso de retirada, falecimento ou 
insolvência de sócio, observadas as seguintes regras: 

I 	- 	no caso de retirada ou falecimento, a sociedade 
continuará com os demais sócios ou com esses e os sucessores do 
sócio falecido; 

II 	- 	no caso de insolvência, será assegurado aos 
demais sócios adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu 
valor de património líquido contábil no mês da declaração da 
insolvência. 

NONA : 	 DA SECESSÃO E FORO 

O presente contrato de sociedade obriga sócios e sues sucessores, a 
qualquer título, ficando eleito do foro da Comarca e Município do 
Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as que-stões resultantes da sua 
execução 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento de Alteração Contratual. e Consolidação de Contrato 
Social, em 3 (Três) vias de igual forma e teor, na presença de 2 
(duas) testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se por si, seus 
herdeiras ou sucessores à fielmente-cumpri-lo. -  

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2000. 

~D 
FRANCI CO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES 

ESPóLId DE MARTA ANTUNES LOPES 

TE 

TANIA DOLORES DA S CORDEIRO 
CPF/MF: 463.069.867-15 

`" 1 P% a.umi=MUTAL DO ESTADO DO RIO DE 
CERTIFICO O REGISTRO SOB NOME, NÚMERO E DATA ABAIXO. 

IMPRINTA EXPRESS LTDA 

00001088047 

. ESTADO DO RJ 
.O DE AUTENTICAÇÃO 

N-AA545303 

iri Cristi a Contreiras 
DATA: 18/07/2000 SECRUAWO GPRAL 
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL  

II-1PRINTA EXPRESS LTDA. 
CNPJ/MF: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 
Ramos - Cep.: 21.031-700 /RJ 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro; n-atu s a o do São Paulo, nascido em 
07/11/1942, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo Costa, n°  1001 Apt o  503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, 
portador da cédula de identidade n° 3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°  497.317.508-00, único 
sócio componente da sociedade por quotas de Responsabilidade 
Limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de 
"IMPRINTA EXPRESS LIDA", inscrita no CNPJ /MF sob o n°  
00.350.195/0001-08, regida conforme decreto lei n° 3.708 de 
10/01/1919 e demais disposições legais vigentes, devidamente 
registrada nesta JUCERJA sob o n° 3320520756-9, e 
alterações posteriores, sendo a última de n° 10788047, por 
despacho de 18/07/2000, resolve alterar mais uma vez o 
referido contrato social, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

PRIMEIRA: 	 DA ENTRADA E SAÍDA DE SÓCIOS 

Neste ato e da melhor "forma de direito, Francisco Flávio de 
Gouveia Lopes, já devidamente qualificado no preámbulo deste 
instrumento, vende e transfere - domo de fato vendido e 
transferido do total de -  51 (Cinqüenta e uma) quotas de 
capital de valor nominal e unitário de R$ 1.000,00 (Hum mil 
reais), 1 (Uma) quota de capital pelo valor de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), ao sócio ora admitido DANIEL ANTUNES 
LOPES, brasileiro solteiro, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da Costa, n° 1001 Apto 
503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, portador da cédula de 
identidade n° 10143519-6 expedida pelo IFP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 083.003.417-06, dando o sócio cedente, 
total, rasa e irrestrita quitação das mesmas; 

SEGXMA: 	 DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade será administrada por ambos os sócios, ou por 
terceiro não sócio por eles nomeado, por instrumento público 
de procuração, seu gerente, a quem outorgarão amplos e plenos 
poderes, inclusive para constituir obrigações, ou prestar 
garantias de fiança ou aval. Tanto os sócios, quanto o 
gerente por eles nomeado, ficam desobrigados de prestarem 
caução. O uso da firma caberá aos sócios sempre em conjunto 
e, ao procurador delegado nomeado gerente isoladamente. 
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Declaram ainda os sócios, já qualificados, sob :áà p as c,~i 
Lei, que não estão incursos em nenhum crime que o ~Mpeçam Pi 
exercer as atividades mercantis. - Lw rCADP~ 

Os sócios resolvem reformular e consolidar o Contrato Social 
da sociedade, inclusive para modificar as disposições sobre 
sua administração que passa a vigorar, em seu inteiro teor, 
com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

IMPRINTA EXPRESS LIDA. 
CNPJ/MF: 00 . 350.19510001-08 
Rua João Romariz, 285 
Ramos - Cap.: 21 . 031-700 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
07/11/1942, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo Costa, n° 1001 Apto 503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, 
portador da cédula de identidade n° 3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n °  497.317.508-00 e DANIEL 
ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, comerciante, natural do 
Estado de São Paulo, nascido em 04/05/1978, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, n °  1001 Apto 
503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, portador da cédula de 
identidade n° 10143519-6 expedida pelo IFP, inscrito no 
CPF/MF sob o ° 083.003.417-06,,- nicos sócios componentes da 
sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, 
denominada IMPRINTA EXPRESS LIDA. 

PRIMEIRA: 
	

DA DENOMINAÇÃO e SEDE, 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS LTDA., e 
sede no Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua João 
Romariz, n° 285 - Ramos - Cep.: 21.031-700, podendo por 
deliberação dos sócios, mudar a sede social, abrir e 
encerrar filial, escritório, departamento ou depósito em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior; 

SEGUNDA: 	 DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de 
serviços gráficos em geral, a produção e a edição de livros, 
jornais e revistas e outras espécies de publicação, e de 
quaisquer documentos; 
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TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL 

N 	I
l
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~•~.~A DPGP  

O capital social é de R$ 51.000,00 (Cinqüenta e um mil 
reais ), dividido em 51 (Cinquenta e uma) quotas de 
valor nominal e unitár io de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 
cada uma, totalmente subscritas e realizadas em moeda 
corrente do Pais, assim distribuídas: 

EMNCISCO-ELAVIO -DE - GOUVEIALOPES... 50 quotas = ,R$ 50.000,00 
DANIEL ANTUNES LOPES ................ 01 quota = R$ 1.000,00 

TOTAL.......... 51 quotas = R$ 51.000,00 

QUARTA : 	 DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade dos sócios quotistas, na forma do Art. 2 0  
do Dec. Lei No. 3.708 de 10/01/1919, é limitada a 
importância do capital social; 

QUINTA : 	 DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade será administrada por ambos os sócios, ou 	por 
terceiro não sócio por eles nomeado, por instrumento público 
de procuração, seu gerente, a quem outorgarão amplos e 
plenos poderes, inclusive para constituir obrigações, ou 
prestar garantias de fiança ou aval. Tanto os sócios, quanto 
o gerente por eles nomeado, • ficam ~desobrigados de prestarem 
caução. O uso da firma caberá aos""s8ëigs, sempre em conjunto 
e, ao procurador delegado -  nomeado gerente isoladamente. 
Declaram ainda os sócios, .já qualificados, sob as penas de 
Lei, que não estão incursos em nenhum_ crime que os impeçam 
de exercer as atividades mercantis; .• 

SEXTA : 	 DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado; 

SÉTIMA: 	 DOS RESULTADOS DE BALANÇO 

O Balanço Patrimonial da sociedade será levantado no último 
dia útil de cada ano e os resultados superavitários ou 
deficitários aprovados serão distribuídos ou suportados na 
proporção do capital de cada sócio e, na primeira hipótese, 
os sócios poderão de outra forma deliberar sobre o destino 
do resultado; 
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OITAVA: 
	

DAS RETIRADAS 	
y` ~ i/itJA~A/

Q ~ 

NONA 

DÉCIMA: 

Será creditada mensalmente na conta de cada diretor a titulo . 
de "prolabore" e a débito da conta de lucras e perdas, o 
valor convencionado e dentro dos limites permitidos pela 
legislação do imposto de renda, entretanto em perfeita 
harmonia com o estado sócio-financeiro, só podendo o início 
de tais retiradas ser levado a efeito 30 (trinta) dias após 
a data de começo de funcionamento da sociedade. 

DA-CESSÃO- DE - QUOTAS 

Será nula de pleno direito a cessão e transferência de 
quotas do capital a terceiros, a não ser com o total e 
expresso consentimento dos sócios permanecentes, aos quais é 
assegurado o direito de preferência em igualdade de 
condições ao sócio que deseje adquiri-las; 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade não se dissolverá no caso de retirada, 
falecimento ou insolvência de sócio, observadas as seguintes 
regras: 

I - 	no caso de retirada ou falecimento, a sociedade 
continuará com os demais ou com esses e os sucessores do 
sócio falecido; 

Ir- 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais 
sócios adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu 
valor de património líquido contábil no mês da declaração da 
insolvência.  

DÉCIMA PRIMEIRA : 	 DAS DELIBERAÇÕES 

As deliberações de caráter especial, que signifiquem 
modificação, extinção ou alteração do giro comercial, assim 
como as que importem em responsabilidade do seu património, 
não poderão ser tomadas e/ou aprovadas senão pelos sócios 
conjuntamente; 

DÉCIMA SEGUNDA : 	 DOS HERDEIROS E SUCESSORES 

Os sócios que subscrevem a presente avenca, bem como aqueles 
que por ventura forem admitidos posteriormente, obrigam-se 
não só por si, mas por seus herdeiros ou sucessores, pelo 
cumprimento de todas as cláusulas da mesma; 
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DÉCIMA TERCEIRA : 	 DO FORO  
`~GAU~r 

Para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas que não consigam 
ser resolvidas de forma amigável, elegem o foro da sede 
social, aplicando-se a legislação básica e a especifica, bem 
como os princípios da jurisprudência predominante, para os 
demais casos por ventura omissos. 

E, por estarem assim  ustos _e contratados,—as sinam—o 
reaen e instrumento de Alteração de Contrato Social e 
Consolidação de Contrato Social, em 3 (Três) vias de igual 
forma e teor, juntamente das 2 (duas) testemunhas abaixo 
depois de lido e achado conforme. 

Rio de Janeiro, 02 de jul 	de 2001. 

O 
FRANCISCO FLAVIO 	GOUVEIA LOPES 

DAHI~4 ANTUNES LOPPA  

TESTEMUNHAS 
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SÉTIMA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL 

IMPRINTA EXPRESS LIDA. 
CNPJ/MF: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 
Ramos - Cep.: 21 . 031-700 /RJ 

hf?C`~{ V v 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, 	ci nasdo em 
07/11/1942, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo Costa, n°  1001 Apto  503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, 
portador da cédula de identidade n °  3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°  497.317.508-00 e DANIEL 
ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, comerciante, residente 
e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da Costa, n°  1001 
Apto  503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, portador da cédula de 
identidade n°  10143519-6 expedida pelo IFP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 083.003.417-06, únicos sócios componentes 
da sociedade por quotas de Responsabilidade Limitada, que 
gira nesta praça sob a denominação social de "IMPRINTA 
EXPRESS 	LTDA", 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 	o 	n°  
00.350.195/0001-08, regida conforme decreto lei n° 3.708 de 
10/01/1919 e demais disposições legais vigentes, 
devidamente registrada nesta JUCERJA sob o n° 3320520756-9, 

e alterações posteriores, sendo a última de 	n°  
00001173471, por despacho de 24/07/2001, 	resolvem 
alterar mais uma vez o referido contrato social, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA : 	 DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco 
Flávio de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem 
amplos poderes de gestão, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto social, inclusive para 
constituir mandatário em nome da sociedade; 

O sócio resolve reformular e consolidar o Contrato Social 
da sociedade, inclusive para modificar as disposições sobre 
sua administração que passa a vigorar, em seu inteiro teor, 
com a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL 

IMPRINTA EXPRESS LTDA. 
CNPJ/MF: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 
Ramos - Cep .: 21.031-700 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
~ng~nhPiro, natural do-E stado —do_ São—Paulo, nascido  Pm  
07/11/1942, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo Costa, n° 1001 Apto 503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, 
portador da cédula de identidade n° 3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 497.317.508-00 e DANIEL 
ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, comerciante, natural 
do Estado de São Paulo, nascido em 04/05/1978, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, n° 1001 Apto 
503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, portador da cédula de 
identidade n° 10143519-6 expedida pelo IFP, inscrito no 
CPF/MF sob o ° 083.003.417-06, únicos sócios componentes da 
sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, 
denominada de IMPRINTA EXPRESS LIDA. 

PRIMEIRA: 
	

DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS LTDA., e 
sede no Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua João 
Romariz, n°  285 - Ramos - -Cep.-:...  21.031-700, podendo por 
deliberação dos sócios, mudam; a, sede social, abrir e 
encerrar filial, escritório, departamento ou depósito em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior; 

SEGUNDA: 	 DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de 
serviços gráficos em geral, edição de livros, jornais e 
revistas e outras espécies de publicação, e de quaisquer 
documentos; 

TERCEIRA: 
	

DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 51.000,00 (Cinqüenta e um mil 
reais ), dividido em 51 (Cinquenta e uma) quotas de 
valor nominal e unitário de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 
cada uma, totalmente subscritas e realizadas em moeda 
corrente do Pais, assim distribuídas: 
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FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES... 
DANIEL ANTUNES LOPES ................ 

TOTAL.......... 

p R 

R1^ 
50 quotas = R$ 50:-VVO 	Q 
01 quota = R$ 1.' 	00 

~~9CA OTG 

51 quotas = R$ 51.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios quotistas, 
na forma do Art. 2 0  do Dec. Lei No. 3.708 de 10/01/1919, é 
limitada a importância do capital social; 

QUARTA: 	 DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado; 

QUINTA: 	 DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco 
Flávio de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem 
amplos poderes de gestão, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto social, inclusive para 
constituir mandatário em nome da sociedade; , 

Parágrafo Único - O sócio-gerente fará jus a uma retirada 
mensal à título de Pró-Labore; 

SEXTA: 	 DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O exercício social termina aos 31 dias do mês de dezembro 
de cada ano, quando será levantado o Balanço Geral de 
Resultado e a Conta de sociedade terá a destinação aprovada 
pelos sócios;  

SÉTIMA: 	 DAS QUOTAS DE CAPITAL 

As quotas do capital social são indivisíveis e livremente 
negociáveis entre os sócios, mas sua transferência à 
terceiros dependerá da aprovação de sócio ou sócios que 
representem a maioria do capital social; 

OITAVA: 	 DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade não se dissolverá no caso de retirada, 
falecimento ou insolvência de sócio, observadas as 
seguintes regras: 
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I - 	no caso de retirada ou falecimento, 
continuará com os demais ou com esses e os 
sócio falecido; 
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II- 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais 
sócios adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu 
valor de património líquido contábil no mês da declaração 
da insolvência. 

DÉCIMA TERCEIRA : 	 DA SUCESSÃO E FORO 

O presente contrato de sociedade obriga sócios e seus 
sucessores, a qualquer título, ficando eleito o foro da 
Comarca e Municipio do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as 
questões resultantes da sua execução; 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente instrumento de Alteração Contratual e Consolidação 
de Contrato Social, em 3 (Três) de igual forma e teor, na 
presença de 2 (dua: I) testemunhas abaixo assinadas, 
obrigando-se por si, seus herdeiros ou sucessores à 
fielmente cumpri-lo. 

Rio de Janeiro, 16 de out 	o de 2001. 

FRANCISIE0 FLAVIO DE GOUVEIA LOPES 

IEL ANTUMS LOPES 

ri 
'PiSTEMUNEAS 

RAN SCO BARBOSA 
CPF/MF: 478.Ò 3.287-87 

378 90 IFP/RJ 
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OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

IMPRINTA EXPRESS LIDA. 
CNPJ/MF: 00 . 350.195 /0001-08 
Rua João Romariz, 285 
Ramos - Cep.: 21 . 031-700 /RJ 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
0~ /11/-1942,_residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo Costa, n° 1001 Apto 503 - Leblon - Cep.: 	3-0=130; 
portador da cédula de identidade n° 3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 497.317.508-00 e DANIEL 
ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, comerciante, residente 
e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da Costa, n °  1001 

Apto  503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, portador da cédula de 
identidade n°  10143519-6 expedida pelo IFP, inscrito no 
CPF/MF sob o n°  083.003.417-06, únicos sócios componentes 
da sociedade por quotas de Responsabilidade Limitada, que 
gira nesta praça sob a denominação social de "IMPRINTA 

EXPRESS 	LTDA" 1 	inscrita 	no 	CNPJ/MF 	sob 	o 	n°  
1 	 00.350.195/0001-08, regida conforme decreto lei n° 3.708 de 

10/01/1919 	ed=.:_ais 	disposições 	legais 	vigentes, 
devidamente registrada nesta JUCERJA sob o n° 3320520756-9, 
e alterações posteriores, sendo a última de 	n° 
00001197302, por despacho de 31/10/2001, 	resolvem 
alterar mais uma vez o referido contrato social, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: 	DA ENTRA E SAIDA DE.,SOCIOS 

Neste ato e na melhor ,forma de direito, o sócio já 
qualificado, DANIEL ANTUNES LOPES , r  vende e transfere como 
de fato vendida e transferida sua única quota de capital de 
valor nominal de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), ao sócio ora 
admitido CARLOS ALBERTO DA. SILVA, brasileiro, casado, 
comerciante, natural do Estado do Rio de Janeiro, nascido 
em 05/10/1961, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 

Ribatejo, n°  1525 bloco 24A Apto  201 - Vista Alegre, 
portador da cédula de identidade n° 06386791-5 expedida 
pelo IFP, inscrito co CPF/MF sob o n °  852.881.367-34, dando 
o sócio cedentes, total, rasa e irrestrita quitação da 
mesma; 

SE=A: 	 DA ADMINSTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco 
Flávio de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem 
amplos poderes de gestão, podendo praticar todos os atos 
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inerentes e relativos ao objeto" social, 
constituir mandatário em nome da sociedade; 
Parágrafo Único - O sócio-gerente fará jus 
mensal à título de Pró-Labore; 
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O sócio resolve reformular e consolidar o Contrato Social 
da sociedade, inclusive para modificar as disposições sobre 
sua administração que passa a vigorar, em seu inteiro teor, 
com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

IMPRINTA EXPRESS LIDA. 
CNPJ/ME: 00.350 . 195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 
Ramos - Cep .: 21.031-700 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
07/11/1942, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo Costa, n°  1001 Apto  503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, 
portador da cédula de identidade n °  3.353.152 expedida pelo 

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n °  497.317.508-00 e CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, natural 

t 	 do Estado do Rio de Janeiro, nascido em 05/10/1961, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Ribatejo, n°  
1525 bloco 24A Apt o  201 - Vista Alegre, portador da cédula 

de identidade n°  06386791-5 expedida pelo IFP, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 852.881.367-34, únicos sócios componentes 
da sociedade por Quotas_ de Responsabilidade Limitada, 
denominada de IMPRINTA EXPRESS LTDA: 

PRIMEIRA: 	DA DENOMINAÇÃO e SEDE ; 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS LTDA., e 
sede no Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua João 
Romariz, n° 285 - Ramos - Cep.: 21.031-700, podendo por 
deliberação dos sócios, mudar a sede social, abrir e 
encerrar filial, escritório, departamento ou depósito em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior; 

SEGUNDA: 	 DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de 
serviços gráficos em geral, edição de livros, jornais e 
revistas e outras espécies de publicação, e de quaisquer 
documentos; 

t/  

L 



i 

t 

1 

w g r.Ir 

- T ES 
Ç ,g  

e 
 rj 
, 

N3 

Fli 

1 



t 
r 

;± TERCEIRA : 	 DO CAPITAL SOCIAL  

i 	 C¢, 
O capital social é de R$ 51.000,00 (Cinqüenta e 'vaEp ~,i~1Q  
reais ), dividido em 51 (Cinquenta e uma) quotas de 
valor nominal e unitário de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 
cada uma, totalmente subscritas e realizadas em moeda 
corrente do Pais, assim distribuídas: 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES... 50 quotas = R$ 50.000,00 
CARLOS AL=TO DA SILVA ............. 01 quota =.R$ 1.000,00 

TOTAL.......... 51 quotas = .R$ 51.000, 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios quotistas, 
na forma do Art. 2 °  do Dec. Lei No. 3.708 de 10/01/1919, é 
limitada a importância do capital social; 

QUARTA: 	 DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado; 

QUINTA : 	 DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

l 
A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco 
Flávio de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem 
amplos poderes de gestão, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto social, inclusive para 
constituir mandatário em nome da sociedade; 

Parágrafo Único - 0 sócio-gerente fará jus a uma retirada 
mensal à titulo de Pró-Labore; 

SEXTA : 	 DO EXERCÍCIO . SOCIAL E BALANÇO 

0 exercicio social termina aos. 31 dias do mês de dezembro 
de cada ano, quando será levantado o Balanço Geral de 
Resultado e a Conta de sociedade terá a destinação aprovada 
pelos sócios; 

SÉTI14A: 	 DAS QUOTAS DE CAPITAL 

As quotas do capital social são indivisíveis e livremente 
negociáveis entre os sócios, mas sua transferência à 
terceiros dependerá da aprovação de sócio ou sócios que 
representem a maioria do capital social; 
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OITAVA: 	 DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade não se dissolverá no caso de reti ~ 
falecimento ou insolvência de sócio, observadas 
seguintes regras: 

Rio de Janeiro, 18 de abri de 2002. 

i 

FRANCISCO FIAVIÔ DE GOUVEIA LOPES 

I - 	no caso de retirada ou falecimento, a sociedade 
continuará com os demais ou com esses e os sucessores do 
sócio falecido; 

II- 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais 
sócios adquirirem as quo as do soio inãólvenre peio—séw-
valor de patrimônio liquido contábil no mês da declaração 
da insolvência. 

DÉCIMA TERCEIRA: 	DA SUCESSÃO E FORO 

O presente contrato de sociedade obriga sócios e seus 
sucessores, a qualquer titulo, ficando eleito o foro da 
Comarca e Município do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as 
questões resultantes da sua execução; 
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E, 	por 	estarem 	assim  justos 	e 	contratados 	assinam 	o 
z r presente instrumento de Alteração Contratual e Consolidação 

de Contrato Social, em 3 	(Três) vias de igual forma e teor, 
Ó,o~ na 	presença 	de 	2 	(duas) testemunhas 	abaixo 	assinadas, 
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NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

IMPRIMA ERPRESS LIDA. 
CNPJ/NF: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 
Ramos - Cep.: 21.031-700 /RJ 

 

W 

FRANCISCO FLÁVIO -DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
n? 1 1 1/19A2,_residentP P ciomiciliado_nesta_cidade  à Rua  
Timóteo Costa, n° 1001 Apt o  503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, 
portador da cédula de identidade n° 3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°  497.317.508-00 e CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, brasileiro, casado, comerciante, natural 
do Estado do Rio de Janeiro, nascido em 05/10/1961, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Ribatejo, n °  
1525 bloco 24A Apto 201 - Vista Alegre, portador da cédula 
de identidade n°  06386791-5 expedida pelo IFP, inscrito no 
CPF/MF sob o n°  852.881.367-34, únicos sócios componentes 
da sociedade por quotas de Responsabilidade Limitada, que 
gira nesta praça sob a denominação social de =RINTA 
EXPRESS LTDA", 	inscrita 	no 	CNPJ/MF sob 	o 	n°  
00.350.195/0001-08, regida conforme decreto lei n° 3.708 de 
10/01/1919 e demais disposições legais vigentes, 
devidamente registrada nesta JUCERJA sob o n° 3320520756-9, 
e alterações Inosreriores, sendo a última de 	n°  
00001237105, por despacho de 09/05/2002, 	resolvem 
alterar mais uma vez o referido contrato social, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA: 	DO CAPITAL SOCIAL 
i 

0 capital social que era de R$ 51.000,00 (Cinqüenta e um 
mil reais ) , dividido em 51 (Cinquenta e uma) quotas de 
valor nominal e unitáriç de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), é 
aumentado e realizado pelo sócio Francisco Flávio de 
Gouveia Lopes, em R$ 26.000,00, conforme depósito bancário, 
passando a ser de R$ 77.000,00 (Setenta e sete mil reais) 
dividido em quotas de valor nominal e unitário de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais), totalmente subscritas e 
realizadas em moeda corrente do Pais, assim distribuidas: 

FRANCISCO E.LAVIO DE GOUVEIA LOPES... 76 quotas = R$ 76.000,00 
CARLOS ALBERTO DA SILVA ............. 01 quota = R$ 1.000,00 

TOTAL.......... 77 quotas = R$ 77.000,00 
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SEGUNDA : 	DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE > 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco 
Flávio de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que 4`'t4;r,pPGP' 
amplos poderes de gestão, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto social, inclus? ,re para 
constituir mandatário em nome da sociedade; 

Parágrafo Único - O sócio-gerente fará jus a uma retirada mensal à 
titulo de Pró-Labore; 

Os sócios resolvem reformular e consolidar o Cõntrato 
Social da sociedade, que passa a vigorar, em seu inteiro 
teor, com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL 

4,0 	IMPRINTA EXPRESS LIDA. 
CNPJ/ME: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 
Ramos - Cep.: 21.031-700 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
07/11/1942, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo Costa, n°  1001 Apto  503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, 
portador da cédula de identidade n° 3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n °  497.317.508- 00 e CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, brasileiro,' casado, comerciante, natural 
do Estado do Rio de Janeiro,   nascido em 05/10/1961, 
residente e domiciliado .nesstia .tidade à Rua Ribatejo, n °  
1525 bloco 24A Apto  201 - Vista Alegre, portador da cédula 
de identidade n°  06386791-5 expedida pelo IFP, inscrito no 
CPF/MF sob o n°  852.881.367-34, únicos sócios componentes 
da sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, 
denominada de  IMPRINTA EXPRESS LTDA. 

PRIMEIRA : 	 DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS LTDA., e 
sede no Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua João 

Romariz, n°  285 - Ramos - Cep.: 21.031-700, podendo por 
deliberação dos sócios, mudar a sede social, abrir e 
encerrar filial, escritório, departamento ou depósito em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior; 
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SEGUNDA : 	 DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto 
serviços gráficos em geral, 
revistas e outras espécies 
documentos; 

social o ramo de preera 
edição de-ivroc, ;cri 

de publicação, e de quais eAv: 

TERCEIRA : 	 DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 77.000,00 (Setenta e sete um mil 
reais ,_dividido—em 77—(Setenta—e—sete) quotas  de 
valor nominal e unitário de R$ 1.000,00 (Hum mil reais) 
totalmente subscritas e realizadas em moeda corrente do 
Pais, assim distribuídas: 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES... 76 quotas = R$ 76.000 0,00 
CARLOS ALBERTO DA SILVA ............. 01 quota = R$ 1.000,00 

TOTAL.......... 77 quotas = R$ 77.000,00 

Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios quotistas, 
na forma do Art. 2 0  do Dec. Lei No. 3.708 de 10/01/1919, é 
limitada a importância do capital social; 

QUARTA : 	 DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco 
Flávio de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem 
amplos poderes de gestão, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto social, inclusive para 
constituir mandatário em nome da.sociedade; 

Parágrafo Único - O sócio-gerenté' ~--fárá jus a uma retirada mensal à 
título de Pró-Labore; 

QUINTA : 	 DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado; 

SEXTA: 	 DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O exercício social termina aos 31 dias do mês de dezembro 
de cada ano, quando será levantado o Balanço Geral de 
Resultado e a Conta de sociedade terá a destinação aprovada 
pelos sócios; 

SÉTIMA: DAS QUOTAS DE CAPITAL 

As quotas do capital social são indivisiveis e livremente 
negociáveis entre os sócios, mas sua transferência à 
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OITAVA: 

terceiros dependerá da aprovação de sócio ou s 
representem a maioria do capital social_; 

DA DISSOLUÇÃO E LIQUL7AÇdá) 	 `_ 	v G 
" •¡ ÇHcC ÇjP" 

A sociedade não se dissolverá no .. cúso de reticada,'- 
falecimento ou insolvência de sócio- okservada.° 

3s seguintes regras: 

Z - 	no caso de retirada ou falecimento, a sociedade 
continuará cóm PP—demais—  ou com esses_e Os —s sócio falecido; 	 cesores do 

. 1  

II- 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais 
sócios adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu 
valor de patrimônio líquido contábil no mês da declaração 
da insolvência. 

NONA: 	 DA SUCESSÃO E FORO 

ao 	O presente contrato de sociedade obriga sócios e seus 
sucessores, a qualquer título, ficando eleito o foro da 
Comarca e Município do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as 
questões resultantes da sua execução; 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente instrumento de Alteração Contratual e Consolidação 
de Contrato Social, em 3 (Três) vias de igual forma e teor, 
na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, 
obrigando-se por si, seus herdeiros ou sucessores à 
fielmente cumpri-lo. 

Rio de.Janeiro, 28 d 	vembro de 2002. 

DE GOUVEIA LOPES 

o 	 CARLOS ALBERTO DA S 

TESTEMUNEM 

IA DOLORES S à RO 
CPF/MF: 463.069.867-15 
RG 	: 082140-1 CRC/RJ 
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DÉCIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

PRE,  

v4b1
~1~íRCP~PG 	

á 

IMPRINTA EXPRESS LIDA. 
CNPJ/MF: 00 . 350.195/0001-08. 
Rua João Romariz, 285 
Ramos - Cep .: 21.031-700 /RJ 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 	 j 
enfiei-ro nnatural—do—Estado—do—São—Paulo,—nascido —em 

07/11/1942, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo Costa, n°  1001 Apto 503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, 
portador da cédula de identidade n° 3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°  497.317.508-00 e CARLOS 
ALBERTO DA SILVA, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, natural do Estado do 
Rio de Janeiro, nascido em 05/10/1961, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Ribatejo, n° 1525 bloco 24A 
Apto 201 - Vista Alegre, portador da cédula de identidade n°  
06386791-5 expedida pelo IFP, inscrito no CPF/MF sob o n°  
852.881.367-34, 	únicos sócios componentes da Sociedade 
Limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de 
"IMPRINTA EXPRESS LTDA11 , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.350.195/0001-08, devidamente registrada nesta JUCERJA 
sob o n° 3320520756-9, e alterações posteriores, sendo'a 
última de 	n° 00001288947, por despacho de 02/12/2002, 
resolvem alterar mais uma vez o referido contrato social, 
mediante cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA : 	DA ENTRADA E SAÍDA DE SÓCIO 

ap Neste ato e na melhor 'forma, de direito, o sócio já 
qualificado, CARLOS ALBERTO DA SILVA, vende e transfere 
como de fato por vendida e transferida tem sua única quota 
do capital desta sociedade pelo valor nominal de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais), ao sócio ora admitido DANIEL 
ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
04/05/1978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo da Costa, n° 1001 Apt o . 504 - Leblon - Cep.: 22.450- 
130, portador da' cédula de identidade n° 10143519-6 
expedida pelo IFP, inscrito no CPF/MF sob o n° 083.003.417-
06, dando-lhe, total, geral, rasa, irrevogável e irrestrita 
quitação da mesma, para nada mais dele reclamar no presente 
ou em qualquer época futura. 
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1° Ofício de Notas - JOSÉ DE BRITTO FREIRE FILHO 
Av. Rio Branco, n° 120 - sobreloja 20 - (21)2509-4350 

AUTENTIC ÃO 
Certifico e dou fé que a presente pia 	re odução 

fiel do original que me foi apresent o. C f. por 

Rio de Janeiro, 07. ~1e março de 200 	 alor:4,6' 
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SEGUNDA: 	 DO OBJETO SOCIAL 	 c!% 

Neste ato e na melhor forma de direito, a acciedade Z_IX1,2i 
adiciona ao seu objeto social a compra e venda de produtos 
gráficos acabados e/ou inacabados, passanao a ter a 
Cláusula Segunda ter a seguinte redação: 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de 
serviços gráficos em geral, edição de livros, jornais e 
revistas e outras espécies de publicação e de quaisquer 
documentos e a compra e venda de produtos gráficos acabados 

TERCEIRA : 	 DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, na forma do Art. 1,052 da 
Lei 10.406/2002. Declaram ainda os sócios já qualificados 
no preâmbulo deste instrumento, em referência a Lei 
10.406/2002 sobre o que dispõe o parágrafo primeiro do 
artigo 1.011, que  não estão impedidos de exercerem o  
comércio ou a administração de sociedade mercantil, em  
virtude de condenação criminal ou quaisquer outras  e se 
obrigam, no exercício de suas funções, ao cuidado e a 
diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração de seus negócios. 

QUARTA: 
	

DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco 
Flávio de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem 
amplos poderes de gestão, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto social, inclusive para 
constituir mandatário em nome da sociedade. 

Parágrafo Único - O sócio-gerente fará jus a uma retirada 
mensal à titulo de Pró-Labore. 

vi /Á 

QUINTA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Por oportuno os sócios ;  Francisco Flavio de Gouveia Lopes e 
Daniel de Gouveia  : Lopes resolvem reformular e consolidar o 
Contrato Social da sociedade; que passa a vigorar, a partie 
desta data, em seu inteiro t°vr, com a seguinte redação: 
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CONTRATO SOCIAL 

IMPRINTA EXPRESS LIDA. 
CNPJ/MF: 00 . 350.195 /0001-08 
Rua João Romariz, 285 
Ramos - Cep.: 21 . 031-700 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
07/11/1942, resi en é e domiciliado—nesta cidade à Rua 
Timóteo Costa, no  1001 Apto  503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, 
portador da cédula de identidade no 3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 497.317.508-00 e DANIEL 
ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, administrador de 
empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
04/05/1978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo da Costa, no 1001 Apto. 504 - Leblon - Cep.: 22.450- 
130, portador da cédula de identidade no  10143519-6 
expedida pelo IFP, inscrito no CPF/MF sob o n o  083.003.417-
06, únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, 
denominada de IMPRINTA EXPRESS LTDA. 

PRIMEIRA : 	 DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS LTDA., e 
sede no Municipio do Rio de Janeiro (RJ) na Rua João 
Romariz, no  285 - Ramos - Cep.: 21.031-700, podendo por 
deliberação dos sócios, mudar a sede social, abrir e 
encerrar filial, escritório, departamento ou depósito em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

SEGUNDA : 	 DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de 
serviços gráficos em geral, edição de livros, jornais e 
revistas e outras espécies de publicação e de quaisquer 
documentos e a compra e venda de produtos gráficos acabados 
e/ou inacabados.. 

TERCEIRA: DO tCAPITAL SOCIAL"' 
. 	 • 	., 	1. 

• O capital social é de R$ 77.000,00 (Setenta 
reais ) , divididos.em<= ~' 77 (Setenta e sete) 
valor nominal À unitário de R$ 1.000,00 (Hum 
totalmente subscritas ;_ realizadas em moeda 
Pais, assim distribiíclás: 

N 

e sete mil 
quotas de 
mil reais), 
corrente do 
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FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES... 
DANIEL ANTUNES LOPES ................ 

TOTAL......... 

/ 	O R~ n 

4 	~Q 	 ; 

76 quotas = R$ 76.000, 
OI quota = R$ I. ÓÓO,, 00 V/ 

77 quotas = R8 77.000,00 

QUARTA: 	 DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
sua 	tas;—mas--t9dos  respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, na or 	o Art ,-1-,052da. 
Lei 10.406/2002. Declaram ainda os sócios já qualificados 
no preâmbulo deste instrumento, em referência a Lei 
10.406/2002 sobre o que dispõe o parágrafo primeiro do 
artigo 1.011, que  não estão impedidos de exercerem o  
comércio ou a administração de sociedade mercantil, em  

O virtude de condenação criminal ou quaisquer outras  e se 
obrigam, no exercício de suas funções, ao cuidado e a 
diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 
administração de seus negócios. 

QUINTA: 	 DA GERÊNCIA DA SOCIEDADE 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco 
Flávio de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem 
amplos poderes de gestão, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto social, inclusive para 
constituir mandatário em nome da sociedade. 

Parágrafo Único - O sócio-gerente fará jus a uma retirada 
mensal à título de Pró-Labore. 

SEXTA: 	 DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

SÉTIMA: 	 DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O exercício ,social termina aos 31 dias do mês de dezembro 
de cada ano, quando, será levantado o Balanço Geral de 
Resultado e"a:Conta"dom,sbciedade terá a destinação aprovada 
pelos sócios. ? ~ 

OITAVA: 	 DAS QUOTAS-,DE CAPITAL 

As quotas do capital," social são 
negociáveis entre'*os sócios, 

40  

indivisíveis e livremente 
mas sua transferência à 
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terceiros dependerá da aprovação de sócio ou csó 	que? 
representem a maioria do capital social.  Pç; 

Í AD~ 	 1, 

NONA: 	 DA DISSOLUÇAO E LIQUIDAÇAO 

A sociedade não se dissolverá no caso de retirada, 
falecimento ou insolvência de sócio, observadas as 
seguintes regras: 

hno—caso-de-xatirada ou  falecimento, a sociedade 
continuará com os demais ou com esses e os s ssores- d^  
sócio falecido. 
II- 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais 
sócios adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu 
valor de património líquido contábil no mês da declaração 
da insolvência. 

DÉCIMA: 	 DA SUCESSÃO E FORO 

O presente contrato de sociedade obriga os sócios e os seus 

a 	 sucessores, a qualquer titulo, ficando eleito o foro da 

c 	
s 	Comarca e Município do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as 

w 	v,~ 	questões resultantes da sua execução. 
o 

~ 	z 	= 	E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 
o 	presente instrumento de Alteração Contratual e Consolidação 

c 	N 	 de Contrato Social, em 3 (Três) vias de igual forma e teor, 
o 	rc 	na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, 
E 
	 obrigando-se por si, seus herdeiros ou sucessores à 

o 	 fielmente cumpri-lo. no 
12 

j 	á ~ S 	 Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2003. 
a N~ 
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IMPRINTA EXPRESS LTDA. 
C N PJ/M F: 00.350.19510001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
RioJ1e Janeiro 1RJ 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, engenheiro, 
natural do Estado do São Paulo, nascido em 0711111942, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, n° 1001 Apto 503 — Leblon —
Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade n° 3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES 
LOPES, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, natural do Estado do 
São Paulo, nascido em 0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo da Costa, n° 1001 Apt°. 504 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade n° 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 083.003.417-06, únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, 
que gira nesta praça sob a denominação social de `IMPRINTA EXPRESS 
LTDA", inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.350.19510001-08, devidamente 

„ registrada nesta JUCERJA sob o n° 3320520756-9, e alterações posteriores, 
sendo a última de n° 00001360641, por despacho de 0311112003, resolvem 
mais uma vez alterar o referido contrato de sociedade limitada, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1 & : 	DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

Neste ato e na melhor forma de direito, atendendo ao disposto no parágrafo 2 
da Lei 10.40612002, passa a sociedade a girar sob a denominação social de 
IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. _. 

Clá-cula 2 : 	DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do Art. 
1.052 da Lei 10.40612002. Sob as penas da lei, declaram ainda os sócios já 
qualificados no preâmbulo deste instrumento, que não estão impedidos de 
exercer o comércio ou a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, oú•por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente;'o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência; contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade e, que se obrigam, no exercício de suas funções, ao cuidado e a 
diligência que todo homem ativo é probo costuma empregar na administração 
de seus negócios. 
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Cláusula 3': 	DA REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRàT' Ó 

Por este ato, resolvem reformular e consolidar o referido contrato soa  
sociedade, em virtude do disposto no artigo 2.031 da Lei no 10.406, de -
1010112002, que passa a vigorar, a partir desta data, em seu inteiro teor, com a 
seguinte redação: 

CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 

IMPRINTA XPRESSGRÁFICA E-EDITORA LTDA. 
CNPJJMF: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro !RJ 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, engenheiro, 
natural do Estado do São Paulo, nascido em 0711111942, residente e 
domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, no 1001 Apto 503 — Leblon —
Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade n° 3.353.152 expedida pelo 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES 
LOPES, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, natural do Estado do 
São Paulo, nascido em 0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua 
Timóteo da Costa, no 1001 Apto. 504 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade no 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF 
sob o no 083.003.417-06, únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, 
denominada IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

CAo^la 1' : 	DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA., e sede no Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua João 
Romariz, no 285 /Galpão — Ramos — Cep.: 21.031-700, podendo por deliberação 
dos sócios, mudar a sede social, abrir e encerrar filial, escritório, departamento 
ou depósito em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Clãu,sula 2 : 	DO,OBJETO SOCIAL ., 

A sociedade tem por'objeto social o ramo de prestação de serviços gráficos em 
geral, edição de livros, jornais' e rèvistas e _outras espécies de publicação e de 
quaisquer documentos e a''cóinpra e vènda de produtos gráficos acabados e/ou 
inacabados. 

Claúsula 34 : 	 DO CAPITAL SOCIAL', 

O capital social da sociedade é de ' R$ 77.000,00 (Setenta e sete mil reais ), 
dividido em 77 (Setenta e sete) quotas de valor nominal e unitário de R$ 
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1.000,00 (Hum mil reais), totalmente subscritas e realizadas em moeda '.rre 
do Pais, assim distribuídas: 	 G ~ 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES... 76 quotas = R$ 76.000,00 
OCA 

 
DANIEL ANTUNES LOPES ............................... 01 quota =R$ 1.000,00 

TOTAL........... 77 quotas = R$ 77.000,00 

Cláusula 4 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas odós 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, na forma do Art. 
1.052 da Lei 10.40612002. Sob as penas da lei, declaram ainda os sócios já 
qualificados no preâmbulo deste instrumento, que não estão impedidos de 
exercer o comércio ou a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência , contra as relações de consumo , fé pública, ou a 
propriedade e, que se obrigam, no exercício de suas funções, ao cuidado e a 
diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração 
de seus negócios. 

Cláusula !~ : 	DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco Flávio de Gouveia 
Lopes, dispensado de caução, que tem amplos poderes de gestão, podendo 
praticar todos os atos inerentes e relativos ao objeto social, inclusive para 
constituir mandatário em nome da sociedade. 

Parágrafo único — O sócio-administrador fará jus a uma retirada mensal à titulo 
de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 6' : 	DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 
>r 	.j  

Cláusula 7' : 	DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 
~y~ . .. 	• ~ .'..~ X 711 	• 1 	I 

O exercício social termina aos 31- diãs,'do :  mês de áezeinbro de cada ano, 
quando será levantado o Balanço Patrimonial e, os resultados superavitários ou 
deficitários aprovados serão distribuídos ou sgportados na proporção do capital 
de cada sócio e, na primeira hipótese, os. sócios poderão de outra forma 
deliberar sobre o destino do resultado:  
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~ 	 Cláusula 8 	 DAS QUOTAS DO CAPITAL 	 ~ N Ú~
w 

 

I 	 As quotas do capital social são indivisíveis e livremente negociáveis en 
 

	

j 	 sócios, mas sua transferência à terceiros dependerá da aprovação de sócio ou 

	

] 	 sócios que representem a maioria do capital social. 

Cláusula 92  : 	DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade não se dissolverá no caso de retirada, falecimento ou insolvência 
de sócio, observadas as seguinteegras: 

1 
/ - 	no caso de retirada ou falecimento, a sociedade continuará com os 
demais sócios ou com esses e os sucessores do sócio falecido. 
II - 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais sócios 
adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu valor de património líquido 
contábil no mês da declaração da insolvência. 

Cláusula 10: 	DA SUCESSÃO E FORO 

O presente contrato de sociedade obriga os sócios e os seus sucessores, a 
qualquer título, ficando eleito o foro da Comarca e Município do Rio de Janeiro 
(RJ) para dirimir as questões resultantes da sua execução. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
Alteração Contratual e Consolidação de Contrato de Sociedade Limitada, em 3 
(Três) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas, obrigando-se por si, seus herdeiros ou sucessores à fielmente 
cumpri-lo. 

Rio de Janeiro, 18 de janei de 2005. 

FRANCIStO KAvêõ IDE GOUVEIA LOPES 
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SOCIEDADE LIMITADA 

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
CNPJ/MF: 00.350.19510001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

%irCADï 4?31 

FRANCISCO 	FLÁVIO 	DE 	GOUVEIA 	LOPES, 	brasileiro, 	viúvo, 
engenheiro, natural do Estadõ dó Saó Paulo, nascido-em-07/11/1942, 

_ residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, no 1001 Apto 
_ 503 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade no 

' 
,. 3.353.152 	expedida 	pelo 	SSP/SP, 	inscrito no 	CPF/MF sob o 	no 

Y
•V' 

" 497.317.508-00 	e 	DANIEL ANTUNES 	LOPES, 	brasileiro, 	solteiro, 
administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
04/0511978, residente e domiciliado nesta cidadë à. Rua Timóteo da 

= 	Costa, no 1001 Apto. 504 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade no 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 

- 	CPF/MF sob o no 083.003.417-06, únicos sócios componentes da „ 
..°Sociedade Limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de 

~ •• 	"IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA", inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 00.350.19510001-08, devidamente registrada nesta 
JUCERJA sob o no 3320520756-9, 	e alterações posteriores, sendo a 
última de no 00001499892, por despacho de 1810212005, resolvem mais 
uma vez alterar o referido contrato de sociedade limitada, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1': 	DO CAPITAL SOCIAL 

Neste ato e na melhor forma de direito, resolvem os sócios em aumentar 
o capital social de R$ 77.000,00 (setenta e sete •  mil reais) para R$ 
100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100 (cem) quotas de valor 	4  
nominal e unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalmente subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do Pais, assim distribuídas: 

y . 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES... 99 quotas =R$ 99.000,00 
DANIEL ANTUNES LOPES ............................... 01 quotas =R$ 1.000,00 

+~ 

 

TOTAL .......... 100 quotas =R$ 100.000,00   

Cláusula 3':  DA REFORMULÁÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

Por este ato, resolvem ; reformular  e consolidar o referido contrato social 
da sociedade, em virtude do disposto no artigo 2.031 da Lei no 10.406, 
de 10/01/2002, que passa a vigorar, a partir desta data, em seu inteiro 
teor, com a seguinte redação: 

2-2 



?' PRE 

:c 

1 

r, 1°pio de N -"óias-'JOSË DE BRffTO 
A,. Rio Branco. n° 120. sobreloja 20_ 

AUTENTICAÇ 
Certifico  e dou fé que a presente cópi 

fiel do original que me foi apres~epnptBado. r 

Rio de Janeiro. 2 \ 

FILHO 	R 4-0350 
A 

)d^o 

IIIIIIIII~IIIII~c  " I~ 3 IIIIIII~ 	
E 



2 

CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 	 + 

+ 	 IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 	
a.~cAo 

j 	 CNPJ/MF:00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 

8 	 Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

RANGISCO—FLÁV10 DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do aõ Paúlo—nascido em 07/11/1942 .  
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, no 1001 Apto 
503 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade no 
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 
497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da 
Costa, no 1001 Apto. 504 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade no 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o no 083.003.417-06, únicos sócios componentes da 
Sociedade Limitada, denominada IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA. 

Cláusula V: 	DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA., e sede no Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua 
João Romariz, no 285 /Galpão — Ramos — Cep.: 21.031-700, podendo 
por deliberação dos sócios, mudar a sede social, abrir e encerrar filial, 
escritório, departamento ou depósito em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. 

Cláusula 2' : 	DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de serviços 
gráficos em geral; edição de ó 

 ivros, jornais e revistas e outras espécies 
de publicação e de`  quàisquer ''documentos e a compra e venda de 
produtos gráficos acabad.os ;e/ou inacabados. 

44 

Claúsula 3& : 	DO CAN]'ÁL SDCIÁL 

O capital social da sociedade e,de •  R$ 100.000,00 (Cem mil reais ), 
dividido em -100, (Cem) quotas de valor nominal e unitário de R$ 
1.000,00 (Hum mil reais), totalmente subscritas e realizadas em moeda 
corrente do Pais, assim distribuídas: 
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& FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES... 99 quotas= R$ ;0000, G 
DANIEL ANTUNES LOPES ............................... 01 quota =R$ 

TOTAL .......... 100 quotas = R$100.000,00 

Cláusula 4': 	DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilid ade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem soffiffinárriente pela integralizaçã o do capital social, na 
forma do Art. 1.052 da Lei 10.40612002. Sob as penas da1é declaram--
ainda os sócios já qualificados no preâmbulo deste instrumento, que não 
estão impedidos de exercer o comércio ou a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, péculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade e, que se obrigam , no exercício de suas funções, ao 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar 
na administração de seus negócios. 

Cláusula 5 5 : 	DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade é administrada pelo sócio -gerente Francisco Flávio de 
Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem amplos poderes de 
gestão, podendo praticar todos os atos inerentes e relativos ao objeto 
social, inclusive para constituir mandatário em nome da sociedade. 

Parágrafo Único — O sócio-administrador fará jus a uma retirada mensal 

ia 	à título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

Cláusula 6': 	DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de,durRção indeterminado. 

Cláusula 7': 	DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O exercício social termina aos 31, , dias do mês de dezembro de cada ano, 
quando será levantado 

-
9 Balanço Patrimonial e, os resultados 

superavitários ou defçitáriós,eprovados serão distribuídos ou suportados 
na proporção do cãpitá de' ,Í6dá sócio e, na primeira hipótese, os sócios 
poderão de outra forma deliberár;  sobre o destino do resultado. 
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Cláusula 8 : 	DAS QUOTAS DO CAPITAL 	
"> 

As quotas do capital social são indivisíveis e livremente negociáve rè 
os sócios, mas sua transferência à terceiros dependerá da aprova o deON 
sócio ou sócios que representem a maioria do capital social.  

Cláusula 9 : 	DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade não se dissolverá no caso de retirada, falecimento ou 
insolvência de sócio, observadas as seguintes regras: 

/ - 	no caso de retirada ou fáecimento, —a -sociedade -continuará 
com os demais sócios ou com esses e os sucessores do sócio falecido. 
11 - 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais sócios 
adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu valor de património 
líquido contábil no mês da declaração da insolvência. 

Cláusula 10 : 	DA SUCESSÃO E FORO 

O presente contrato de sociedade obriga os sócios e os seus 
sucessores, a qualquer título, ficando eleito o foro da Comarca e 
Município do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as questões resultantes da 
sua execução. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de Alteração Contratual e Consolidação de Contrato de 
Sociedade Limitada, em 3 (Três) vias de igual forma e teor, na presença 
de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se por si, seus 
herdeiros ou sucessores à fielmente cumpri-lo. 

Rio de Janeiro, 06 de out 	de 2005. 

FRANC CO FLAV16 DE GOUVEIA LOPES 

N 

L ANTúNES LOP 

TESTEMUNHAS  ..` ~ 

ANTA DOLORES S O D 	,' 	NICA O DEIRO L ç~ 
CPF/MF: 463.069.867-115;.' ~~, ."'*r ".' ' 	/MF. 308.160.097-91 
RG  :082140-1  CRC%RJ 	r 	RG 	84573-3 CRC/RJ 
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IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
CN PJ1M F: 00.350.19510001.08 
Rua João Romariz , 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro !RJ 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 0711111942, 

sidente-e domiciliado nesta cidade-à Rua Timóteo Costa,:n 01001-Apt° 
503 - Leblon — Cep.: 22450-130, portador da cédula de identidade n° 
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

r • 497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da 

< < 	 Costa, n° 1001 Apto. 504 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 

	

` 	cédula de identidade n° 10143519 -6 expedida pele IFP/RJ. Inscrito no 
CPF/MF sob o n° 083.003.417-06, únicos só~ componentes da 

° ° ` Sociedade Limitada , que gira nesta praça sob a denominação social de 
"IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA% inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.350.19510001-08, devidamente registrada nesta 
JUCERJA sob o n° 3320520756-9, e alterações posteriores, sendo a 
última de n° 00001559969, por despacho de 19110/2005, resolvem mais 
uma vez alterar o referido contrato de sociedade limitada, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1 9 : 	DO OBJETO SOCIAL 

Neste ato e na melhor forma de direito , resolvem os sócios em acrescer 
ao seu objeto social a'.atividade de Prestação de Serviços de 
Reprografia. 

Cláusula 2r  : DA REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

Por este ato, resolvem reformular e consolidar o referido contrato social 
da sociedade , em virtude do disposto no artigo 2.031 da Lei n° 10.408, 
de 1010112002, que passa a vigorar, a partir desta data, em seu inteiro 
teor, com a seguinte redação: 
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CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA  
• 	 A\ 

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA.  
CNPJ/MF:00.350.19510001.08 ~ .'•t gpPG / 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 07/1111942, 

- 	 residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, no 1001 Apto 

	

- r r - • 	° r 	 503 — Leblon — 	 30, portador àa~dute.e Identidade  n° 
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, insc rito no CPF/MF sob o no 
497.317.508-00 o DANIEL ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, er 

n administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 

	

- r 	 0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da 

	

r 	
r 	

Costa, no 1001 Apto. 504 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade no 10143519.6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 

r 	 r 	 CPF/MF sob o no 083.003.417-W, únicos sócios componentes da 
Sociedade Limitada, denominada IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 

c 
EDITORA LTDA. 

Cláusula li a : 	DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA., e sede no Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua 
João Romariz, no 285 /Galpão — Ramos — Cep.: 21.031-700, podendo 
por deliberação dos sócios, imudar a sede social, abrir e encerrar filial, 
escritório, departamento ou; depósito em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. 

Cláusula i : 	DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de serviços 
gráficos em geral, edição de livros, jornais e revistas , a prestação de 
serviços de reprografia e outras espécies de publicação e de quaisquer 
documentos e a compra e venda de produtos gráficos acabados elou 
inacabados. 

Claúsula i: 	DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade é de Rá 100.000,00 (Com mil roais ), 
dividido em 100 (Cem) quotas de valor nominal e unitário de R$ 

./ 	1.000,00, (Hum mil reais), totalmente subscritas e realizadas em moeda 
°i.:còrrente-do Pais, assim distribuídas: 
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FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES... 99 quotas = Ri 99  
DANIEL ANTUNESLOPES ............................... 01 quota = Ri 1. 	00 	t  

^J I 

TOTAL.........  100 quotas = Ri 1 (000,
yCA

00 

Cláusula 4' : 	DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralizaçâo do capital social, na 
forma do-Art,1.052 da Lei 10 .40612002 . Sob as penas da lei, declaram 
ainda os sócios Já qualificados no preãmbulo deste instrumento, que não 

r  estão impedidos de exercer o comércio ou a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela , a pena que vede , ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fa limentar, de 

	

c
r 	

r 	 prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
` < ~ 

c 	 economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

	

e r r e.  r e 	 de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade e, que se obrigam, no exercício de suas funções, ao 

` `` 

	

	 cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar 
na administração de seus negócios. 

Cláusula 5' : 	•DAADMINISTRAÇÃO 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco Flávio de 
Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem amplos poderes de 
gestão, podendo praticar todos os atos inerentes e relativos ao objeto 
social, Inclusive para constituir mandatário em nome da sociedade. 

Parágrafo único — O sócio-administrador fará jus a uma retirada mensal 
à título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

Cláusula 6s  : 	DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

Cláusula r : 	DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O exercício social termina aos 31 dias do mós de dezembro de cada ano, 
quando será levantado ¡o Balanço Patrimonial e, os resultados 
superavltários ou deficitários aprovados serão distribuídos ou suportados. 
na  proporção do capital de cada sócio e, na primeira hipótese, os sócios 
poderão de outra forma deliberar sobre o destino do resultado. 
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Cláusula 8
a 
 : 	DAS QUOTAS DO CAPITAL r 

As quotas do capitai ~ai são indivisíveis e livremente negociáveis:wwe 	, 
os sócios, mas sua transferência à terceiros dependerá da aprovaçãg d  
sócio ou sócios que representem a maioria do capital social. 	t 

Cláusula 8~ : 	DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 	
CA DAS 

A sociedade não se d issolverá no caso de retirada , falecimento ou 
insolvência de sócio, observadas as seguintes regras: 

no caso de retirada ou falecimento , a sociedade continuará 
com os demais sócWs ou-com esses e os sucessores do sócio falecido. 

I ^ 	 11 - 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais sócios----..- 

° ° 	ly w 
	 adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu valor de património 

o` °` °`ó 	"° 	 líquido contábil no mês da declaração da insolvência. ~~ o 
~^ 	r  Pà 

W ° Cláusula 10 : 	DA SUCESSÃO E FORO 
LU c c 	

> m 

O presente contrato de sociedade obriga os sócios e os seus 

°
sucessores, a qualquer título, ficando eleito o foro da Comarca e 

e W  w,04°C 	 Municí pio do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as questões resultantes da 
a W 	 sua execução. 4 a o 
W s °  7u 	 E, por estarem assim justos e contratados , assinam o presente 

a 2 w 	 instrumento de Alteração Contratual e Consolidação de Contrato de 
g á „ ó 	 Sociedade Limitada, em 3 (Três) vias de igual forma e teor, na presença 

w w~ 	c°n ò 	 de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas , obrigando-se por si, seus 
~ 	m ° 	 herdeiros ou sucessores à fielmente cumpr i- lo. 

o  sã 
	r ~ 

o 	x_
~ 

3
~ 	O  

Rio de Janeiro, 20 de abril d 2007. 
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	om ;e ~¢ C)<

~„ti 	oQ 
ó 00 

-.-.----- - - 	 FRANCISCO LAVIO D GOU~LOPES 

i 

CPF/MF: 463.069.867-15 
RG :082140-1 CRCIRJ 

Cartório da 11+ C.R.C.P.N-Tabelionato .AY.Guilhene Maxwell 5161101 
Bonsucesso. Registrador e Notário: Gerson Queiroz. Reconheço por 
serelhanca a fina de: FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES 
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DÉCIMA QUARTA ALTERACÃO DE CONTRATO DE  P 
	

?~ 
SOCIEDADE LIMITADA  

l 

IMPRINTA.EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 	~^~9CAgPG~c ~ 
CNPJ/MF: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, -  natural _do. Estado do São Paulo, nascido em 0711111942, 
residente e domiciliado nesta cidãdé à Rua Timóteo Costa, n°_1001 Apto 
503 — Leblon — . Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade no 
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no  
497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da 
Costa, no 1001 Apto. 504 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade no 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o no 083.003.417-06, únicos sócios componentes da 
Sociedade Limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de 
"IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA", inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 00.350.19510001-08, devidamente registrada nesta 
JUCERJA sob o n° 3320520756-9, e alterações posteriores, sendo a 
última de no 00001691660, por despacho de 0210512007, resolvem mais 
uma vez alterar o referido contrato de sociedade limitada, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1 4 : 	DO CAPITAL SOCIAL 

O Capital Social da sociedade que era de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), 
neste ato e na melhor forma de direito, passa a ser de R$ 280.000,00 
(Duzentos e oitenta mil reais), com a transferência de propriedade por 
parte do sócio Francisco Flávio de Gouveia Lopes, como de fato 
transferida, de um automóvel de passeio Mercedes Benz, movido a 
gasolina, da cor Prata, Marca/Modelo E320, Ano 200312004, Renvam 
No. 817735895, Placa LUG 0119, Chassi WDBUF65J14A423141, no 
valor de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), dividido em 280 
(Duzentas e oitenta) quotas de valor nominal e unitário de R$ 1.000,00 
(Hum mil reais), totalrgente subscritas e realizadas, composto da 
seguinte forma: 

Automóvel Mercedes Benz — Ano 200312004 	 180.000,00 
Em moeda corrente do Pais 	 100.000,00  
Total................................................................................... 	280.000,00 
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2 	M P' 
Mantida a proporcionalidade do capital social entre os sócios, na o r ` m~"  
de 99% (noventa e nove pontos percentuais) e 1% (um popt 
percentua l) ,  assim distribuídas: e ';¡~ 

N (  
FRANCISCO FLAVO DE GOUVEIA LOPES... 277 quotas= R$ 277.000,00  
DANIEL ANTUNES LOPES ............................... 03 quotas =R$ 	3.000,00; 

TOTAL .......... 280 quotas = R$ 280.000,00 

Cláusula f : DA REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

Por este ato, resolvem reformular -e consolidar -o referido contrato social 
da sociedade, em virtude do disposto no artigo 2.031 dã Lei -n° 10:406,__.___ 
de 1010112002, que passa a vigorar, a partir desta data, em seu inteiro 
teor, com a seguinte redação: 

o 	 CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
CN PJ/M F: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 0711111942, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, n° 1001 Apto 
503 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade n° 
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
0410511978,  residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da 
Costa, no  1001 Apto. 504 — Leblon — Cep.: 22.450130, portador da 
cédula de identidade n° 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o n° 083.003.417-06, únicos sócios componentes da 
Sociedade Limitada, denominada IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA. 

Cláusula 1 8 : 	DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tema denominação de IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA., é sede;',no Múnicípio;.do Rio de Janeiro (RJ) na Rua 
João Romariz, no 285 /Galpãò'= :  Rámos — Cep.: 21.031-700, podendo 
por deliberação ,dos sócios ',""inúdar a sede social , abrir e encerrar filial, 
escritório, departamento loudepósito em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. , 

.k 
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Cláusula f : 	DO OBJETO SOCIAL 	
3 	rP

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de serviços„  
gráficos em geral, edição de livros, jornais e revistas, a prestaçãocde 
serviços de re ro rafia e outras espécies de publicação e de uais ú r ç 	P 9 	 P 	P 	S~ 	q 	q @,,,  
documentos e a compra e venda de produtos gráficos acabados e/ 	íGArJ 'U. 
inacabados. 

Claúsula 3' : 	DO CAPITAL SOCIAL 

O capitãl -social da -sociedade_ é de R$ 280 .000,00 (Cem mil reais 
dividido em 280 (Duzentas e oitenta) — quotas—de -valor-no m inal e 
unitário de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), totalmente subscritas e -----~ 

realizadas, composto da seguinte forma e assim distribuídas: 

Automóvel Mercedes Benz - Ano 2003/2004 	 180.000,00 
Em moeda corrente do Pais 	 100.000,00  

• Total ................................................................................... 280.000,00 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES... 277 quotas = R$ 277.000,00 
DANIEL ANTUNES LOPES ............................... 03 quotas = R$ 3.000,00 

TOTAL .......... 280 quotas = R$ 280.000,00 

Cláusula 4: 	DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na 
forma do Art. 1.052 da Lei 10.40612002. Sob as penas da lei, declaram 
ainda os sócios já qualificados no preâmbulo deste instrumento, que não 
estão impedidos de exercer o comércio ou a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede , ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade e, que se obrigam, no exercício de suas funções, ao 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar 
na administração de seus negócios. 

Cláusula 5~ : 	DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade é administradá pelo sócio-gerente Francisco Flávio de 
Gouveia Lopes; .dispensado de caução, que tem amplos poderes de 

f 
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4 
gestão, podendo praticar todos os atos inerentes e relativos ao o ~t$' 
social, inclusive para constituir mandatário em nome da sociedade.  

Parágrafo Único – O sócio-administrador fará jus a uma retirada mens 
à título de Pró-Labore, observadas as disposições regulament  
pertinentes. 	 £) 

Cláusula e: 	DO PRAZO DE DURAÇÃO 

—_,A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

Cláusula 7' : 	DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O exercício social termina aos 31 dias do mês de dezembro de cada ano, 
quando será levantado o Balanço Patrimonial e, os resultados 
superavitários ou deficitários aprovados serão distribuídos ou suportados 
na proporção do capital de cada sócio e, na primeira hipótese , os sócios 
poderão de outra forma deliberar sobre o destino do resultado. 

Cláusula W: 	DAS QUOTAS DO CAPITAL 

As quotas do capital social são indivisíveis e livremente negociáveis entre 
os sócios, mas sua transferência à terceiros dependerá da aprovação de 
sócio ou sócios que representem a maioria do capital social. 

Cláusula W: 	DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade não se dissolverá no caso de retirada , falecimento ou 
insolvência de sócio, observadas as seguintes regras: 

1 - 	no caso de retirada ou falecimento, a sociedade continuará 
com os demais sócios ou com esses e os sucessores do sócio falecido. 
11 - 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais sócios 
adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu vaiar de património 
líquido contábil no mês da declaração da insolvência. 

Cláusula 10: 	DA SUCESSÃO E FORO 

O presente contrato de sociedade obriga os sócios e os seus 
sucessores, a qualquer título, ficando eleito o foro da Comarca e 
Município do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as questões resultantes da 
sua execução. 

E, por estarem assim' justos e contratados, assinam o presente 
instrumento ~de.~Alteração Contratual e Consolidação de Contrato de 
Sociedade Limltada, em 3 (Três) vias de igual forma e teor, na presença 

x 
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de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se por si, seli 	9. 
herdeiros ou sucessores à fielmente cumpri-lo. 	 á ; 

Rio de Janeiro, 10 de ago ode 2007. 	
t 

FRANCISCCf FLAVIO DE GOUVEIA LOPES 

LOPES 

TESTEMUNHAS 

1 ANIA DOLORES S CORDEIRO 	/ fQNIÇA COf2DEIR0 OL 
CPF/MF: 463.069.867-15 	 F: 398.160.097  
RG :082140-1 CRC/RJ 	 G 1084573-3 CRCIRJ 

CarlAr i. 4. i$ ~ ,. - - _ 

,, 

,- G,,.jl i7 JL/N7A COMERC AL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
+ ~IOme . IMPRINTA EXPRESS GRAFICA E EDITORA LTDA 

~ • I,Nire : 33.20520756-9 
x P-"01 COIO: OU-20071118703-0 - 15/082007 E  [, 

[,ATA Ar, 
0 DEFi ,211'ENTO EM 	1610$12007, E O REGISTRO S08 O NUMERO E RrIFIC-  •\0 D  

Q0c í7 i 7^4&'46 	 Valéria DAToI  : 16/C6/'LUU7 	 Serra 
--- 	 SECRETARIA GERAL 
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO DE  
SOCIEDADE LIMITADA 

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
CNPJ/MF: 00.350.19510001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

- 

c 	~ 

~~qCA DACP~~ 

1& 

FRANCISCO_ FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do -  Estado do São _Paulo, nascido em 0711111942, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, -  no-  1001_ Apto  ___ 
503 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade no 
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 
497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da 
Costa, no 1001 Apto. 504 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade no 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o no 083.003.417-06, únicos sócios componentes da 
Sociedade Limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de 
"IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA", inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 00.350.19510001-08, devidamente registrada nesta 
JUCERJA sob o n° 3320520756-9, e alterações posteriores, sendo a 
última de no 00001691660, por despacho de 0210512007, resolvem mais 
uma vez alterar o referido contrato de sociedade limitada, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1 a  : 	DA ABERTURA DE DEPÓSITO PARA USO 
EXCLUSIVO 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, deliberam os sócios já 
qualificados, a abertura de DEPÓSITO DE MATERIAL GRÁFICO PARA USO 
EXCLUSIVO DA SOCEIDADE, no endereço: Rua João Romariz, no 323 — Ramos —
Rio de Janeiro /RJ — Cep.: 21.031-700 

Cláusula 29 : DA REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

Por este ato, resolvem reformular e consolidar o referido contrato social 
da sociedade, em virtude do disposto no artigo 2.031 da Lei no 10.406, 
de 1010112002,  que passa a vigorar, a partir desta data, em seu inteiro 
teor, com a seguinte redação: 



^" 'iro 

LdrtUla úd 
	IN 
	 AY, ~ 	1:êT3hF. t3s~ xwr i 

;t} ~ i }t~ á'iGrsS' 
	 ... C3 

~ d reE~Tt<du{ée # 

~.Eít1#1LC< 	

tIIi dF 58At6{~G. 	
~ci VElstls 	NF` `- 

dtti Y 

F5{rQ'. Ei+tk TUti 
	

;rLrgR ~; 	

0 
-PN'~Pf 

çO,  Sv GQN 
%1  G~ 



2  

- v- 

y 1 	 .- 

CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA . 	
~~9 ADACP~ 

	

CNPJ/MF: 00.350.19510001-08 	 ' 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

FRANCISCO—FLÁVIO-DE—GOUVEIA_LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo,, nascido em 07/11/1942 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, no 1001 Apto 
503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade n° 
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 
497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da 
Costa, no 1001 Apto. 504 - Leblon - Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade no 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/MF sob .o no 083.003.417-06, únicos sócios componentes da 
Sociedade Limitada, denominada IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA. 

Cláusula 1 a  : 	DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA, e sede no Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua 
João Romariz, no 285 /Galpão - Ramos - Cep.: 21.031-700, com 
depósito de material nesta cidade, na Rua João Romariz, no 323 -
Ramos - Cep.: 21.031-700; podendo por deliberação dos sócios, mudar 
a sede social, abrir e encerrar filial, escritório, departamento ou depósito 
em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 

Cláusula 2': 	DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de serviços 
gráficos em geral, edição 'de livros, jornais e revistas, a prestação de 
serviços de reprografia e outras espécies de publicação e de quaisquer 
documentos e a compra ;  e:  venda de produtos gráficos acabados e/ou 
inacabados. 

Claúsula 3 : 	DO CAPITAL SOCIAL - 

O capital social da sociedade é de R$ 280.000,00 (Cem mil reais ), 
dividido em 280 (Duzentas e oitenta) quotas de valor nominal e 
unitário de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), totalmente subscritas e 
realizadas, composto da seguinte forma e assim distribuídas: 
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Automóvel Mercedes Benz—Ano 2003/2004 
Em moeda corrente do Pais 
Total........................................................................ 

3 i P~MPPr 
1 8o.00 iá 	` 
100.000b0 . 
280.000;00 	 r 

'ghï,A Di+Gr  s 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES,.. 277 quotas = R$ 277.000,00 
DANIEL ANTUNES LOPES ............................... 03 quotas =R$ 	3.000,00 

TOTAL .......... 280 quotas = R$ 280.000,00 

Cláusula 4 : 	DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na 
forma do Art. 1.052 da Lei 10.40612002. Sob as penas da lei, declaram 
ainda os sócios já qualificados no preãmbulo deste instrumento, que não 
estão impedidos de exercer o comércio ou a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade e, que se obrigam, no exercício de suas funções, ao 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar 
na administração de seus negócios. 

Cláusula E': 	DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco Flávio de 
Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem amplos poderes de 
gestão, podendo praticar todos os atos inerentes e relativos ao objeto 
social, inclusive para constituir mandatário em nome da sociedade. 

Parágrafo único — O sócio-administrador fará jus a uma retirada mensal 
à título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

Cláusula e: 	DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

Cláusula r: 	DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O exercício social termina aos 31 dias do'més de dezembro de cada ano, 
quando será levantado o Balanço Patrimonial À , os resultados 
superavitários ou deficitários aprovados serão distribuídos ou suportados 
na proporção do capital de cada sócio è, na primeira hipótese, os sócios 
poderão de outra forma deliberar sobre o destino do resultado. 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de Alteração Contratual e Consolidação de Contrato de 
Sociedade Limitada, em 3 (Três) vias de igual forma e teor, na presença 
de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se por si, seus 
herdeiros ou sucessores à fielmente cumpri-lo. 

fevereiro de 2008. 
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Cláusula 8* : 	DAS QUOTAS DO CAPITAL  

As quotas do capital social são indivisíveis e livremente negociáveis en 	- 
os sócios, mas sua transferência à terceiros dependerá da aprovação de 	̀ 
sócio ou sócios que representem a maioria do capital social. 	cr ry  

Cláusula f : 	DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade não se dissolverá no caso de retirada, falecimento ou 
insolvência de sócio, observadas as seguintes regras: 

1 = 	no caso de retirada ou falecimento, a sociedade continuará 
com os demais sócios ou com --esses e os sucessores do sócio falecido. 
11 - 	no caso de insolvência, será assegurado aos -demais-  sócios 
adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu valor de património 
líquido contábil no mês da declaração da insolvência. 

Cláusula 10 : 	DA SUCESSÃO E FORO 

O presente contrato de sociedade obriga os sócios e os seus 
sucessores, a qualquer título, ficando eleito o foro da Comarca e 
Município do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as questões resultantes da 
sua execução: 
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SOCIEDADE LIMITADA  

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
CNPJ/MF:00.350.19510001-08  
Rua João Romariz, 285 - Galpão =AJ%' 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

FRANCISCO FLAVIO — DE— GOUVEIA_LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido -em -0711111942,-----._ 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, no 1001 Apto 
503 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade n o  
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPFIMF sob o no 
497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da 
Costa, no 1001 Apto. 504 — Leblon Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade no 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o no 083.003.417-06, únicos sócios componentes da 
Sociedadè Limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de 
"IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA", inscrita no 
CNPJIMF sob o no 00.350.19510001-08, devidamente registrada nesta 
JUCERJA sob o no 3320520756-9, e alterações posteriores, sendo a 
última de no 00001778515, por despacho de 2810212008, resolvem mais 
uma vez alterar o referido contrato de sociedade limitada, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1 * : 	DA RETIFICAÇÃO DA CLÁSULA 1 4 . DO CONTRATO 
DE SOCIEDADE LIMITADA (CONSOLIDADO) 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direitõ, resolvem os 
+►  sócios, já qualificados, a alterar a cláusula primeira do contrato de 

sociedade limitada consolidado, arquivado nesta JUCERJA por 
despacho de 2810212008, sob o no 00001778515, dando à referida 
cláusula a seguinte redação: 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA.,` e seda no Município cio Rio de Janeiro (RJ) na Rua 
João Romariz, no 285 /Galpão — Ramos - Cep.: 21.031-700, com FILIAL 
destinada à depósito de material, nesta cidade, na Rua João Fnmariz, no 
323 = Ramos — Cep.: 21.031-700; podendo por deliberação aos sócios, 
mudar a sede social, abrir e encerrar filial, escritório, departamento ou 
depósito em qualquer Parte do território nacional ou no exterior. 
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Cláusula 2* : 	DA ABERTURA DE SEGUNDA FILIAL DESTI  
DEPÓSITO DE MATERIAL.  

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, deliberam os socios 
já qualificados, a abertura de mais uma FILIAL destinada à DEPÓSITO DE 
MATERIAL GRÁFICO PARA USO EXCLUSIVO DA SOCEIDADE, no 
endereço: Rua Marques de Oliveira, no 503 — Ramos — Rio de Janeiro /RJ —
Cep.: 21.031-710 

Cláusula 2 - rDA REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

Por este ato, resolvem reformular e consolidar o referido contrato social --
da sociedade, em virtude do disposto no artigo 2.031 da Lei no 10.406, 
de 1010112002, que passa a vigorar, a partir desta data, em seu inteiro 
teor, com a seguinte redação: 

CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
C N PJ/M F: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 0711111942, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, no 1001 Apto 
503 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade n° 
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no  
497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da 
Costa, no 1001 Apto. 504 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade no 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o no 083.003.417-06, únicos sócios componentes da 
Sociedade ' Limitada, denominada IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA. 

Cláusula 1 4 : 	DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tema dengminação de IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA., e sede no Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua 
João Romariz, no ~.285 /Galpão — Ramos — Cep.: 21.031-700, coar. FILIAIS 
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destinadas à depósitos de mate rial, nesta cidade, na Rua João 	anz, 	á 
n°  323 — Ramos — Cep.: 21.031-700 e na Rua Marques de Oli veira, n 
503 — Ramos — Cep.: 21.031-710, respectivamente, podendo' or 
deliberação dos sócios, mudar a sede social, abrir e encerrãl fl

P
ial;``¿~ 

escritório, departamento ou depósito em qualquer parte do tu X e itório 	ri~jf 
nacional ou no exterior.  

Cláusula f : 	DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de serviços 
g ráficos em geral, edição de livros, jornais_ e_revistas, _a .prestação_ de 
serviços dé --reprografia e outras espécies de publicação e de quaisquer 
documentos e a compra e venda de produtos gráficos acabados elou 
inacabados. 

Claúsula 3' : 	DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade é de R$ 280 .000,00 (Cem mil reais ), 
dividido em 280 (Duzentas e oitenta) quotas de valor nominal e 
unitário de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), totalmente subscritas e 
realizadas, composto da seguinte forma e assim distribuídas: 
Automóvel Mercedes Benz — Ano 2003/2004 	 180.000,00 
Em moeda corrente do País 	 100.000,00  
rota/ ................................................................................... 	280.000, 00 

FRANCISCO FLAVO DE GOUVEIA LOPES... 277 quotas= R$ 277,000,00 
DANIEL ANTUNES LOPES ............................... 03 quotas = R$ 3.000,00 

TOTAL ......... 290 quotas= R$ 280.000,00 

Cláusula 4~ : 	DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, na 
forma do Art. 1.052 da Lei 10.40612002. Sob as penas da lei, declaram 
ainda os sócios já qualificados no preàmbulo deste instrumento, que não 
estão impedidos de exercer o comércio ou a administração da 
sociedade, por lei especial, ou~ virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem' sob os, efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso,a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação„'peita óú t  suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, -  contra o.sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorFência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade e;  'auê se obrigam, no exercício de suas funções, ao 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar 
na administração de seus negócios. 
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Cláusula 5' : 	DA ADMINISTRAÇÃO  

A sociedade é administrada pelo sócio-gerente Francisco ;iPlã io e 
Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem amplos po1f@res de 
gestão, podendo praticar todos os atos inerentes e relativos ao ,-uieto ' 
social, inclusive para constituir mandatário em nome da sociedade. 

Parágrafo Único — O sócio-administrador fará jus a uma retirada mensal 
à título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

Cláusula 6`~ 	DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

Cláusula 78 : 	DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O exercício social termina aos 31 dias do mês de dezembro de cada ano, 
quando será levantado o Balanço Patrimonial e, os resultados 
superavitários ou deficitários aprovados serão distribuídos ou suportados 
na propo?ção do capital de cada sócio e, na primeira hipótese, os sócios 
poderão de outra forma deliberar sobre o destino do resultado. 

Cláusula 8a : 	DAS QUOTAS DO CAPITAL 

As quotas do capital social são indivisíveis e livremente negociáveis entre 
os sócios, mas sua transferência à terceiros dependerá da aprovação de 
sócio ou sócios que representem a maioria do capital social. 

Cláusula 9' : 	DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade não se dissolverá no caso de retirada, falecimento ou o ► 	 insolvência de sócio, observadas as seguintes regras: 

1 - 	no caso de retirada ou falecimento, a sociedade continuará 
com os demais sócios ou com esses e os sucessores do sócio falecido. 
11 - 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais sócios 
adquirirem as quotas ,do sócio insolvente pelo seu valor de património 
líquido contábil no mêi da declaração da insolvência. 

Cláusula 10 : 	DA SUCESSÃO E FORO 

O presente contrato, de sociedade obriga os sócios e os seus 
sucessores, a : q'ualquer título, ficando eleito o foro da Comarca e 
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Município do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as questões resu 
sua execução. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 
instrumento de Alteração Contratual e Consolidação de Co 
Sociedade Limitada, em 3 (Três) vias de igual forma e teor, na presença 
de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se por si, seus 
herdeiros ou sucessores à fielmente cumpri-lo. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2008. 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUV L7T S 

DANIEL ANTUN LOPES 

TESTEMUNHAS 
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DECIMA SETIMA ALTERACAO DE CONTRATO DEr 
SOCIEDADE LIMITADA 	 F  

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA.  

CNPJIMF: 00.350.19510001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro IRJ 

FRANCISCO —  FLÁVIO — DE — GOUVEIA—  LOPES,—  brasileiro,—viúvo; -- 
engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 0711111942, 
residente e domiciliado mesta cidade à Rua Timóteo Costa, no 1001 Apto 
503 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade no 
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 
497.317.508-00 e DANIEL ANTUNES LOPES, brasileiro, solteiro, 
administrador de empresas, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
0410511978, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo da 
Costa, no 1001 Apto. 504 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade no 10143519-6 expedida pelo IFP/RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o no 083.003.417-06, únicos sócios componentes da 
Sociedade Limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de 
"IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA", inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 00.350.19510001-08, devidamente registrada nesta 
JUCERJA sob o no 3320520756-9, e alterações posteriores, sendo a 
última de no 3390095054-1, por despacho de 2410412008, resolvem mais 
uma vez alterar o referido contrato de sociedade limitada, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula 1' : 	DA RETIRADA DE SÓCIO — VENDA E 
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS DE CAPITAL 

Neste ato e na melhor forma de direito, retira-se da sociedade o sócio 
Daniel Antunes Lopes; já qualificado, que vende e transfere, como de fato 

r 
vendidas e transferidas, suas S (três) .quotas de capital, de valor nominal e 
unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalizando a importância de R$ 
3.000,00 (três mil reais), '•ao sócio remanescente Francisco Flavio de 
Gouveia Lopes, já qualificàdo, que manterá a sociedade, com observância 
dos artigos 1087, 1044 e 1033,IV, todos da Lei no 10.40612002 (Código 
Civil). 

Cláusula 28 :  DA REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

Por este ato, resolvem reformular e consolidar o referido contrato social 
da sociedade, em virtude do disposto no artigo 2.031 da Lei no 10.406, 
de 1010112002, que passa a vigorar, a partir desta data, em seu inteiro 
teor, com a seguinte redação: 
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CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 

2  r cL  ~~pRE 

~Q 

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
C N PJ/M F: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, viúvo, 
engenheiro, - natural do - Estado -do São Paulo,- nascido- em - 07/11/1942, 
residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo Costa, n° 1001 Apto 
503 - Leblon - Cep.: 22.450-130, portador da cédula de identidade n° 
3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 
497.317.508-00, com observância dos artigos: 1087, 1044 e 1033,IV do 
Código Civil, único sócio componente da Sociedade Limitada, 
denominada IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 

Ido 	
Cláusula 1 & : 	DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA, e sede no Município do Rio de Janeiro (RJ) na Rua 
João Romariz, n° 285 /Galpão - Ramos - Cep.: 21.031-700, com FILIAIS 
destinadas à depósitos de material, nesta cidade, na Rua João Romariz, 
n°  323 - Ramos - Cep.: 21.031-700 e na Rua Marques de Oliveira, n°  
503 - Ramos - Cep.: 21.031-710, respectivamente; podendo por 
deliberação dos sócios, mudar a sede social, abrir e encerrar filial, 
escritório, departamento ou depósito em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. 

Cláusula f : 	DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de serviços 
gráficos em geral, edição de livros, jornais e revistas, a prestação de 
serviços de reprografia e outras espécies.de  publicação e de quaisquer 
documentos e a compra e venda de produtos gráficos acabados e/ou 
inacabados. • ` 

Claúsula 38 : 	DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade é de R$ 280.000,10 (Cem mil reais ), 
dividido em 280 (Duzentas e oitenta) quotas de valor nominal 'e 
unitário de R$ 1.000,00 (Hum mil reais), totalmente subscritas e 
realizadas, composto da seguinte forma: 

Automóvel Mercedes Benz - Ano 2003/2004 	 180.000,00 
Em moeda corrente do Pais 	 100.000,00  
Total................................................................................... 	280.000, 00 
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Cláusula ,i~ : 	DA RESPONSABILIDADE  

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas m '  ase' 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital sociát -'na 	.~ 
forma do Art. 1.052 da Lei 10.40612002. Sob as penas da lei, declara` 'CA 
ainda os sócios já qualificados no preâmbulo deste instrumento, que não 
estão impedidos de exercer o comércio ou a administração da 
sociedade, por lei especial, ou-em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação ,_ peita _ ou -suborno ,- concussão ,_ peculato, ou_ contra_ a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade e, que se obrigam, no exercício de suas funções, ao 
cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar 
na administração de seus negócios. 

	

Cláusula 5& : 	DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade é administrada pelo -sócio-administrador Francisco Flávio 
de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que tem amplos poderes de 
gestão, podendo praticar todos os atos inerentes e relativos ao objeto 
social, inclusive para constituir mandatário em nome da sociedade. 

Parágrafo único - O sócio-administrador fará jus a uma retirada mensal 
à título de Pró-Labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

	

Cláusula 6a : 	DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

	

1uá sula 78 : 	DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O exercício social termina aos 31 dias do mês de dezembro de cada ano, 
/ quando será levantado o Balanço Patrimonial e, os resultados 

superavitários ou deficitários aprovados serão distribuídos ou suportados 
na proporção do capital de cada sócio e, na primeira hipótese, os sócios 
poderão de outra forma deliberar sobre .  o destino do resultado. 

	

Cláusula 8': 	DAS QUOTAS DO CAPITAL 

As quotas do capital social são indivisíveis -e livremente negociáveis entre 
os sócios, mas sua transferência à terceiros dependerá da aprovação de 
sócio ou sócios que representem a maioria do capital social. 

	

Cláusula 9& : 	DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

A sociedade não se dissolverá -no caso de retirada, -falecimento ou 
insolvência de sócio, observadas as seguintes regras: 
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FRANCt O FLAVIC(DE GOUVEIA LOPES 

L ANffiNáS LOPES 

Cartório da li! C 
1i101-Gonsucesso. 
~ppor semelhança as 
FLAVIO DE GOUVEIA 
Cod: 020370E74C 
Rio de Janeiro, 
Em testwwnho 

Luci~na 
°,O- 

P.N. Tabelionato . Av. Guilherme Naswell 516 
strador e Notário: Gerson Queiroz. Reconheço 
ias de: DANIEL ANTUNES LOPES e FRANCISCO 

Outubro de 2006. Conf 	r 
da verdade. 	er r 

30% /Ti 
tel- screven e - 	To al 

TESTEMUNHAS 
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TANIA DOLORES S CORUJZIRU 
CPF/MF: 463.069.867-15 
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- 	no caso de retirada ou falecimento, a sociedade contiiZuára f2 	, 
com os demais sócios ou com esses e os sucessores do sócio falecÈdó: 	 c 

no caso de insolvência, será assegurado aos demais sócios 
adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu valor de patrimiN  mio 	<< 

líquido contábil no mês da declaração da insolvência. 	
~

''~q O~ C ' 

	

Cláusula 10 : 	DA SUCESSÃO E FORO 

O presente contrato de sociedade obriga os sócios e os seus 
sucessores, a_ qualquer_título, -ficando -eleito o-foro-da-Comarca- e  
Município do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as questões resultantes da 

sua execução. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento de Alteração Contratual e Consolidação de Contrato de 
Sociedade Limitada, em 3 (Três) vias de igual forma e teor, na presença 
de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se por si, seus 
herdeiros ou sucessores à fielmente cumpri-lo. 

Rio de Janeiro, 15 de outubro 0 2008. 
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IMPS 
C N PJ/M F: 00.350.19510001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro /RJ 

FRANCISCO FLÁVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, 
viúvo, engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
07111/1942, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo 
Costa, n° 1001 Apto 503 -- Leblõn= Cep.: 22.450-130, Portador da 
cédula de identidade n° 3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 497.317.508-00, único componente da 
Sociedade Limitada, que gira nesta praça sob a denominação 
social de "IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA", 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.350.19510001-08, devidamente 
registrada nesta JUCERJA sob o n° 3320520756-9, e alterações 
posteriores, sendo a última de n° 00001851672, por despacho de 
2411012008, resolve mais uma vez alterar o referido contrato de 
sociedade limitada, mediante cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula l ã : 	DA ADMISSÃO DE SÓCIO — VENDA E 
TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS DE CAPITAL 

Neste ato e na melhor forma de direito, o sócio Francisco 
Flávio de Gouveia Lopes, já qualificado, vende e transfere, como de 
fato vendida e transferida, 1 (uma) quota de capital, de valor nominal 
e unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), totalizando a importância de 
R$ 1.000,00 (um mil reais), ao sócio ora admitido Maria José 
Rodrigues, brasileira, solteira, secretária, natural do Estado do Rio 
de Janeiro, nascida em 04107/1956, residente e domiciliada nesta 
cidade na Rua Dionisio, n° 130 Ap. 103 — Penha — Cep.: 21.070-170, 
portadora da cédula de identidade n °  00260939258 expedida pelo 
DETRAN/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 583.838.597-91. 

Cláusula 2 8 : 	DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade é administrada pelo sócio-administrador 
Francisco Flávio de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que 
tem amplos poderes de gestão, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto social, inclusive para constituir 
mandatário em nome da sociedade. 
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Parágrafo único — O sócio-administrador fará jus a uma 
mensal à titulo de Pró-Labor, observadas as disl 
regulamentares pertinentes. eDAr'f 

k 

Cláusula 3: DA REFORMULAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

Por este ato, resolvem reformular e consolidar o referido 
contrato social da sociedade, em virtude do disp9sto- no _artig o  

.031 dá Lei n° 10.406, de 10/01/2002, que passa a vigorar, a partir 
desta data, em seu inteiro teor, com a seguinte redação: 

CONTRATO DE SOCIEDADE LIMITADA 

IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA. 
C N PJ/M F: 00.350.195/0001-08 
Rua João Romariz, 285 - Galpão 
Ramos - Cep.: 21.031-700 
Rio de Janeiro IRJ 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES, brasileiro, 
viúvo, engenheiro, natural do Estado do São Paulo, nascido em 
07111/1942, residente e domiciliado nesta cidade à Rua Timóteo 
Costa, n° 1001 Apto 503 — Leblon — Cep.: 22.450-130, portador da 
cédula de identidade n °  3.353.152 expedida pelo SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o n° 497.317.508-00 e MARIA JOSÉ 
RODRIGUES, brasileira, solteira, secretária, natural do Estado do 
Rio de Janeiro, nascida em 0410711956, residente e domiciliada 
nesta cidade na Rua Dionísio, n° 130 Ap. 103 — Penha — Cep.: 

• 21.070-170, portadora da cédula de identidade n° 00260939258 
expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n° 
583.838.597-91, únicos sócios componentes da Sociedade 
Limitada, denom'snada IMPRINTA EXPRESS GRÁFICA E 
EDITORA LTDA. 

Cláusula V: 	DA DENOMINAÇÃO e SEDE 

A sociedade tem a denominação de IMPRINTA EXPRESS 
GRÁFICA E EDITORA LTDA., e sede no Município do Rio de 
Janeiro (RJ) na Rua João Romariz, n° 285 /Galpão — Ramos —
Cep.: 21.031-700, com FILIAIS destinadas à depósitos de material, 
nesta cidade, na Rua João Romariz, n° 323 — Ramos — Cep.: 
21.031-700 e na Rua Marques de Oliveira, n° 503 — Ramos — Cep.: 
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21.031-710, respectivamente; podendo por deliberação X_Os 
sócios, mudar' a sede social, abrir e encerrar filial, escritOTio; 2Sr' 
departamento ou depósito em qualquer parte do território nacional 
ou no exterior. 	F<<`" 

DAd 

Cláusula i: 	• DO OBJETO SOCIAL 

A sociedade tem por objeto social o ramo de prestação de 
serviços gráficos em geral,- edição de livros, jornais e revistas,—a 
prestação de serviços de reprografia e outras espécies de 
publicação e de quaisquer documentos e a compra e venda de 
produtos gráficos acabados e/ou inacabados. 

Claúsula 3 a : 	DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da sociedade é de R$ 280.000,00 
(duzentos e oitenta mil reais ), dividido em 280 (duzentas e 
oitenta) quotas de valor nominal e unitário de R$ 1.000,00 (Hum 
mil reais), totalmente subscritas e realizadas, composto da seguinte 
forma e assim distribuídas: 

Automóvel Mercedes Benz — Ano 2003/2004 	180.000,00 
Em moeda corrente do País 	 100.000.00  
Total............................................................................... 280.000,00 

FRANCISCO FLAVIO DE GOUVEIA LOPES........ 279 quotas = R$ 279.000,00 
MARIA JOSÉ RODRIGUES ...................................  01 quota =R$ 	1.000.00 

TOTAL ..............280 quotas = R$ 280.000,00 

Cláusula 4': 	DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social, na forma do Art. 1.052 da Lei 
10.406/2002. Sob as penas da lei, declaram ainda os sócios já 
qualificados no preâmbulo deste instrumento, que não estão 
impedidos de exercer o comércio ou a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente , + o acesso a cargos públicos ; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 

o 
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contra normas de defesa da concorrência, contra as relá'deR 
consumo, fé pública, ou a propriedade e, que se obrii`n, n 11 

exercício de suas funções , ao cuidado e a diligência quê todI 
homem ativo e probo costuma empregar na administração de'' 

L~ negócios. 
 

Cláusula 58 : 	DA ADMINISTRAÇÃO 
	 W 

A sociedade é a ministrãda - pélõ sóció=ac]ministr~do 
Francisco Flávio de Gouveia Lopes, dispensado de caução, que 
tem amplos poderes de gestão, podendo praticar todos os atos 
inerentes e relativos ao objeto social, inclusive para constituir 
mandatário em nome da sociedade. 

Parágrafo Único — O sócio-administrador fará jus a uma retirada 
mensal à titulo de Pró-Labore, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 

Cláusula 6 5 : 	DO PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 

Cláusula 7 8 : 	DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

O exercício social termina aos 31 dias do mês de dezembro 
de cada ano, quando será levantado o Balanço Patrimonial e, os 
resultados superavitários ou deficitários aprovados serão 
distribuídos ou suportados na proporção do capital de cada sócio e, 

•, 

	

	 na primeira hipótese, os sócios poderão de outra forma deliberar 
sobre o destino do resultado. 

Cláusula 13 : 	DAS QUOTAS DO CAPITAL 

As quotas do capital social são indivisíveis e livremente 
negociáveis entre os sócios, mas sua transferência à terceiros 
dependerá da aprovação de sócio ou sócios que representem a 
maioria do capital social. 



	

y 	Cláusula 9` : 	DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 	s 1 . çMPRF 

	

A sociedade não se dissolverá no caso de róffiráda, 	r ~ 
falecimento ou insolvência de sócio, observadas as seg&intes-_j 
regras: 

tiRCA DN 	. 

1 - 	no caso de retirada ou falecimento, a sociedade 
continuará com os demais sócios ou com esses e os sucessores do 
sócio falecido. 
11 - 	no caso de insolvência, será assegurado aos demais 
sócios adquirirem as quotas do sócio insolvente pelo seu valor de 
património líquido contábil no mês -da declaração da -insolvência. 

Cláusula 10: 	DA SUCESSÃO E FORO - 

O presente contrato de sociedade obriga os sócios e os 
seus sucessores, a qualquer titulo, ficando eleito o foro da 

	

wílos 	 Comarca, e Município do Rio de Janeiro (RJ) para dirimir as 
questões resultantes da sua execução. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o 
presente instrumento de Alteração Contratual e Consolidação de 
Contrato de Sociedade Limitada, em 3 (Três) vias de igual forma e 
teor, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, 
obrigando-se por si, seus herdeiros ou sucessores à fielmente 
cumpri-lo. '', 

Rio de Janeiro, 25 de 

•, 

GOUVEIA LOPES 

RodÀ 
MARIA 
	

RODRIGUES 

TESTEMUNHAS: 

NIA DOLORES S CORDÇ O 
CPF/MF: 463.069.867-15 
RG : 082140-1 CRC/RJ 

lo OFICIO 1E IMIAS -
Av. Rio Ira 
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ANEXO N° 04 

CERTIDÃO DOS 50  E DO 60  
DISTRIBUIDORES DE AÇÕES E 

EXECUÇÕES EM NOME A 
REQUERENTE 	/ 
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Rua do Carmo, 62 - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

Central de Certidões: Av. ' Almirante Barroso, 90 - 2 12  andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 

CERTIDÃO 
A OFICIAL DO 5 .  OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO , NOMEADA NA FORMA DA LEI , C E R T I F I C A , com referência aos assuntos abaixo 
mencionados,-e-DÁ~FÉ-QUE,—revendo -  em-seu  -pode]—e - serviço,- os- tivrR-Et t -mãntáméntos relativos a: 
• Escrituras lavradas nos SERVIÇOS NOTARIAIS DOS OFÍCIOS IMPARES; 

• Escrituras lavradas nas CIRCUNSCRIÇÕES DE REGISTRO CIVIL COM FUNÇÕES NOTARIAIS IMPARES; 

• Escrituras lavradas no OFICIO DE NOTAS E REGISTRO DE CONTRATOS MARITIMOS; 

• PROCURAÇÕES EM CAUSA PRÓPRIA, lavradas nos Serviços Notariais ímpares; 

• Escrituras autorizadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

• TESTAMENTOS PÚBLICOS E CERRADOS , lavrados nos Serviços Notariais impares; 

• CONTRATOS PARTICULARES equiparados a Escrituras públicas por força da lei; 

• TITULOS DE ORIGEM JUDICIAL , TRANSLATIVOS DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS que tenham como circunscrição imobiliária Serviço de 
Registro ímpar, neste município; 

• ESCRITURAS LAVRADAS EM OUTROS MUNICIPIOS, cujo imóvel tenha como circunscrição imobiliária serviço de 
Registro impar , neste município; 

• INTERVENÇÕES COM INDISPONIBILIDADE DE BENS determinadas pelo Banco Central ou Varas Processantes; 

• SEPARAÇÕES E DIVÓRCIOS lavradas nos Serviços Notariais ímpares ( Lei n° 11.44112007); 
• INVENTÁRIOS lavrados nos Serviços Notariais impares (Lei n' 11 . 44112007); 

no período de: oito de outubro de mil novecentos e oitenta e oito a oito de outubro de 
dois mil e cito, NADA COPISTA em norne de'IWRINTA EXPRESS GRÁFICA E EDITORA LTDA, 
CNBJ : 00.350.19510 -09, conforme requerido . Rio de Janeiro, vinte de outubro de 
dois mil e oito. **** a t•****i *s +t* ** *fi **a ~~ *v*r***r*,agis*t•***** ~ +** ***t* 

0 ► , 
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~i 

do Registro de 
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Distribuiç CA DP . 
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Talão,J~Inalidada 
20050039 Concorroncia V~9~ 

o 

8 

Busca Folha Info Digital GravEle FETJ FUNDPERJ FUNPERJ Total 
18,00 	2,37 	2,73 	7,30 	2,73 	6,62 	1,65 	1,65 	43,05 

Fia.: 	1 
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SERVIÇO REGISTRAL 
a 

60  OFÍCIO DE DISTRIBUIÇÃO QP  
Av. Rio Branco. 135 - Sala 501 - Centro • RJ 	 i 

Bei. EDGARD FRANÇA 
Oficial Titular 	 N 1284898 

BeI. DENgYSE PARREIRA FRANÇA 
Substituta 

Bel.  Edgár França, Oficial Titular do Serviço Registrai do 6° Oficio de 
Distribuição da Cidade.do Rio de Janeiro Comarca. da -  Capital vendo-os 
livros próprios de distribuição determinados pela Consolidação Normativa 
Certifica, sobre. Escrituras Lavradas nos Cartórios -de Notas pares, inclusive 
as decorrentes da Lei. 11:441/2007; Certifica, quanto as Escrituras lavradas 
em Circunscrição de Registro Civil com funções Notariais, pares, 
Certifica, quanto a Procurações ..em Causa Própria; Certifica, também 
sôbre 'Escrituras autorizadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 
Certifica, quanto a Testamentos Públicos e Cerrados, Certifica, mais quanto 
a contratos particulares equiparados a Escrituras Públicas por força de Lei, 
Certifica, ainda sôbre, Títulos de .origem Judicial Translativos de Direitos 
Reais sôbre imóveis; Certifica, quanto a Escrituras lavradas 
em outras Comarcas, cujo imóvel tenha como circunscrição imobiliária esta 
comarca; Certifica, finalmente., sôbre intervenções com indispónibilidade 
de Bens determinados pelo Banco Central ou Varas Processantes, desde 

Três de outubro de mil novecentos e oitenta e oito até .................................................. 
três de outubro de dois mil e oito .................................................................................. 

NADA CONSTA em nome de IMPRINTA EXPRESS GRAFICA E EDITORA LTDA, 
CNPJ No 00.350.195/0001-08, como requerido. O requerido é verdade e dou fé. Cidade do 
Rio de Janeiro, vinte e dois de outubro de dois mil e oito. 

Talão Busca Folha Grav/Ele[r. Infor . DigiL Lei 3217199 Lei 4664/05 Lei 111106 TOTAL P/ Concorrência 

31685 16,20 2,37 2,73 2,73 3,65 5,54 1,38 1,38 35,98 SG/CLRF 
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1° Oficio de Notas - JOSÉ DE BRITTO FREIRE FILHO 
Av. Rio Branco, n° 120 - obreloja 20 - 

	

AU 	
1 _ (2 1 )2505-4350  

	

Certifico e dou fé 	
Ìiril(içao 

	

fiel do original que m 	a presente cópia é a reprodução 

Rio de Janeiro, 29 de 
i apresentado. Cont. por 

ubro de 2008 V.1— c. 
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ANEXO N° 05 

CERTIDÃO DOS DISTRIBUIDORES 
CRIMINAIS EM NOME DOS SOCIOS DA 

REQUERENTE 

_Mde~ * 
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SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 	270476-L 
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© 	 ão Ofício do Registro de Distribui 0 	 9 	 ç  
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2° ANDAR - CENTRO 

Oficial Titular: Lélio Gabriel Hellodoro dos Santos 
CNPJ: 30.712.814/0001-10 - CÓD. +SERVENTIA: 0725 

490023034003.189814 'W 	• 1 

O OFICIAL DO 1 0  OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE 
JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI, 
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com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros 
e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 

1 - ARRESTOS, SEQÜESTROS, INDISPONIBILIDADE DE BENS, INCLUSIVE AS QUE TRATAM DA 
INTERVENÇÃO E LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PELO BANCO 
CENTRAL E OUTRAS DETERMINAÇÕES COMUNICADAS PELA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA; 
11 - INQUÉRITOS POLICIAIS - MILITARES, FLAGRANTES, AÇÕES PENAIS E PRECATÓRIAS DE 
COMPETÊNCIA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR; 
111 - INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES E OUTROS PROCEDIMENTOS INVESTIGATORIOS 
DISTRIBUÍDOS ÀS VARAS CRIMINAIS; 
IV - AÇÕES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, PRECATÓRIAS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
COMPETÊNCIA DAS VARAS CRIMINAIS; 
V - AÇÕES PENAIS E OUTROS PROCEDIMENTOS DE COMPETÊNCIA ORDINÁRIA DA SEGUNDA 
INSTÂNCIA; 
VI - . AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS E OUTROS 
PROCEDIMENTOS DE COMPETÊNCIA DAS VARAS REGIONAIS DE JACAREPAGUÁ E MADUREIRA; 
VII - AÇÕES PENAIS, INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES, PRECATÓRIAS E OUTROS 
PROCEDIMENTOS DE COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS AFETOS A ESJE OFÍCIO; 
DESDE DEZ DE NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E OITO ATE DEZ DE 
NOVEMBRO DE DOIS MIL E OITO(1O/11/1988 ATÉ 10/11/2008) e, quanto às 
Varas Regionais de sua competência, exclusivamente até 10/11/2008 (M 
adureira), 10/11/2008 (Jacarepaguá), dele()* ************** 

NADA CONSTA *_* 
Contra o nome de FRANCISCO FLAVIO DE"GOUVEIA LOPES FIÉHO(A) DE FRA 
NCISCO LOPES DIEGUES E DE JULIA DE,'GOUVEIA LOPES ****** **x********** 
EXTRAIDA CONF.ART.2O2 LEI 7210/11-07-84 E AVISO 44/0 -05-93. 
Rio de Janeiro, Capital em 18/11/2008**************  
Finalidade declarada pelo requerente: INFORMACAO ESSOAL. -  
EU, Oficial a assino. 	 J  

~ . 
JORGE LUIZ C SAR DE= ALME  

Substitut - Mat.94/ — 7,5  

G7 

PORT N" 84102 de 2210212002.  (Tab 01-Ato 01: R$ 10,35), (Tab.01-Ato 02. R$ 2,37), (Iab.01-Ato OB: RS 7,30), (Tab.01 -Jrto 09. R$ 
2.73), (Tab 01-Alo 10 RS 2,73), (FETJ: R55,09), (FUNDPERJ: R$ 1,27), (FUNPERJ: R$ 1,27), (TOTAL: R$ 33,11) 
f ertidho emitida em nume de FRANCISCO FLAVIO DE CONVI{IA LOPES - F11.11O(A) DE FRANCISCO LOPES D1ECVES E. DE.)UMA DE 
CO1 V11 \ LOPES. 
Ent NERI, Bsc: NERI. Dgt: NERI, Imp: SYS. 
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O OFICIAL TITULAR DO 2 0  OFÍCIO -DO ` REGISTRO DE 
DISTRIBUIÇAO DA CIDADE DO RIO . DE  JANEIRO, CAPITAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DESIGNADO NA FORMA-DA--DE-I. 

C-`---~C~ 	0 F 	A 
com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DA FÉ QUE, revendo em seu poder e 
Serviço os livros e/ou assentados das distribuições em curso ou andamento relativo a: 

I - Indisponibil idades de bens, arrestos . sequestras e nutras determinacoes comunicadas peia Corregedoria Geral da 
Justica: 

II - Acoes penais e outros procedimentos de comoetencia originaria da 2a. Instancia: 
III - Ineueritos policiais . flagrantes e outras Procedimentos investigatorios distribuidor as Varas Criminais: 
IV - Acoes oenais publicas e crivadas, outros Procedimentos e precatarias de comoetencia das Varas Criminais: 
V - Innueritos policiais - militares . flagrantes , atoes penais e orecatorias de competencia da Auditoria da Justica 

Militar: 
VI - Acoes penais . inqueritos Policiais . flagrantes . outras procedimentos e orecatorias de comoetencia das Varas Re-

gionais de Bangu . Ilha do Governador e Pavuna: 
VII - Acoes penais , inqueritos policiais . flagrantes : outros procedimentos e orecatorias de comoetencia dos Juizados 

Especiais Criminais afetos a este Oficio , desde: 
DOZE- DE NOVE1113RO DE 11111_. NOVI•_t::l:ENT0 ,3 0111,:NTA (:I:C'ro A'TI: I)O:ZI_ DE I+IOVE:IvIF:tl ~ (:I X)1::: 
DOIS MIL OITO (12111/1988 ate 12/11/2008) dele(s)* NADA CONSTA *cont 
,"<•a c: (e>) ncxnt :~ ( ~s) r:lF+ : >Kkt:K ~CkC ~ A: krXC:lr:k *>aCXC:K>K ~CKt~k~K aKkr* ~Ir:r: kc~KK~C~Xt :K~KRC:K ~K70rHcGCdC>k:K ~lt*AttlC:k*~t~K~ Ir:K ~K 
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•#'c::rrn<-: r C-!t:(lAG?I"1.CIC.1) .. 

1_.Ivl:l:T'l:I)A EIVE: 18111 / 2008 . 	RIO DE JANEIRO . COMARCA DA CAPITAL. 
EU. OFICIAL A ASSINO. Emolumentos : R$ 33.11 

Certidao extraida de acorda com o Art. 202 da lei 7210 184 e aviso 44193 da Corregedoria Geral da Justica 
Dia.: 	Tabl,Atos 1 11$10 , 35. 2 R$2.37 . 8 R$7.30. 9 Ri . 73. G.E.R$2.73 FETJ R35.09 F111111 -PERJ Rt1.27 FUNPERJ R$1,27 
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CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOMEADO NA FORMA DA LEI r 

17/1 .l/08 	
0 © oa 

com referência aos assuntos a alio mesclo =, DÁ—F l̀ QUE; 	a 	u poder e Ofício íc_o os 
livros e/ou assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
I INDISPONIBILIDADE DE BENS, ARRESTOS, SEQOESTROS e outras dela~ wmurricadas pela Corregedoria Geral da Justiça; 

11 A('OES PENAIS e outros procedimentos de oompetfticis aiginhia de Y INSTANCIA; 

111 INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES e outros procedimentos investigatMos diatolmldos às VARAS CRIMINAIS; 

IV AGES PENAIS PÚBLICAS E PRIVADAS, outros proadimenlos e preutdria de cont 	ti das VARAS CRIMINAIS; 

V INQUÉRITOS POLICIAS . MILITARES, FLAGRANTES, ATOES PENAIS E PRECATORIAS de competlncia das Auditorias da Justiça Militar; 
VI AÇÕES PENAIS , INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTES , PRECATORIAS e outros ~Írientm de competlncia das Veras Regionais do Méia, Santa ma e Ilha de Governada; 
VII ATOES PENAIS , INQUÉRITOS POLICIAIS, FLAGRANTE, PRECATORIAS e ouhm p 	írientos de rompe Wa dos luihdos Especiais Criminais al2bs a ate Ofkio, desde: 
VIIT - Acoes di.stribuidas-as Varas da Infancía e da•Ji~ ntude 

menninnadas na Resolucao N* 021200A da C.G.J. desde; 
SETE DE NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E OTT1j xxxxxxxxxxxxxx ate 
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LOPES CPF 497317508-00 CONFORME REQIJFRT001/ /f  
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RELAÇÃO NOMINAL DOS C 
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NATUREZA, CLASSIFICAÇAO E O 
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DELTA 
~:1 ~]L•1:IINi~7 : 11:7:\i~)•~7:1U]ay ,I~~~1~ 

CHS. SUSTADOS 1 	R$ 178.800,78 

TOTAL 	 1 R$ 	178.800 978 
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T. 

19/11/200816:17 RIO 

CHEQUES SUSTADOS - DELTA 

CHEQUE SACADO VC ORIGINAL DT PRORROG VALOR DT SUSTAÇAO BANCO rUAÇAO Ti 

855349 24145/A-FOC DELTA 20/1012008 - 11.000,00 20110/2008 BB 
855350 24146/A-IMPA DELTA - 	 - 20/10/2008 12.000,00_ _2011012008 BB 
855351 24121/13-FUND BIBLIOT NAC DELTA 21/10/2008 - 7.400,00 21110/2008 BB 
855283 24028/PCRJ DELTA 23/10/2008 - 8.000,00 23110/2008 BB 

2044 24239/C-GOLDEN CROSS (DELTA) 23/10/2008 - 14.840,28 23/10/2008 ITAU 
855457 43227/TRANSPETRO DELTA 24/10/2008 21.500,00 24110/2008 BB 
855390 24206/C-ARQUIVO NACIONAL DELTA 27/10/2008 - 12.060,00 27110/2008 BB 
855391 24221/C-FOC (DELTA) 28110/2008 - 11.000,00 2811012008 BB 
855392 24238/G-BIBLIOT NACIONAL DELTA 29/10/2008 13.200,00 29/10/2008 BB 
855536 24544/E-IMPA DELTA 6111/2008 11.000,00 6/11/2008 BB 
851 24508/6-DETRAN DELTA 6/11/2008 13.000,00 6111/2008 BB 
45< <4587/EDITORA ROCO DELTA 10/11/2008 - 9.310,50 10/11/2008 REAL 

855501 24524/FUNENSEG DELTA 1011112008 - 7.100,00 10/1112008 BB 
45257 24543/B-GPI DELTA 11/11/2008 - 16.000,00 11/11/2008 REAL 
855502 24492/B-SERV DOC MARINHA DELTA 11111/2008 11.390,00 11111/2008 BB 

TOTAL, 178.800,78 

liá- 
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CONDOR 
~s1e]L1eoKOiO1L'11 ;fila tem ~MKe]ayIRIgal~ 

mr1D 11 : 11 eN2h1:7:1O 	VMR*layRIA:hl~ 

CHS. SUSTADOS 1 	R$ 62.780 900 

TOTAL 	 1 R$ 	62.780,00 

9* 
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19/11/2008 16:17 RIO 
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CHEQUES SUSTADOS - CONDOR 

CHEQUE SACADO VC ORIGINAL DT PRORROG VALOR DT SUSTAÇ 0 BANCO rUAÇAO Ti 

2069 24596/A-SUL AMERICA CONDOR 22/1012008 - 8.550,00 22/10/2008 ITAU PROTESTO 
2070 24596/B-SUL AMERICA CONDOR 28/1012008 - 8.550,00 2811012008 ITAU PROTESTO 

45312 24659/LETRA CAPITAL CONDOR 29/10/2008 - 13.000,00 2911012008 REAL PROTESTO 
2071 24595/GOLDEN CROSS CONDOR 4/11/2008 - 13.680,00 4111/2008 ITAU 

855577 24660/FUNBIO CONDOR 4/11/20081 1 7.500,00 1 	41111/2008113B 
855578 24649/C-RIO TUR CONDOR 6/11/20081 111.500,001 61111/2008113B 

;..; 	TOTAL 162.780,00 
w 

T. 



INVESTHOR 
~d ~] L1:11[H~l: ~ 1 Nc\ C~)• ~'/c\ S~lay ~ I~ :11 ~ 

~1]/_1:1MeNal:7~1,4 mio= ~'/_l 9-61 Ali RI=I2kÉ~ , 

CHS. SUSTADOS 1 	R$123.447,00 

TOTAL 	 1 R$ 	123.447,00 

w' 



19/1112008 16:17 RIO 

CHEQUES SUSTADOS - INVESTHOR 
CHEQUE 	 SACADO 	 IVCORIGINAL#TPRORROI VALOR PTSUSTAÇAq13A1 

855310 24082/C-RIO TUR INVESTHOR 20/1012008 - 16.600,00 20110/2008 BB 
855405124147 H-IBGE INVESTHOR 

43228/SEC ESPECIAL TURISMO (INVESTHOJ 
2411012008 1 12.000,00 24110/20081B13 

855473 2711012008 1 	4.000,00 27/10/20281131E1 
RrÇAnR 9d93R/F.RIRI IFY 1  97Nn/9nnR _ 99 Rnn nn 97l~ nl9nn>Q nc 

FMR~ 

M~ 

i 
:., 	rp 

Q 
~N 

0 ITUACÃO TIT. 

2074 24625/A-SULAMERICA INVESTHOR 29/10/2008 ---- 13.247,00 29110/20081TAU 
855560 24648/A-SENAC INVESTHOR 3/1112008 - 8.500,00 311112008113B 
2068 24566/A-GOLDEN CROSS INVESTHOR 4/11/20081 1 15.000,00 1 	4/11/2008 ITAU 

oaaaw cgaww/a.-~mrH m~ e num) 0177ILVU5 - 77 .VUV,VD o/7l1,4VVÜ tfti PROTESTADI 
855561 24648113-SENAC INVESTHOR 5/11/2008 - 8.500,00 511112008 BB 
855526 24564/FUNBIO INVESTHOR 11/1112008 - 12.200,00 11/11/2008 BB PROTESTAM 
45206 24400/IRIUM INVESTHOR 12/1112008 - 9.600,00 12/11/2008 REAL 

TOTAL 123.447,00 

I~J 

e 



FACTURUS 
~{ DAC 

~El IM 

~~~MIMEMI

1 e] I _l a ~[ K e]: É l: 7_\ tem M' / a l ele] ;lei  R 1 ~ : t r É~ 

	

11 11 	 1 .1 	11 

CHS. SUSTADOS 1 	R$ 16.950,00 

TOTAL 	 1 R$ 	59.555,00 



tsmr~17.15 IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI°  0EP.C1C1 BANCO/FACT 1 N°  CHEQUE 
PETROB 	S 043273 1.80500 1.605 00 24111108 ennsn FACTURUS 855848 
RIOTUR 	- 024730/D 11.500 00 11.50000 28111108 I FACTURUS 855649 

TOTAL 

 

13.105,001 1.605,001 11.500,00 

' 	J4 
!1, O

~ 



IMPRINTA EXPRESS  
RAKlrnQ 

CLIENTE DUPL-1 VALOR ADURtiCONTRATO 1 VLR CLIENTE VENCI- 1 BANCO/FACT 
IRIUM 024923/8 9.00000 9.000 00 15112/08 FACTURUS 
EDITORA FERREIRA W249831A 9.00000 9.00000 15N2/08 FACTURUS 

STERN COM 025018 11.50000 11.500 00 16112/08 FACTURUS 

AL 	' 29.500,00 20.500,00 9.000,00 

lwll eicm 
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é 	 é 
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45217 

19/11/200816:17 RIO  

CHEQUES SUSTADOS - FACTURUS 

DE CASTRO 
	

18/11/2008 	- ~ 7  
IUM(FACTUF 
	

~ nrll12nna 	_ 	o  

_ •,n P~ 	f 

~. RCP 

BANCO ITUAÇAo TIT. 

REAL 
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BANSI®ER `~1ARCAOPG~-  

~-UUd 211[fio] 211:7:\ Cem ~V.1119] :1 9 R I zi 211 ~ 

W291 / _ 1211 [ i o ] :11:7 _ ~ t •) • ~L ci VIRIA-61  R 1:1 211 ~ 1 	:oim, 
CHS. SUSTADOS 1 	R$ 35.360,00 

TOTAL 	 1 R$ 192.745,18 
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IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

W~17:11 

DUPL. VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI°  EP.C/ BANCO/FACT N° CHEQUE 
LIE 

N 
G LDEN CRO 024758 5.420 80 5.420 80 19/11/08 rreu BANSIDER 2086 

q DO.DA 	DIVISO 043270 1.980 00 1.98000 19111108 eaes.L BANSIDER 855627 
S 	C _: - 043271 1.600 00 1.60000 20111108 eravt BANSIDER 855638 
SENAC ARRJ 024798 2.222 40 2222, 40 21111108 ewesM BANSIDER 855639 
PRO-REITORIA 0247891A 12.775 00 1277500 24111108 enesx BANSIDER 855628 
GOLDEN CROSS 024566/D 14.009 28 14.009 28 25111108 rreu BANSIDER 2077 
GOLDEN CROSS 024910 4.235 00 4.23500 25111108 creu BANSIDER 2096 
CAPES/FERNANDO 0249331A 1 	. 4.000 00 4.000 00 25111108 saem BANSIDER 855689 
PRO-REITORIA 024789/8 12775 00 12.775 00 26111108 eaese. BANSIDER 855644 
INST MUN DE URBANISMO 0247551C 11.400 00 11.400 00 26111108 eram. BANSIDER 855648 
BIBLIOTECA DO EXERCITO 0247561C 12.800 00 - 	 12.80000 26111108 arria BANSIDER 855653 
IBGE 024542/1 12.00000 12.00000 27111/08 saem BANSIDER 855654 
DPGE 024787/8 9.368 30 9.368 30 03112108 eaesa BANSIDER 855647 
FUND BIBLIOTECA NACIONAL 024913/8 12000 00 12.00000 03112108 eaesa BANSIDER 855677 
DEPART DE TRANSITO 0249141A 7.300 00 7.30000 03112/08 1 	eeesa BANSIDER 1 	855678 
FUND BIBLIOTECA NACIONAL 0249131C 1200000 12.000 00 04112108 eeesa BANSIDER 855690 
GOLDEN CROSS 025016 1.49940 1.499 40 10112108 rreu BANSIDER 2098 
IMPRENSA CIDADE 0432911A 10.00000 10.00000 10112108 ~m BANSIDER 855731 
IBGE 0249581C 10.00000 10.00000 11112108 ~m BANSIDER 855727 

TOTAL 157.385,18 28.977,60 128.407,58 

• 	9 



ri r R.E. 

19111/2008 16:17 RIO 

CHEQUES SUSTADOS - BANSIDER 

CHEQUE SACADO VC ORIGINA PRORR VALOR T SUSTAÇA BANCO iTUAÇAO T17 

855579 24648/F-SENAC BANSIDER 17/11/2008 - 8.500,00 17/11/2008 BB 
855580 24637/B-RIOTUR BANSIDER 18/11/2008 - 16.600,00 18/11/2008 BB 
45313 24661/IMPERIAL BANSIDER 18111/2008 - 10.260,00 18/11/2008 REAL 

TOTAL 1 1 135.360,00 

40 
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CREDIX 
É. M[9,16] :1 o :7_\ l~ M'/41 ele] [ã•] R 1 :i :11 ~ 
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CHS. SUSTADOS 1 	R$ 0 9 00 

TOTAL 	 1 R$ 225.086 999 
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TÍTULOS PENDENTES 

CLIENTE 	 DUPL. 	VALOR 	ADIANT. CONTRATO 	VLR CLIENTE 	VENCI- BANCO/FACT 
FOC 	 024545/E 	112.000 00 	 12.000 00 	 17111108 CREDIX 

04326718 	16.600,00 1 	 16.600, 001 	 i 18111108 CREDIX 

28.600.00 	 28.600.00 TAIS 

ia irma1620 



W=17as 
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IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

Ck7INTE DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI°  DEP.WC BANCO/FACT MCHEQUE 
TE 	O EXERCITO 0247561A 12.800 00 12.800 00 19/11/08 mtp o CREM X 

02479318 11.597 99 C A 	CA 11.597 99 19/11/08 moio CREDIX X 
SEC UN DE EDUCAÇÃO 0243801J 12.800 00 12.800 00 21111108 muco CREDIX X 
WNOBIBLIOTECANACIONAL 0243811) 12.10700 12.10700 21111108 muco CREDIX X 
IBGE 0245421F 12.00000 1200000 24111108 muco CREDDC X 
INST DE PESQ ECON 043277 • 6.390 00 6.39000 25111108 muco CREDOC X 
CASA CIVIL 0244191C 14.400 00 14.400,00 26111108 muco CREDIX X 
PETROBRAS 043279 1.300,00 1.300,00 26111108 =o CREDDC X 
DOUTORES DA ALEGRIA 024892 2700,00 270000 28111108 muco CREDIX X 
DOMO COMERCIO 024887 . 4.212 00 4.21200 01112/08 mmo CREDIX X 
FUND KONRAD ADENAUER 024888 ` 9.000 00 9.00000 01112/08 mulo CREDIX X 
PCRJ 0432531A 20.000 00 20.000 00 01112/08 muco CREDIX X 
PETROBRAS 024794 21.30000 21.300 00 03112108 muco CREDIX X 
VIVEIROS DE CASTRO 025030 3.75000 3.750 00 09112/08 muco CREDOC X 
SEC MUN DE EDUCAÇÃO 0248991E 1280000 1L800,00 16112108 ~o CREDIX X 
COMLURB 0250211C 10.000 00 10.000, 16112108 mino CREDIX X 

TOTAL 167.156,991 13.21Z001 153.944,99 

o 
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mirmisol IMPRINTA EXPRESS  
RANM.R 

CUENTE DUPL. VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI° BANCO/FACT 
ISULAMM 0250251A 1.075 00 1.07500 11112108 CREDIX 
LJTTERIS 0250281A 433,33 433,33 12/12108 CREDM 
PUC 024934 240000 Z400, 00 15112108 CREDIX 
C. PEREIRA HAHN 0249351A 1&000,00 '- 18.00000 15112108 CREDIX 
LEARNING FACTORY 025032 5.480 00 - 	£480,00 17/IVOS CREDIX 
LITTERIS 02502816 433,33 —4-33, -3-3 29112108 CREDOC 
SULAMERICANA 02502519 1.075 00 1.07500 12101109 CREDM 
UTTERIS 	1 02502810 1 	433~341 12/01/09 CREDIX 433,34 1  

TOTAL 29.330,00 23.480,00 1 	5.850,00 



~MARÇA~i 
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1 	 1 	1 	1 

CHS. SUSTADOS 1 R$ 172.389,50 

TOTAL 	 1 R$ 421.575,20 
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19fl77299917]2 IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

1
CLIENTÉ DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI° DEP.CIC BANCO/FACT N°  CHEQUE 

TIM 	LAR-S/A 043244 83000 83000 19111/08 ~m BLUE BANK 855520 
IPHA 024670/6 14.800 00 14.800 00 19111/08 ~L BLUE BANK 855601 
GOLDEN CROSS 024737 13.61000 13.61000 19111108 vAu BLUE BANK 2084 
GOLDEN CROSS 024750 7.744 00 7.744 00 19111108 r7Au BLUE BANK 2085 
CENTRO DE INST ALM 0247511A &100,00 8.100 00 20111108 eaASa. BLUE BANK 855621 
SEC MUN DE EDUCAÇÃO 043272 7.400 00 7.400 00 20111108 ~ss. BLUE BANK 855640 
ARQUIVO NACIONAL 0246401B 1120000 12.20000 24111108 eaasa BLUE BANK 855604 
IMPA 0246711H 10.000 00 10.00000 24111108 serio. BLUE BANK 855603 
BIBLIOTECA DO EXERCITO 0247568 1z8001 00 12.800 00 25111108 ~sa BLUE BANK 855641 
CONCAL 0247901A 12.00000 12.00000 25111108 ~L BLUE BANK 45428 
CONTROL GERAL 024791 &899,50 8.899 50 25111108 mAsn BLUE BANK 855642 
IBGE 0245421H 12.000 00 12.00000 26111108 seria BLUE BANK 855622 
SEC MUN DA PESSOA CJ DIFIC 0247861A 9.500 00 9.500 00 26111108 wAsa BLUE BANK 855643 
GOLDEN CROSS 024879 1 6.076 20 6.076 20 28111108 nAu BLUE BANK 2095 
RIOTUR 0247301F 11.50000 11.50000 02112108 ~L BLUE BANK 855664 
RIOTUR 0247301G 11.50000 11.500 00 03112108 eeASrL BLUE BANK 855666 
IBGE 0249581A 17.42600 17.426 00 03112108 eeASS. ALUE BANK 855685 
BIBLIOTECA DO EXERCITO 0247561F 1280000 12.80000 04112108 ~m BLUE BANK 855665 
FOC 0248341D 11.00000 11.000 00 05112108 e usa BLUE BANK 855686 
IRIUM 0248421D 9.60000 9.60000 09112108 eeu BLUE BANK 45513 
DEPART DE TRANSITO 0249141C 7.300 00 7.300 00 09112108 eeASa BLUE BANK 855687 
DEPART DE TRANSITO 0249141D Z300, 00 7.30000 10112/08 eaasa BLUE BANK 855688 
SEC MUN DE EDUCA AO 0248991D 1180000 

1200000 
12.80000 12112108 eaasn BLUE BANK 855710 

FUND BIBLIOTECA NACIONAL 0249131H 12.000, 001 12112/08 eRASq. BLUE BANK 855711 

TOTAL 	 1 1 249.185,701 22.050,201 227.135,50 

o 



19/1112008 16:17 RIO 
	

~
p  

CHEQUES SUSTADOS - BLUE BANK 

0.7.7~ G9~O-IOVC OLVG wmnr%i 1 11 1 11~01 79 

855523 24565/A-SEC ESPECI TURISMO BLUE BANK 11/1112008 - 11 
855574 24640/A-ARQUIVO BLUE BANK 13/11/2008 - 12 
855575 24649/F-RIO TUR BLUE BANK 13111/2008 - 11 
855524 24542/C-IBGE BLUE BANK 13111/2008 - 12 
855611 24672/F-FOC BLUE BANK 13111/2008 - 11 
855610 24672/G-FOC BLUE BANK 14111/2008 - 11 
855550 24585/B-SESC BLUE BANK 14/11/2008 - 14 
855583 24669/A-SENAC BLUE BANK 17/1112008 - 10 
855576 24614/E-FOC BLUE BANK 17/1112008 - 11 
855600 24543/C-EDIT GPI BLUE BANK 17111/2008 - 16 
855581 24671/A-IMPA BLUE BANK 18111/2008 - 10 
855582 24670/A-IPHAN BLUE BANK 18/11/2008 - 14 

2072 24566/C-GOLDEN CROSS BLUE BANK 18111/2008 - 15 

11/1112008 BB 
13/11/2008 BB 
13/11/2008 BB 
13/11/2008 BB 
13/11/2008 BB 
14111/2008 BB 
1411112008 BB 
1711112008 BB 
1711112008 BB 
17/11/2008 BB 
18/11/2008 BB 
18/11/2008 BB 

em 



CAP FAC 
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CHS. SUSTADOS 1 	R$ 37.142,00 

TOTAL 	 1 R$ 192.994950 

o 



IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

1W11~17:13 

MENTE 	W DUPL VALOR CLIENTE ADIANT.CONTRATO VENCI° DEP.WC BANCO/FACT N°CHEQUE 
Gói,DEN CR OSS 024792 5.60000 5.600 00 19111108 ffAu CAP FAC 2088 
IMP 	 _ 0246711E 10.00000 10.000 00 20111108 mus- CAPFAC 855593 
CENT 	N_S 'AL 02475118 8.100 00 8.10000 25111108 mus- CAPFAC 855630 
FUNBIO 	- 024725 12.200 00 12.200 00 25111108 mus- CAPFAC 855668 
RIOTUR 0247301E 11.50000 11.50000 27/11/08 mus- CAPFAC 855659 
PCRJ/SME/GAB 0432811C 9.00000 9.00000 27/11/08 BI7AWL CAPFAC 855658 
PCRJ/SME/GAB 043281/8 6.000 00 6.000 00 27111108 mus- CAPFAC 855689 
ALPHA EVEN 024964 1 	1.000 00 1.000 00 28111108 mus- CAP FAC 855696 
BETA EVEN 024965 . 	1.000 00 1.00000 28111108 mus- CAPFAC 855697 
FORNAX EVEN 024966 1 	2.500 00 2500 00 28111108 mus- CAPFAC 855698 
GAMMA EVEN 024967 1.000 00 1.000 00 28111108 musrc CAP FAC 855699 
MICROSCOPIUM EVEN 024968 1 	2.50000 2.50000 28111106 Bons- CAP FAC 855700 
ZETA EVEN 024969 Z000,00 2000, 00 28111108 mus- CAPFAC 855701 
TRIB DE CONTAS 043286 1 	7.994 00 7.994 00 02112108 mus- CAPFAC 855675 
PCRJ/SME/GAB 043288 12.60000 12.60000 02112108 mus- CAP FAC 855676 
UERJ 024932 Z800,00 2.800 00 021121081 mus- CAPFAC 1 	855682 
VIVEIROS DE CASTRO 024950 4.90000 4.900 00 03112108 CAPFAC 45566 
FUND CASA DE RUI BARB 024951 7.53000 7.53000 03/12/08 mus- CAP FAC 855684 
VIVEIROS DE CASTRO 024952 3.60000 3.600 00 03/12/08 REAL CAPFAC 45567 
EMPRESA MUN DE INFOR 043289 1.788 00 1.788 00 03112108 mus- CAPFAC 855683 
BGI COMUNICAÇÃO 024960 3.20000 3.200 00 04112108 7rnu CAPFAC 2097 
FUND PIO DESENV CIENT 025019 3.300 50 3.300 50 09112/08 ~sx CAPFAC 855767 
PCRJ/SME/GAB 043294 6.84000 6.84000 11112108 ~L CAP FAC 855768 
IRIUM 0248421E 1 	S. 	00 9.60000 12112108 CAPFAC 45534 
SOC BRAS DE VIROLOGIA 025029 1 13.500 00 13.500 00 16112108 mus- CAP FAC 855769 
PUC 025031 5.80000 5.800 00 22!12/08 RAU CAP FAC 2100 

TOTAL 155.852,50 89.222,50 66.630,00 1  1  

16 



19/11/200816:17 RIO 	 7 

CHEQUES SUSTADOS - CAP FAC 

CHEQUE SACADO VC ORIGINAL DT PRORROG VALOR DT SUSTAÇAC BANCO iTUAÇÃO TIT 

855563 24639/DIR PORTOS CAPFAC 11/11/2008 - 7.992,00 11111/2008 BB 
855535 24586/UFRJ CAPFAC 11/1112008 ---- - 11111/2008 BB rec 13111 

2066 24566/GOLDEN CROSS (CAPF 11/11/2008 - 11/11/2008 ITAU rec 13711 
855553 24614/D-FOC CAPFAC 14/1112008 - 11.000,00 14111/2008 BB 
855592 24638/B-FUND BIBLIO NAC C 18/1112008 - 7.400,00 18111/2008 BB 
855591 24649/G-RIOTUR ca fac 18/11/2008 - 10.750,00 18/11/2008 BB 

TOTAL 37.142,00 

12.645,00 
15.000;00 

5-1 



/PR 

CAYMANFAC 

	

1 	=11  

CHS. SUSTADOS 1 	R$ 0 900 

TOTAL 	 1 R$ 	41.859,20 
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~ 	t  
IMPRINTA EXPRESS  

CHEQUES 

NTE DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI DEP.CfC BANCO/FACT N°  CHEQUE 
/SM 	AB _ 043276/8 10.000 00 10.000 00 24111108 CAYMANFAC 855655 

T 024989 (2.61000 2.61000 24111108 eansx CAYMANFAC 855714 
IMP 024754/8 &499, 20 8.499 20 25111108 eiusrt CAYMANFAC 855631 
CAPES/FERNANDO 0249331C - 2.00000 2.00000 25111108 aisa CAYMANFAC 855715 
INST MUN DE URBANISMO 0247551B ' 7.00000 7.00000 26111108 sanas. CAYMANFAC 855632 
VIVEIROS DE CASTRO 024988 4.45000 4.450 00 03112108 asai. CAYMANFAC 455569 
DEPART DE TRANSITO 0249141E 7300,00 730000 11112108 a isa CAYMANFAC 855717 

TOTAL 1 41.859,201 14.610,001 27.249,20 

iu ~17as 



r 

CBMF 
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CHS. SUSTADOS 1 R$138.099 9 20 

TOTAL 	 1 R$ 155.098,40 
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IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE 1 	DUPL. 1 	VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO 1 VENCI° EP.G BANCO/FACT N°  CHEQUE 
IMPRENSA CIDADE 024396 16.999 20 16.999 20 241111081 CBMF 855458 

TOTAL 1 	16.999,201 1 16.999,20 

Ao 

rejo 
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19/1112008 16:17 RIO 

CHEQUES SUSTADOS - CBMF 

CHEQUE SACADO VC ORIGINAL DT PRORROG VALOR DT SUSTAÇAC BANCO rUAÇAO Ti 

855368 24204/B-IPAHN CBMF 21/1012008 - 14.800,00 21/1012008 BB 
855369 24201/INST. P. PASSOS CBMF 21110/2008 - 	- 	_ 25.400,00 21/1012008 BB 
855352 24145/C-FOC CBMF 22/1012008 - 11.000,00 22/1012008 BB 
855420 24347/SEC MUN DE PESSOA C/DEF CBMF 22110/2008 - 19.000,00 22/10/2008 BB 
855353 24146/C-IMPA(CBMF) 2117012008 17/11/2008 12.000,00 22/10/2008 BB 
855458 12439611MP CIDADE (CBMF) 21110/2008 24/1112008 16.999,20 22/10/2008 BB 
855461 24378/B-SEC ESPEC TURISMO CBMF 2411012008 - 13.500,00 24/10/2008 BB 
855462 24419/A-CASA CIVIL CBMF 28/1012008 14.400,00 28110/2008 BB 
855421 24348/F-IMPA CBMF 30110/2008 11.000,00 30/10/2008 BB 

TOTAL 138.099,20 
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CONTRATO 
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1 	 I 

CHS. SUSTADOS 1 	R$ 16.600 900 

TOTAL 	 1 R$ 183.167,22 
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W~ 17.14 IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

E . 	TE 	.gf DUPL. VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI°  EP.C/ BANCO/FACT N° CHEQUE 
0247301C 1 11.500,00 11.500 00 20111108 wAsn CONTRATUAL 855637 

IM 0246711G 4000000 10.000 00 21111108 ~sn CONTRATUAL 855636 
GOLD 	S " 024807 22.922 24 22.922 24 21111108 Riu CONTRATUAL 2092 
DPGE 0247871A 9.000 00 9.000 00 24111108 ~x CONTRATUAL 855635 
GOLDEN CROSS 024824 3.25248 125248 24111108 nau CONTRATUAL 2093 
CONTROL GERAL 043275 5.900 00 5.90000 24111108 ~spL CONTRATUAL 855645 
IPHAN 0246701C 14.892 50 14.892 50 25111108 ~L CONTRATUAL 855625 
SEC MUN DE EDUCA AO 0247521A 8.400 00 &400, 00 25111108 ~L CONTRATUAL 1 	855624 
FUND KONRAD ADENAUER 024753 9.000 00 ~0,00 25111108 enAsa CONTRATUAL 	1 45383 
SEC MUN DE EDUCAÇÃO 024788 '16.80000 16.800 00 26111108 anisa CONTRATUAL 	1 855650 
IBGE 0245421) 12.00000 12.000 00 28111108 ~sa CONTRATUAL 	1 855626 
BIBLIOTECA DO EXERCITO 0247561D 1m00, 00 12.80000 02/12/08 mAsa CONTRATUAL 855652 
FUND BIBLIOTECA NACIONAL 0249131A 12.000 00 12.000 00 02112108 anisa CONTRATUAL 855672 
DEPART DE TRANSITO 0249141B 7.30000 7.30000 08112108 seria CONTRATUAL 855674 
FOC 024901/G 3.500 00 1 3.50000 16112/08 rauce CONTRATUAL 855679 
DEPART DE TRANSITO 0249141F 7.300,001 7.30000 16112/08 wAsn CONTRATUAL 855680 

TOTAL 166.567,221 32.074,721 134.49$50 

9 	 o 
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19/11/200816:17 RIO 

CHEQUES SUSTADOS - CONTRATUAL 

E~~i~3 Lf~YI~3l[~ :3[~Y1~1:7[~~]~f~.7_rl~I_1A~ fif~Iffi/PI~I~I~3 0 ff~i~Z~I[~Z~7 ff~Iffi/E'I~I~I~7 1-1:~  I•~ 
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TÍTULOS PENDENTES 191111m1629 

 

0 	 00 



IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI° DEP.WC BANCO/FACT W CHEQUE 
RIOTUR 02473018 11.500 00 11.500 00 19111108 ~sa SAS/LEIA 855615 
IMPA 024671/8 10000 00 10.000 00 19111108 ~L BASILEIA 855586 
TIM CELULAR S/A 043243 f 4.502,40 4.502,40 19111108 ~L BASILEIA 855516 
GOLDEN CROSS 024781 5.575 68 £575, 68 20111108 rrAu BASILEIA 2089 
GOLDEN CROSS 024797 10.067 20 10.067 20 20111108 nau BASILEIA 2090 
FOC 0244941C 11.00000 11.000 00 21111108 arrio. BASILEIA 855491 
GOLDEN CROSS 02473118 8.555,10 8.555,10 25111108 R.0 BASILEIA 2082 
PCRJ/SME/G~ 043290 16.000 00 16.00000 08112108 eram 1 BASILEIA 855709 

—~_77.200,381 OIT 
 

36.145,281 41.055,10 
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19111x1=16:66 

RAmrnc 
CLIENTE DUPL VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI' BANCO/FACT 

CATUSSABA 043269 2.50000 2.500 00 19111/08 BASILEIA 
MAGIC MOVIE 0248031A 1750,00 3.75000 21111108 BASILEIA 
SOC BFAS DE GEOFISICA 024956 1.800 00 1.800 00 04112108 BASILEIA 
BECO DO AZOUGUE 0249571A 11.300 00 11.300 00 08112108 BASILÉIA 
GPI 02465818 4.09700 4.09700 09112108 BASILEIA 
CARTACOR 02466318 Z590,00 2.59000 1212108 BASILEIA 
MAGIC MOVIE 02464219 3.750 00 3.750 00 15112108 BASILÉIA 
IMF EDITORA 1 	024987 15.000 00 15.00000 16112/08 BASILÉIA 
MAGIC MOVE 0248031B 3.750 00 3.750 00 22112108 BASILEIA 

TOTAL 1 	48.537,00 15.050,00 33.487,00 
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19/1112008 16:17 RIO  

CHEQUES SUSTADOS - BASILEIA 

TIT. 
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BB 

855614 247311 
45512 2488 ,  18/11 

 

1t951 

lu 

w 



i 

CRESCER 	
501 

~d 9] •h 11[Ko]:11;já Cem ~V_1 Rel AelR 1 M:11 

Ml ai Li 21  h OM L,  É 9 Já ~M7_1S9] AGI 9I=I:hI~ 

	

11 	 111 11 

CHS. SUSTADOSa 1 - - R$ 49:657,10 

TOTAL 	 1 R$ 126.313 9 10 



1W1~17:18 IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE DUPL. VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI°  DEP.C/C BANCO/FACT W CHEQUE 

IBGE 0245421E 12.00000 12.000 00 20111108 seara CRESCER 855584 
RIOTUR 024637/C 16.600 00 16.60000 25111108 eeam CRESCER 855588 
PRO-REITORIA 0247891C 12.775 00 12.77500 02112108 eram CRESCER 855661 
BIBLIOTECA DO EXERCITO 0247561E 12.800 00 12.80000 03/12/08 atura CRESCER 855671 
IMPA 043287 t 9.00000 9.000 00 03112108 eeam CRESCER 855670 
CO 0250211D 13.48100 13.48100 17112108 eram CRESCER 855743 

76.656.001 9.000,00 i 	 67.656,00 

yen ali:  



CHEQUES SUSTADOS - CRESCER 

TIT. 

855411 24351/G-RIOTUR CRESCER 3/1112008 - 111.500,00 3/11/2008 BB 
45355 24727/VIV DE CASTRO(CRESCER) 11/11/2008 - 4.695,00 11111/2008 REAL 

855504 24380/1-SEC MUN EDUC CRES 1811112008 - 12.800,00 18111/2008 BB 
855505 24381/1-FUND BIBLIOT NAC C 18111/2008 - 12.107,00 18/1112008 BB 

2079 24731/A-GOLDEN CROSS (CRE 181112008 - 8.555,10 18/11/2008 ITAU 

TOTAL 49.657,10 

4 
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FACTO RM IX r 	! ►  CJy 
• ~dARCPV~ 

, r 

Ì' 

~s1 el L•1: É #LeN ~ 11:7_\ tem~ _1 te]ay R 11:11 

MAe]f_1:h#[*]2No:7á~MI 1M WC9L'mRI:4 1~l ~ 

111 11 

CHS. SUSTADOS 1 	R$ 51.200 900 

TOTAL 	 1 R$ 	63.200,00 



IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO 1 VENCI-  IDEP.C.10 BANCO/FACT N° CHEQUE 
IBGE 02<5~2/G 12.000 00 12.00000 25111108 ~síL FACTORMIX 855619 

TOTAL 11000,00 12.000,00 

Al IV,\ \  

ãi 

 
y 

18111~17 ia 

é 	-1 	é 
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19/11/200816:17 RIO 

CHEQUES SUSTADOS - FACTORMIX 

CHEQUEI 	 SACADO 	 Tvc ORIGINAL DT PRORROG 

855463 24378/C-SEC ESP. DE TURISMO FACTORMI 28/10/20081 11 
855464 24419/B-CASA CIVIL FACTORMIX 411112008 - 1 
855465 24380/F-SEC. MUN. EDUCA 	O FACTO 7111/2008 - - -- 1 1  855618 24672/D-FOC (FACTORMIXI 	 1 12/1112008 1 1 

TIT. 

7111/200811313 

o 
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~MPR 

GLOBO 
	

í3 , dQ ! 

~_19l/aVa Moíam hW-1 tem ~VM iço] RINR1=I too 

~ aio zal[a•I;yl:IV_r ]Me ~VMk•i x211 
1 	11 

CHS: SUSTADOS— 	R$ -1-1-3-.635-,0 

TOTAL 	 1 R$ 117.730 900 



IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE 1 	DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI-  EP.C/ BANCO/FACT N° CHEQUE 
GPI 0231581AR2 4.09500 4.095, 001 191111081 REAL GLOBO 1 	45344 

I 
TOTAL 14.095,001 1 	 4.095,00 

wumoena5 

9 	 .o 



19/11/200816:17 RIO 

CHEQUES SUSTADOS - GLOBO 

CHEQUE SACADO VC ORIGINAL DT PRORROG VALOR 

855527 24562/PCRJ GLOBO 22110/2008 - 8.000,6 
45253 24563/FUND KONRAD GLOBO 22110/2008 - 9.000,0 

_ 	-855471 24437/A-PREF MUN ITAGUAI GLOBO 28/10/2008 - 	-- 9.100,0 
855472 24439/EMP CIDADE GLOBO 29/10/2008 - 24.000,C 
855528 43247/MUSEU DO INDIO GLOBO 3/11/2008 - 7.800,0 
855541 24613/A-IMPA GLOBO 4111/2008 - 11.000,C 
855529 43248/SEC ESPECILA TURISMO GLO 5/11/2008 - 8.000,0 
855605 430511x2-CASA CIVIL GLOBO 611112008 3.990,0 
855542 43253/6-12CRJ GLOBO 611112008 - 20.000,C 
855607 24694/BATATARIA GLOBO 13/11/2008 - .400,Oi 72 342 Oi 251~2 430271R2-CASA CIVIL /GLARnl 12h 1/2002 

..cá 	
r 

rUAÇÃO TIT. 

IPROTESTADO 

PROTESTADO 

T SUSTAÇÃC BANCO 

22/10/2008 BB 
22110/2008 REAL 
28/10/2008 BB — PROTESTADO 
29/10/2008 BB PROTESTADO 

CART P/18111 

CART P/21/11 

3/11/2008 BB 
4/11/2008 BB 
5/11/2008.121121 

TOTAL 	 I 	I 	1 113.635,001 

4 
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INTERMEDIUM 
~a]0LiÉMeNU Éo:I-14l~~VM ele] Aei111=I:ÉÉ • 111 11 	 11 11 

	

II 11 	 1 

CHS. SUSTADOS 1 R$ 178.675 9 00 

TOTAL 	 1 R$ 299.776966 



TÍTULOS PENDENTES 	 imir2 61?  

a 	I 	TE DUPL. VALOR 	1 ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI° BANCO/FACT 
T ESP 	IDICMrj 02367118 11.000 00 11.000 00 24110108 INTERMEDIUM 

r 02367218 14.000 00 14.000 00 28110108 INTERMED/UM 
022545-R2 ~ 7.400 00 7.400 00 28110108 INTERMED/UM 

EDIT ESPOURIDICO 22993/A•R1 ! 9.300 00 9.300 00 11/11/08 INTERMEDIUM 

TOTAIS 41.700,00 25.000,00  16.700,00 



IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCP EP.C/ BANCO/FACT M CHEQUE 
FOC 024404/F 11.00000 11.00000 19111/08 erusn. INTERMEDIUM 855450 

1 

TOTAL 11. 000,00 11.000,00 

~ 	 O 

i 	 9 



IMPRINTA EXPRESS  
RAKlrnc 

CLIENTE DUPL VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENC7e BANCO/FACT 
ROT~S DE CMARNE 0245671A —5-3,-20--0, 0--0 I 	 53.200 00 20111108 INTERMEDIUM 
EDIT ESP JURIDICO 02443318 2760, 00 2.76000 24111108 INTERMEDIUM 
LITTERIS 02443510 94166 1 94166 24111108 INTERMEDIUM 
ROTAPRESS 0245681A 5.50000 t 5.500 00 03112108 INTERMEDIUM 
PUC 0245691A 6.000 00 6.00000 13112/08 INTERMEDIUM 

f 
TOTAL 1 	68.401,68 	1 ,  64.700,00 1 	3.701,66 

I j 

J 

a- 	 rz 

VA 

tvnr~le:m 

i 	 f 
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1911112008 16:17 RIO  

CHEQUES SUSTADOS - INTERMEDIUM 

855236 23870IE-FOC INTERMEDIUM ~ 15110/2008 6/11/2008 12.800,00 20/10/20081B13 
855382 24218/A-PRO-REITORIA INTERMEDIUM 21/1012008 18/11/2008 12.775,00 20/10/2008 1313- 
45198 24438/SOC PSICANALISE INTERMEDIUM 22/1012008 - 6.800,00 22/10/2008 REAL 
855342 24086/D-FOC INTERMEDIUM 2111012008 13/11/2008 12.000,00 23/1012008 BB 
855344 43197/D-C. ALTE GRAÇA ARANHA(INTERMEDIUM) 27/1012008 - 14.700,00 27/1012008 BB 
855383 24183/F-IMPA INTERMEDIUM 29/10/2008 - 11.000,00 29/1012008 BB 
855384 24184/E-FOC INTERMEDIUM 29/10/2008 - 11.000,00 29110/2008 BB 
45183 24400/D-IRIUM INTERMEDIUM 3111/2008 - 9.600,00 3/11/2008 REAL 
855448 24346/E-PCRJ INTERMEDIUM 3/11/2008 - 8.000,00 3/11/2008 BB 
2055 24401/B-GOLDEN CROSS INTERMEDIUM 4/11/2008 - 14.000,00 4/11/2008 ITAU 

855 4 
 855•  5/11/2008 - 11.000,00 5/11 12008 BB  

24421IE-IMPA INTERMEDIUM 6/1112008 - 11.000,00 6111/2008 BB 
855469 24421/H-IMPA INTERMEDIUM 11/11/2008 - 11.000,00 1011112008 BB 
855470 24441/6-FOC INTERMEDIUM 13111/2008 - 11.000,00 1011112008 BB 
855449 24404/E-FOC INTERMEDIUM 

81  
11.000,00 

19/200
8  102008 

1
0/11

/2008 855450 244404/F-FOC (INTERMEDIUM )  11.000.00 
B

B BB 

1 	1 	1 1 



INVESTHEDGE 
e] 0 2 É W#191 : É É zf-,,W tem ~TE] IMA*] R 11 : É o~ 

111 11 

I CHS.-SUSTADOS- 	R$53.800 1 00 ----  

ITOTAL 	 R$ 	64.800,00 

FJ 

-6 

cow  
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IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE DUPL VALOR i 	CLIENTE ADIANT. CONTRATO 1 VENCI°  EP.C/ BANCO/FACT Am  CHEQUE  
FOC 	 % 0244941E 11.00000 11.000 00 28111108 erus~~ INVESTHEDGE 855497 

T 	n 11.000,001 1 11.000,00 11  1  

t~ 



19/11/2008 16:17 RIO 

CHEQUES SUSTADOS - INVESTHEDGE 

TIT. 

855495 43238/PCRJ (INVESTHEDGE) 1  2911012008 - 8.000,00 29/10/2008 BB 
855496 24508/A-DETRAN INVESTHE 411112008 - 13.000,00 41111200811313  
855404 24238/A-BIBLIEX INVESTHED 21/10/2008 5111/2008 -1-12.800,00 1-5/111200811313-  

RAMOS 



JAVAFAC ® 	 q  

~-1 0Ud 21 Km] :11:7A Kem ~7_1 Seliiy R 1:12 h  à 

EV-1 alfá 211LK6I:1 MIA tem ~TUII•l;l<y 914M 

ffiffiMifauu= 	m1 11 

TOTAL 	 1 R$ 	74.992 950 

~i 



1w11 	1717 IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE DUPL. VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI°  DEP.CIC BANCO/FACT N° CHEQUE 
IMPA 0244951G 11.000,00 11.000,00 20111108 erusrc JAVAFAC 855503 
CONFRARIA DO VENTO 025009 8.84000 &640,00 28111108 JAVAFAC 45572 
IBGE 02495818 10.00000 10.000 00 09112108 JAVAFAC 855712 
DEPART DE TRANSITO 0249141G 7.312 50 7.312 50 17/12108 erusn. JAVAFAC 855713 

TOTAL 36.952,50 8.840,00 28.312,50 

0X 
J6\ 

VA ã L 

o 4 

1 	é 



IMPRINTA EXPRESS W~15:01 

i - 	 14 



PENGER 
t" 

W301 LEI h W@191:11:7_\ tem ~v/-] iM:41918 1 x:11 

11 11 

CHS,SUSTADOS 	-- -R$ 91.690 950 - 	- 

TOTAL 	 1 R$ 141.362 942 

E] 

r~ 
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IMPRINTA EXPRESS 
	

ism~17:1e 

CHEQUES 

1 



IMPRINTA EXPRESS  
RAN m 

CLIENTE DUPL VALOR I ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI° BANCO/FACT 
LINGUA GERAL 024398 30.40000 30.40000 25111108 PENGER 
EDITORA ROCLO 02461718 4.655 25 4.655 25 08112108 PENGER 
CARTACOR 02462218 1.726 67 1 1.726 67 08112108 PENGER 
IMPERIAL NOVO 024623/8 1.89000 1.89000 08112108 PENGER 

TOTAL 	..mos 38.671,92 30.400,00 8.271,92 

~J6 
L11 	 ~ 	 Q 

aK~ 	 ¢ 

	

~l ../n 8 	- õ,. 

o 	+ 
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1911112008 16:17 RIO 	
PÇ) 

CHEQUES SUSTADOS -PENGER 

CHEQUEI 	SACADO 	 VC ORIGINAL T PRORROI VALOR 	T SUSTAÇAd BANCO TUAÇAO Til  

855506 24495/H-IMPA (PENGER) - OBS 21/1112008 1 	11.000,00 23/1012008 BB 
855412 24351/D-RIOTUR PENGER 27/10/2008 - 11.500,00 2711012008 BB PROTESTADO 

855413 242051 -SENAC PENGER 2811012008 - 12.798,00 2811012008 BB PROTESTADO 

855389 24204/C-IPHAN PENGER 28110/2008 - 14.892,50 28/1012008 BB PROTESTADO 
855414 243511E-RIOTUR PENGER 29/1012008 - 11.500,00 2911012008 BB PROTESTADO 
85-W. 43259/B-DEPARr CULTURA 10111/2008 - 7.000,00 1011112008 BB 
855555 43258/SEC ESP TUR PENGE 10111/2008 - 12.000,00 10111/2008 BB 

2065 IZ4bU7/C-SUL AMERICA PEN 13111/2008 - 11.000,00 13111/2008 ITAU 

TOTAL 	 91.690,50 

iositado fora da data era 21/11 foi depositado 22/10 - será substituido 

l J 
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PRIM®ROS 
	~~PRF 

~a1 •] L•1 :1 A•i•] ~ 11:7_\ 0~ ~Vi] t•] K•] RI M:11 

~_bILl:11[K•]:11:7.\ (•)• EWT _11191:xd,14:11 ~ 
11 	11 	 1 

CHS. SUSTADOS 	R$ 52400;0 

TOTAL 	 1 R$ 189.491 9 20 
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IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

W~17.19 

\ 	$NTE 	3 1 DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCP° DEP.WC BANCO/FACT N° CHEQUE 
SAC 	 ,ti 024669/6  1050000  10.500 00 19111108 MAM- PRIMORIS 855595 
SE 024648/G 9.100 00 9.10000 19111108 aum PRIMORIS 855596 
IMPA 	. ~ 0246711D 10.00000 10.00000 20111108 ~ss. PRIMORIS 855597 
PCRJ/SME7GAB' 0432761A 10.000,00 10.000,00 24111108 mAsa PRIMORIS 855660 
SUL AMERICA 0432801A 7.11000 7.11000 05112108 nAu PRIMORIs 2094 
FUND BIBLIOTECA NACIONAL 0249131D 12000 00 1Z000,00 05%2708 PRIMORIS 855707 
SEC MUN DE EDUCACA0 0248991C 12.80000 1280000 09/12/08 eaASrz PRIMORIS 855708 
COMLURB 025021/A 8.00000 &000,00 09112108 eaasu PRIMORIS 855766 
BNDES 043292 5.000 00 5.000 00 09112108 ~x PRIMORIS 855765 
GOLDEN CROSS 025023 1.08120 1.08120 10112108 nau PRIMORIS 2099 
ICFG INSTITUTO CULTURAL 024946 16.200 00 16.200 00 PRIMORIS 855681 

TOTAL 101.791,20 23.191,20 78.600,00 
I  

o 	 91 



IMPRINTA EXPRESS  
RAmm-R 

CLIENTE DUPL VALOR ADIANT. CONTRATO 1 VLR CLIENTE 1 VENCI-  1 BANCO/FACT 
EDITORA GARAMOND 024981 3.000 00 1 	3.000,001 0&12JO81 PRIMORIS 
CONCAL 0249751B 15.500 00 %15.500,00 09/12/08 PRIMORIS 
CYRELA BRAZIL 025020 16.800 00 16.800 00 10/12108 PRIMORIS 

TOTAL 35.300,00 15.500,00 19.800,00 

ivna666+6:62 

a~ 
a 

3b ac Ú/ 
`yt/l CZ, 



19111/2008 16:17 RIO 

CHEQUES SUSTADOS - PRIMORIS 

855499 24380/H-SEC MUN EDUC (PRIO 14/11/2008 - 12.800,00 14/1112008 BB 
- 856669 24613/E-IMPA PRIMORIS - 4/1112008 -- - 11:000,00 14/1112008 BB 

855617 432671A-RIOTUR PRIMORIS 18/1112008 - 16.600,00 18/1112008 BB 
2073 24542/D-IBGE PRIMORIS 18/11/2008 - 12.000,00 18111120081TAU 

TOTAL 52.400,00 i 

r~ 
i~ 
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QUADRIMASTER 
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1911 e 1 1 1 	 ' ' Ml 

W13RI1,3; 1M1 el•]:1 M:7.1 tem  ~l il[•7:IdRIX;lM~ 

	

11 tl 	 1 

CHS. SUSTADOS 1 	R$ 71.112,50 

TOTAL 	 1 R$ 194.772 9 02 

r~ 



TÍTULOS PENDENTES 
	

19/11/20061621 

CLIENTE 	 DUP4 	VALOR 	ADIANT. CONTRATO 	VLR CLIENTE 	VENCI° BANCO/FACT 
ANGLO AMERICANO 	024017•R 	4.998 60 	 4.998 60 	111111081 QUADRIMASTER 

HN SERV7 OS 	1 	0246851A 	1 	45.840,001 	 45.840,001 	 141111081 QUADRIMASTER 

TOTAIS 50.838,60 	 45 . 840 , 00 	4 . 998 , 60 

o 	o 



dik 

IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE DUPL. VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI* DEP.C(C BANCO/FACT N° CHEQUE 
IMPA 024495/1 11.000 00 11.000 00 24111108 erasx. QUADRIMASTER 855510 
FOC 0244941H 11.00000 11.000 00 28111108 eaesc QUADRIMASTER 855511 
F C 02449411 11.00000 11.000 00 01112108 QUADRIMASTER 855512 

OTECA DO EXERCITO 0247561G 13.20000 13.20000 09112108 eanw. QUADRIMASTER 855663 

T 46.200,00 46.200,00 

e 

M~17:ia 

06 	
1 	 00 



1M1~16:02 

Q A Id!`AQ 

CLIENTE DUPL VALOR I ADIANT. CONTRATO 1 VLR CLIENTE VENCI° 1 BANCO/FACT 
GPI 02452618 23.269,25 1 23.269,25 02/12/08 QUADRIMASTER 
CARTACOR 024572/8 1.726 67 1.726 67 08112/08 QUADRIMASTER 
CARTACOR 02452518 1.625,00 1.625,00 10112108 QUADRIMASTER 

T 26.620,92 0,00 26.620,92 

C 

Ú i 

Z  t f  ~ , .t 
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19111/2008 16:17 RIO 
	 v 

CHEQUES SUSTADOS - QUADRIMASTER 

855537 24545/6- FOC QUADRIMASTER 4/1112008 - 12.000,00 4111/200811313 
855538 24544/D-IMPA QUADRIMASTER 511112008 - 11.000,00 5/1112008 BB 
855539 24544/F-IMPA QUADRIMASTER 6/11/2008 - 11.000,00 6111/2008 BB 
855508 24508/C-DETRAN QUADRIMASTER 11/11/2008 - 13.000,00 11/1112008 BB 

- 855540 24565/13-SEC ESP TURISMO QUADRIMASTE 18/11/2008 - - 12.000,00 18/11/2008 BB - - 
855509 24508/13-DETRAN (QUADRIMASTER) 18111/2008 - 12.112.50 18111/2008 1313 

a 

A 
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11 I~Mk 
m 	 ~ 

RCA DAG 

~Je] ri] aKKel ooiJ_ll tem  MTb1U]CM R1=I21É 
11 1 	1 	11 

GHS.-SUSTAD9S 	 R$-0;00-  

TOTAL 	 1 R$ 	72.488,00 



IMPRINTA EXPRESS  
CHEQUES 

CLIENTE DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI° DEP.CIC BANCO/FACT N°CHEQUE 
IMPA 0246711C 10.000 00 10.000 00 19111108 RRnsn SMART 855598 
SENAC 0246691C 0.338 00 10.338 00 25111108 ennsn SMART 855599 
IMPRENSA CIDADE 024754/A 8.500 00 8.50000 25111108 SMART 855633 
INST MUN DE URBANISMO 0247551A 17,000 00 7.000 00 26111108 eRnsn SMART 855634 
UERJ 024863 17.3R00 7.300 00 26111108 eaAS/c SMART 855662 
PCRJ/SME/GAS 0432811A 5.000,00 5.000,00 27111108 eRAS9 SMART 855657 

SIND SERV PUB CIVIS 024997 11.350 00 1.350 00 07112108 RELI SMART 14235 
IMPRENSA CIDADE 04329118 14.00000 14.000 00 10112108 eRASn SMART 855728 

k 
T TAL 1 	63.468,001 20.350,001 43.138,00 1  1  

~3 	
s• 

o 	
1  1 	t 



IMPRINTA EXPRESS  
RAMRAR 

CLIENTE DUPL VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI° BANCO/FACT 
IRIUM 024923/A 9. 00 9.000 00 03112108 SMART 

TOTAL 9.000,00 I 1 	9.000,00 0,00 

ó 	
1 

. 	9 
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Á v: 

TAM ® .. 
~a1 U 1c121 Meio] 21 I :L,4 tem ^7d RMliiy R 1:4 211 ~ 

MiUL•CItiK6L`tl:7altt 	x'/_1 1[91:] eiRL :Y 

CHS: SUSTADO 	R$ -89.671,00 -  

TOTAL 	 1 R$ 	335.241 9 53 

• 



TÍTULOS PENDENTES 

CLIENTE 	 DUPL. ALOR 	ADIANT. CONTRATO 	VLR CLIENTE 	VENCI° BANCO/FACT 
CARTACOR 	 02373318 1 	11Z293,331 12.29333 	 111111081 TAMO 

TOTAIS 12.293,33 	 12.293,33 

1 WH2OH 6:50 

• 	• 



lv l~$:" IMPRINTA EXPRESS 
CHEQUES 

CLIENTE DUPL VALOR CLIENTE ADIANT. CONTRATO VENCI°  EP.G BANCO/FACT MCHEQUE 
FOC 0244941A 1.000 00 11.000 00 19111108 seria TAMO 855488 
FOC 024494/8 Y 1.000,001 11.000 00 20111108 ~sa TAMO 855487 
EMPRESTIMO 211.277 20 1 211.277 20 17112108 ~sa TAMO 855781 

TOTAL 233.277,20 - 233.277,20 



40 

cMPR 

1911112008 10:47 RIO 

CHEQUES SUSTADOS - TAMO 
	 ~RCADP~ ,`  

TIT. 



RURAL 
C: 

W41 e] LC 11[Ke1:11:L•\ tem ~%1 ele] AGI R 1 =I:Io 

=1-D]LG1 Melem lt:1_\to •~'/a1ele];]L9RI=I:tI 
~MIÁ 212 	 1 1 

CHS.-SUSTADOS- 	R$-0;0 

TOTAL 	 1 R$ 408.629951 

u 



TÍTULOS PENDENTES 

CLIENTE DUPL. VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI' BANCO/FACT 
ROTAPRESS 02412918 11.300 00 11.300 00 14111108 RURAL 
SUL AMÉRICA 0243091B 7.700,00 7.700,00 14111108 RURAL 
GPI 024310/C 7.300 00 7.300,00 14111108 RURAL 
LETRA CAPITAL 0248781A 4.333,33 4.333 33 14111108 RURAL 
CARTACOR 0236611C 6.783 34 6.783 34 17111108 RURAL 

TO TAIS  

P ó 

a . a 	
0 

~b~ •Z C 

19111a=1641 
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W~16:03 

n v 
IMPRINTA EXPRESS  

RONCAS 
0 CLIENT DUPL VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI- BANCO/FACT 

R 7APRES 0241291C 11.30000 11.300 00 21111108 RURAL 
S 	AM 	lC 024309/C 7.700 00 7.700 00 21111108 RURAL 

I 0243101A 7.300 00 7.30000 24111108 RURAL 
F R MUIMICA 024870 8.349 00 &349, 00 27111108 RURAL 
AVELLAR E DUARTE 024872 4.68000 4.68000 27111108 RURAL 
IBIS UBRIS 0249538 Z950,00 2950, 00 27111108 RURAL 
CARTACOR 02448518 8.14000 8.140 00 28111108 RURAL 
IMPERIAL NOVO 02452018 1.125 00 1.12500 1 	01112108 RURAL 
LETRA CAPITAL 0248788 4.333 33 4.333 33 01112108 RURAL 
PERCEPTT/VA 043283 6.84000 6.84000 01112108 RURAL 
CARTACOR 0240351C 2.350 00 Z350, 00 02/12108 RURAL 
BECO DO AZOUGUE 0240581C 1.733,34 1.733,34 03112108 RURAL 
BECO DO AZOUGUE 0240841C 2250, 00 2.250 00 06112108 RURAL 
IRIUM 02435618 10.500 00 10.50000 05112108 RURAL 
KETHER MUSIC 02454618 19.375 00 19.375 00 05112108 RURAL 
PUC 0243541C 16.00000 16-0-00,00 09112108 RURAL 
PUC 0244248 13.00000 13.00000 1 	10112108 RURAL 
MFC TECLES 024868 11.620 50 11.620 50 10/12108 RURAL 
ADHONEP 0250161A 2.50000 2.500 00 11112108 RURAL 
ROTAPRESS 02442318 15.9001 00 15.900,00 12112108 RURAL 
GPI 0244251D 1 	9.750 00 9.750 00 16112108 RURAL 
PUC 0244241C 13.000 00 1-3,00-0,00 19112/08 RURAL 
IRIUM 0249251A 1a000, 00 15.000 00 22112108 RURAL 
IRIUM 0249258 17.50000 17.500 00 23112108 RURAL 
CARTACOR 0244851C &140,00 8.14000 29112108 RURAL 
CARTACOR 0244901C 2.833 34 2.833,341 29112108 RURAL 
LETRA CAPITAL 0248781C 4.333 33 4.333,33 29112108 RURAL 
IMPERIAL NOVO 0248548 3.20000 3.200 00 29112/08 RURAL 
IBIS UBRIS 024953/0 2.950 00 2.950 00 29112/08 RURAL 
IMPERIAL NOVO 02452010 1 	1.12500 1.12500 31112108 RURAL 
CARTACOR 02453310 1 	9.00000 9.00000 31112/08 RURAL 
BECO DO AZOUGUE 024084/D 2.250 00 - 225500 02101109 1 RURAL 
BECO DO AZOUGUE 0249578 11.300 00 11.30000 05101109 RURAL 
IRIUM 0249251C 17.500 00 -17.50000 06/01109 RURAL 
BARRAUP COMER 024947 5.78000 5.780 00 06101109 RURAL 
LOVI COMERCIO 024948 5.61000 5.61000 06101109 RURAL 
LUDECLEN COM 024949 5.610 00 5.61000 06101109 RURAL 
ADHONEP 025015E 250000 2500, 00 12/01/09 RURAL 
EDITORA COLOFON 043293/A 60.000 00 60.000 00 15101109 RURAL 
IBIS UBRIS 0249WD 2.950 00 2.95000 26101109 RURAL 
BECO DO AZOUGUE 0249571C 11.400 00 11.40000 05102109 RURAL 
EDITORA FERREIRA 024999E 1.53000 1.53000 09102109 RURAL 

TOTAL 371.207,84 274.620,50 96.592,34 
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TOTAL 	 1 R$ 518.7%51 
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TÍTULOS PENDENTES 

CLIENTE 	 DUPL. 	VALOR ADIANT. CONTRATO 	VLR CLIENTE 	VENCI° BANCO/FACT 
MAGIC MOVE 	 024511/A 1.488,90 	 1.488,901 1111/08 SANTANDER 
MAGIC MOVIE 	 024512/A 11.911 10 	 11.911 10 	11/11/08 SANTANDER 

[TOTAIS 13.400,00 	 13.400.00 
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IMPRINTA EXPRESS 
RANCnS 

+emaooeie:OS 

C E L VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI° BANCO/FACT 
I 0 	95/F 11.000 00 11.000 00 19111108 SANTANDER 
S 	ERICA 552/A 5.500 00 5.50000 19111108 SANTANDER 
P 	 F.G 3673/8 18.00000 18.00000 19111/08 SANTANDER 
IRIU 0242241A 10.400 00 10.400 00 19111108 SANTANDER 
PUC 	- 02422518 8.900100 8.900,00 21111108 SANTANDER 
GPI 02422316 10.500 00 10.50000 24111108 SANTANDER 
MASTER COLOR 0244781A 20.40000 20.40000 25111108 SANTANDER 
IRAM 0230881D 14.000 00 14.00000 25111108 SANTANDER 
GOLDEN CROSS 0240291D 15.44000 15.44000 26111108 SANTANDER 
IRIUM 02422418 10.400 00 10.40000 26111108 SANTANDER 
ASSOC ALBERGUES 04317918 10.68000 10.68000 26111108 SANTANDER 
CARTACOR 02366118 6.783 33 6.783 33 26111108 SANTANDER 
CONCAL 02479018 1200000 1z000,00 26111108 SANTANDER 
GIZ 02446W 5.094 90 £094, 90 27111108 SANTANDER 
ROTAPRESS 0241291D 11.300 00 11.30000 28111108 SANTANDER 
SUL AMERICA 02455218 5.50000 5.50000 28111108 SANTANDER 
SUL AMERICA 0245071A 11.000 00 11.000 00 28111108 SANTANDER 
H.STERN COM 024510 6.700 00 6.70000 28111108 SANTANDER 
CARTACOR 02453316 9.000,00 9.000,00 01112108 SANTANDER 
SENAC 0248461A 9.200 00 9.20000 02112108 SANTANDER 
MASTER COLOR 02447818 20.40000 20.400 00 02112108 SANTANDER 
CENTRO DE INST ALM 0247514) 8.13Z28 &132, 28 03112108 SANTANDER 
ROTAPRESS 0241291A 11.30000 11.300 00 03112108 SANTANDER 
IRIUM 0241301C 7.000 00 7.00000 04112108 SANTANDER 
IRIUM 0245531A 6.000 00 6.000 00 05112108 SANTANDER 
PUC 0242251A 8.900,00 8.900,00 05112108 SANTANDER 
ROTAPRESS 0248451A 5.250 00 £250, 00 09112/08 SANTANDER 
AZERIGOLAN 0235131A 29.000 00 29.000 00 09112108 SANTANDER 
GPI 0242231A 10.500 00 10.50000 09112108 SANTANDER 
SENAC 02464618 9.200 00 9.200 00 10112108 SANTANDER 
PUC 0242251C 9.000 00 9.000 00 10112108 SANTANDER 
MAGIC MOVIE 02451118 1.488 90 - 1.488 90 11112108 SANTANDER 
MAGIC MOVIE 02451218 11.911 10 1191110 11112108 SANTANDER 
IMPA 0244591D 11.000 00 11.000 00 11112108 SANTANDER 
IRIUM 0242241C 10.40000 10.400 00 12/12/08 SANTANDER 
ROTAPRESS 0245511A 6.50000 6.500 00 12/12/08 SANTANDER 
IRIUM 02455318 6.000 00 6.00000 12112108 SANTANDER 
IMPA 024514/) 11.00000 11.00000 12112/08 SANTANDER 
SUL AMERICA 024844/A 7.000 00 7.000 00 16112108 SANTANDER 
IMPA 024459/E 11.00000 11.000 00 16112108 SANTANDER 
ROTAPRESS 02455118 6.500 00 - 	 6.500 00 19112108 SANTANDER 
SUL AMERICA 024844/8 7.000 00 7.000 00 19112108 SANTANDER 
SENAC 0248461C 9.280 00 9.280 00 19112108 SANTANDER 
SUL AMERICA 024844/C 7.000 00 7.000 00 22/12108 SANTANDER 
ROTAPRESS 02484518 £250,00 5.250 00 23112108 SANTANDER 
SUL AMERICA 02421718 16.000 00 16.000 00 - 24112108 SANTANDER 
IRIUM 0245531C 6.000 00 6.000 00 26112108 SANTANDER 
PUC 0248431A &800, 00 5.80000 06101109 SANTANDER 
PUC 024843/8 £800,00 5.80000 09/01109 SANTANDER 
SUL AMERICA 0248441D 7.000 00 7.000 00 12101109 SANTANDER 
PUC 0248431C 5.80000 5.800 00 13101109 SANTANDER 
PUC 0248431D 5.80000 5.800 00 16101109 SANTANDER 
ROTAPRESS 0246451C 5.300 00 5.300 00 23101109 SANTANDER 

TOTAL 	 1 505.310,51 1 	467.135,61 	1 38.174,90 
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CHS. SUSTADOS 1 	R$ 33.200,00 

TOTAL 	 1 R$ 	33.889,33 
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IMPRINTA EXPRESS  
neurnc 

CLIENTE DUPL VALOR 	ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI° BANCO/FACT 
LITTERIS 02456018 689,33 689,33 201111081 APUNHEDGE 

TOTAL 1 	689,33 	 0,00 689,33 
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CHEQUES SUSTADOS - APLINHEDGE 

TIT. 

1 45147 124203/ACAD. BRAS LETRAS (APLINHEDGE) 122/10/20081 - 121.000.00 122/10/2008 1REAL ICART P/19/11 
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TOTAL 	 1 R$ 295.895900 
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IMPRINTA EXPRESS  
RANCOR f 	

•^ 	 Q. 

TE DUPL. VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI° BANCO/FACT 
TuRO EUC 	c 024801 1 3.000 00 3.00000 19111108 REAL-02 

TfIE 024548/.4 1 	19.37500 19.37500 20111108 REAL-02 
L WPPOkC 024826 1.800 00 1.80000 24111108 REAL-02 
DOUTORES DA ALEGRIA 024832 2.550,00 255000 24111108 REAL-02 
OAS EMPREEND 024071-R1 3.990 00 3.99000 25111108 REAL-02 
EDIT ESP JURIDICO 024433/A-R 276000 276000 25111108 REAL-02 
IRIUM 0248421A 9.60000 9.60000 25111108 REAL-02 
GPI 0244251A 9.75000 9.750 00 1 	28111108 REAL-02 
GPI 024425/8 9.75000 9.750 00 02112/08 REAL-02 
DOUTORES DA ALEGRIA 024961 2.950 00 2.950 00 03112108 REAL-02 
EDITORA FERREIRA 024909 4.59000 4.59000 0411508 REAL-02 
PUC 0244241A 16.000,00 16.000,00 04112108 REAL-02 
ROTAPRESS 0244231A 11.000 00 11.00000 05112108 REAL-02 
FOC 024763/1 11.000 00 11.000 00 05112108 REAL-02 
EDIT ESP JURIDICO 0234751AR1 1.350 00 1.35000 05112108 REAL-02 
CASA CIVIL 043022-R3 4.18000 4.18000 05112108 REAL-02 
IRAM 0240901D 29.000 00 29.000 00 08/12/08 REAL-02 
FUNBIO 024973 7.50000 7.500 00 08112108 REAL-02 
GPI 0244251C 9.750 00 9.75000 09112108 REAL-02 
ROTAPRESS 0247671A 5.800 00 5.800 00 09112/08 REAL-02 
CASA CIVIL 043021-R3 2.38000 238000 09112/08 REAL-02 
EDIT ESP JURIDICO 0235671AR1 2.00000 2.000 00 10112108 REAL-02 
IMPA 0245441H 11.00000 11.00000 10112108 REAL-02 
GPI 0230761881 3.056 00 305600 10112108 REAL-02 
EDIT ESP JURIDICO 0240261AR1 3.00000 3.000 00 11112108 REAL-02 
IMPA 0249001G 11.000 00 11.000 00 1 	11112108 REAL-02 
IMPA 0246131F 11.000 00 11.00000 15112108 REAL-02 
OAS EMPREEND 023581-R1 3.024 00 3.024 00 16112108 REAL-02 
EDIT ESP JURIDICO 0229701AR2 2.700 00 2.700 00 16112108 REAL-02 
FOC 0239351F 9.700 00 9.700 00 16112108 REAL-02 
CASA CIVIL 043051-R3 3.990 00 3.990 00 17112108 REAL-02 
EDIT ESP JURIDICO 0234761AR1 2.00000 1 2.000 00 19112108 REAL-02 
PUC 024354/A 41.00000 14.000 00 19112108 REAL-02 
EDITORA FERREIRA 0248371A 9.000 00 9.00000 05101109 REAL-02 
SUL AMERICA 0249161A £300,00 5.300 00 07/01/09 REAL-02 
ROTAPRESS 0249151.4 1 	6.00000 ' 6.00000 08101109 REAL-02 
EDITEC EDITORA 02483518 2150, 00 2.15000 08101109 REAL-02 
SUL AMERICA 02491618 5.30000 5.30000 15101109 REAL-02 
ROTAPRESS 0247671F 6.20000 6.20000 16101109 REAL-02 
ROTAPRESS 02491518 6.000 00 8.00000 20101109 REAL-02 
SUL AMERICA 0249161C 5.400 00 ii 	 5.400 00 21/01/09 REAL

-0
2 

ROTAPRESS 0249151C 6.000 00 6.000 00 27/01/09 REAL-02 

TOTAL 295.895,00 1 1 	199.220,00 96.675,00 
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Q NTE DUPL VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE  VENCI° BANCO/FACT 
024441/D 11.000,00 11.000,00 19/11/08 REAL ~s ARTE e 0243601B 81000 81000 20111/08 REAL 
0244411E 11.00000 11.000 00 20111108 REAL 

a 0244041G 11.00000 11.000 00 20111108 REAL 
GIZ' -" 02412719 1.993 25 1.993 25 21111108 REAL 
FOC 0244041H 11.000 00 11.00000 21111108 REAL 
FOC 0244411F 11.000 00 11.000 00 21111108 REAL 
OAS EMPREEND 023880-R1 1.82000 1 1.820 00 211111081 REAL 
COSTA MAGGIORE 023881-R1 1.02000 1.020 00 21111108 REAL 
SEC MUN DE EDUC 02438018 1280000 1 	 12.800 00 24111108 REAL 
FOC 0244941D 11.000 00 1 	 11.00000 24111108 REAL 
FOC 0244411G 11.000 00 1 	 11.00000 24111108 REAL 
FOC 02440411 11.000 00 11.00000 24111108 REAL 
SULAMERICANA 024406/8 2.194,50 2194,50 24111108 REAL. 
GPI 02343918-R 3.16035 3.16035 25111108 REAL 
PUC 02435418 16.000 00 18.00000 25111108 REAL 
FOC 0244041J 11.000 00 11.00000 25111108 REAL 
FOC 02444141 11.000 00 1 	 11.000 00 25111108 REAL 
IMPA 02467111 10.00000 10.000 00 25111108 REAL 
GPI 023817/B-R 9.470 50 I. R470, 50 25111108 REAL 
ASOEC 024575-R 1.250 00 1.25000 25111108 REAL 
CAPES/FERNANDO 02493318 4.000,00 1 4.000,00 25111108 REAL 
FOC 02444111 11.00000 11.000 00 26111108 REAL 
SEC MUN DE EDUC 024752/8 8.40000 &400,00 26111108 REAL 
CENTRO DE INST ALM 024751/C 8.10000 I 	 8.100 00 26111108 REAL 
FOC 0241841A 11.00000 I 	 11.00000 26111108 REAL 
SEC MUN DE EDUC 0243801C 1z800,00   I 	 12.80000 26111108 REAL 
PREF MUN DE ITAGUAI 02443718 9.100 00 f 	 9.10000 26111108 REAL 
GPI 023817/A-R 9.470 50 9.470 50 27/11/08 REAL 
GPI 23076/A-R1 3.056 00 3.05600 27111108 REAL 
FOC 02449416 11.000 00 11.00000 27/11/08 REAL 
FOC 0244941F 11.000 00 f 	 11.00000 27111108 REAL 
FOC 024441/) 11.000,00 11.000,00 27/11/08 REAL 
ASSOC ALBERGUES O43179/A-R 10.68000 1-0,68-01 -0-0 28111108 REAL 
FOC 0247631A 11.000 00 11.00000 01112108 REAL 
FOC 02476319 11.00000 11.00000 01112/08 REAL 
ACILEME 024894 92040 92040 01112108 REAL 
PRIDE INTERNATIONAL 024895 2.896 00 F Z896,00 01112108 REAL 
ARQUIVO NACIONAL 0246401C 12.06000 12.06000 0212108 REAL 
IMPA 0247621A 1-2,00-01 -0-0 r 	 12.000 00 02112/08 REAL 
FOC 0247631C 11.00000 11.000 00 02112108 REAL 
FOC 0247631D 11.000 00 1. 	 11.000 00 0212108 REAL 
SHELL BRASIL 024839 5.00000 1 	 £000, 00 02112108 REAL 
IRIUM 02484218 9.60000 9.600 00 02112108 REAL 
FOC 0248341A 11.000 00 11.00000 02112108 REAL 
ANGLO 022457-R2 11.930 20 11.930 20 02/12108 REAL 
IMPA 0244211C 

'_000 L 
1 	 11.000 00 03112108 REAL 

ASSOC ALBERGUES 022874/B-R 18.24000 16.240 00 03112108 REAL 
IMPA 02476218 12.00000 1200000 03112108 REAL 
SEC MUN DE EDUC 0248991A 12.800 00 12.800 00 03112108 REAL 
FOC 0247631E 11.000 00 11.000 00 03112/08 REAL 
FOC 0247631F 11.000 00 ' 	 11.000 00 03112/08 REAL 
FOC 02483418 11.000 00 11.000 00 03112/08 REAL 
SEC MUN DA PESSOA 02478618 9.50000 r 	 9.50000 03112108 REAL 
HOTEIS ELEGANTES 024922 1.100 00 1.100 00 03112108 REAL 
CARTACOR 0243991B 9.000,00 9.000,00 y  04112108 REAL 

9 

IMPRINTA EXPRESS  
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OVO 02455018 1.89000 1.89000 04112108 REAL NPERNA 
UR F; 0247301H 13.850 00 13.85000 04112108 REAL 
b 024762/C 12.00000 1200000 04112108 REAL 
- -d} 	' ' 0248341C 11.00000 11.000 00 04112108 REAL 

FOC 0247631H 11.00000 11.000 00 04112108 REAL 
IMPA 0244211D 11.000 00 11.00000 04112108 REAL 
FOC 0247631G 11.00000 11.00000 04112108 REAL 
CARTACOR 0243991A 9.00000 9.00000 04112108 REAL 
EDIT ESP JURIDICO 02455918 1.35000 1 	1 1.35000 05112108 REAL 
LITTERIS 0245601C 68934 1 68934 05112108 REAL 
EDIT ESP JURIDICO 0236661AR1 3.24000 1 3.2í0, 00 05112108 REAL 
ASSOC.ALBERGUES 0228741AR1 16.340 00 16.34000 05112108 REAL 
IRIUM 0248421C 9.600 00 9.60000 05112108 REAL 
SEC MUN DE EDUC 02488918 12.800 00 1 	 1280000 05/12108 REAL 
EDIT ESP JURIDICO 024559/A-R 1.35000 1 1.350 00 05112108 REAL 
SUL AMERICA 04328016 6.000 00 1 6.00000 05112108 REAL 
FOC 0249011A 12.000 00 12.000 00 05112108 REAL 
IRIUM 0244001G 1 	9.600 00 1 	 9.600 00 05112108 REAL 
IBAM 0240901E 16.04500 16.04500 08112108 REAL 
FOC 02490118 12000 00 1200000 08112108 REAL 
EDIT ESP JURIDICO 02402618-R 100000 3.00000 09112108 REAL 
FOC 0249011C 12.00000 1 	 12.000,W 09112108 REAL 
FOC 0243491G 1200000 12.000 00 09112108 REAL 
FOC 0245451) Iz000 0o iz.000 00 10112108 REAL 
FOC 0248341G 11.000 00 11.00000 10112108 REAL 
COIMESA IND 025026 2802,W 2.80200 10112108 1 REAL 
FOC 02440418 1 11.000 00 10112108 REAL 
IMPA 024544/1 11.000,00 11.000,00 10112108 REAL 
IMPA 0247621G 12000 00 12.000 00 11112108 REAL 
FOC 0248341H 11.000,W 11.00000 11112108 REAL 
IRIUM 02440041 9.600 00 9.600 00 11112108 REAL 
IMPA 024762/11 12.000 00 1200000 12112108 REAL 
FOC 02483411 11.000 00 1 	 11.00000 12112108 REAL 
FOC 0249011F 12000 00 1200000 12112108 REAL 
IMPA 0249001H 11.000 00 11.00000 12/12108 1 REAL 
CASA CIVIL 0244191D 14.400,W 14.40000 12112108 REAL 
IMPA 0244591A 11.000,W r 	 11.000 00 12111108 REAL 
IMPA 0247624 12.000 00 12.000 00 16112108 REAL 
IRIUM 0248421F 9.60000 t 	 9.60000 16112108 REAL 
IMPA 02490017 11.00000 1 	 11.000 00 16112108 REAL 
IMPA 0244211G 11.000 00 11.00000 16112108 REAL 
IMPA 02445918 11.000,W 11.00000 16112108 REAL 
IMPA 0244591C 11.000, W F 	 11.00000 1 16112108 REAL 
IMPA 0244951D 11.00000 1 	 11.00000 16112108 1 REAL 
PUC 0245691C 7.00000 7.000 00 17/12108 REAL 
IMPA 0247620 12.00000 12000 00 17112108 REAL 
FOC 02490141 8.50000 8.500 00 17112108 REAL 
FUND BI L NACIONAL 0249131) 13.070 00 u 	 13.070 00 17/12108 REAL 
FOC 0243021B 11.000 00 1 	 11.00000 17112108 REAL 
CASA CIVIL 0244191E 14.40000 1 	 14.40000 17/12/08 REAL 
FOC 0246141F 11.00000 r 	 11.00000 17112108 REAL 
FOC 024672// 11.000, W 1 	 11.000 00 17112108 REAL 
GPI 02340918-R 4.354 05 4.354 05 18112108 1 REAL 
IMPA 0244951C 11.000 00 1 	 11.000 00 18112108 REAL 
FOC 0244041D 11.000,00 11.000,00 18112108 REAL 
IRIUM 024842/G 9.600 00 9.600 00 19112108 REAL 
FOC 023870/D 12.80000 12800 00 19/12108 REAL 
FOC 0243021C 11.000 00 11.000 00 19112108 REAL 
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Reurnc 
BIC 1/C 11.000 00 h 	 11.000 00 22/12108 REAL 
SãCWUN DEW 9/G 12.800 00 h 	 1280000 23/12/08 REAL 

1404/C 11.000 00 1 	 11.00000 23/12/08 REAL 
IMP 024495/E 11.00000 11.000 00 23112108 REAL 
GPI 	 ' ' 0231591BR1 9.275 00 1 	 9.27500 24112108 REAL 
CARTACOR 0243991C 9.00000 900000 05101109 REAL 
KETHER MUSIC 0245461C 19.375 00 - 19.37500 05101109 REAL 
CARTACOR 0245251C 1.625 00 1 1.625 00 05101109 REAL 
IMPERIAL NOVO 0245501C 1.89000 1 1.890 00 05101109 REAL 
IRIUM 0248428 9.600 00 , 	 9.600 00 1 	06101109 REAL 
IRIUM 0249251D 20.000 00 1 	 20.000 00 07101109 REAL 
IMPERIAL NOVO 024976/8 4.020 00 i 	 4.02000 08101109 REAL 
SUL AMERICA 024998/A 5.000 00 5.000 00 08101/09 REAL 
EDITORA FERREIRA 024999/. 1.53000 1.53000 08101109 REAL 
IRIUM 02484211 9.600 00 9.600 00 09101109 REAL 
ADHONEP 02491118 6.500 00 6.500 00 12101109 REAL 
IRIUM 0248421) 9.600 00 9.600 00 16101109 REAL 
SUL AMERICA 024998/8 3.000 00 3.00000 16101109 REAL 
EDITORA FERREIRA 02483718 9.00000 9.000,001 1 	21101109 REAL 
IMPERIAL NOVO 0249761C 4.020 00 1 	 4.020 00 i 	04102109 REAL 
EDITORA FERREIRA 02498318 9.000 00 1 9.00000 09102109 REAL 

TOTAL 1.267.887,09 1.120.165,60 147.721,49 
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IMPRINTA EXPRESS +a+iao laoi 

W1, 

ll 	 '(5' I 	 BANCOS  
c QPL VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI' BANCO/FACT 
IC MOVIE 8818 8.90000 8.90000 19111108 ITAU 

SP JUR1b1 666/8R 3.24000 3.240 00 19/11/08 ITAU 
Ro 	c 4567/8 53.200 00 53.20000 20111108 ITAU 
QUE 	43 024674 1.800 00 1.800 00 20/11/08 ITAU 
IRIUM 02416318 13.300 00 13.30000 21/11/08 ITAU 
PUC 024308/8 9.000 00 9.000 00 21111108 ITAU 
GPI 0247001A 7.000,00 1 	 7.00000 21111108 ITAU 
IMPA 0246711F 10.00000 10.000 00 21111108 ITAU 
COR d ARTE 024729 3.50000 150000 21111108 ITAU 
IRAM 023701 33.400 00 I 	 33.40000 21111108 ITAU 
SUL AMERICA 0245011A 6.25000 1 	 6.25000 22111108 ITAU 
ROTAPRESS 0241641D 10.50000 10.50000 24111108 ITAU 
CARTACOR 0238391C 3.293 34 129334 24111108 ITAU 
SUL AMERICA 0246731A 8.00000 8.000 00 25111108 ITAU 
C. PEREIRA HAHN 0246471C 27.900 00 27.90000 25111108 ?AU 
MASTER COLOR 0245001A 1200000 1200000 25111108 ITAU 
BECO DO AZOUGUE 0239051C 1.166 66 1.166 66 25111108 ITAU 
BECO DO AZOUGUE 0239061C 1.166 66 1 	 1.166 68 1 	25111108 ITAU 
BECO DO AZOUGUE 0239421C 78334 M34 25111108 ITAU 
BECO DO AZOUGUE 023943/C 783,34 I 783,34 25111108 ITAU 
GPI 0241651A 1250000 12.500 00 26111108 ITAU 
MAGIC MOVIE 024688/C 8.900,00 8.900,00 26111108 ITAU 
PUC 0243081C 9.00000 9.00000 28111108 ITAU 
SUL AMERICA 024355/8 9.000 00 9.00000 28111108 ITAU 
UTTERIS 0246681B 57933 I 579, 33 28111108 ITAU 
GPI 0247001B 7.00000 7.00000 28111108 ITAU 
CARTACOR 02449012 Z833,33 1 Z833, 33 01112108 ITAU 
CARTACOR 0238921C -2--3-501 -0-0 I 	 Z350, 00 01112108 ITAU 
CARTACOR 0238931C 7.166 66 7.166 66 01112108 ITAU 
CARTACOR 0240061C 1.833 34 4 1.83334 01112108 ITAU 
PUC 0243081D 7.000 00 7.00000 02/12108 ITAU 
ROTAPRESS 0244991A 5.200 00 5.20000 02/12108 ITAU 
SUL AMERICA 02467318 8.00000 !. 8.00000 02112108 ITAU 
KETHER MUSIC 0247021A 10.500 00 10.50000 ovivo81 ITAU 
AZERIGOLAN 023830 48.48120 48.48120 0212108 ITAU 
MAGIC MOVIE 0246881D 9.155 00 9.15500 03112108 ITAU 
MAGIC MOVIE 0247031A 14.000 00 14.00000 0311208 ITAU 
IRIUM 023822 39.00000 4 	 39.000 00 03112108 ITAU 
PUC 0243081A 9.00000 9.00000 03112108 ITAU 
EDIT ESP JURIDICO 02299318R1 9.30000 1 9.300 00 04112108 ITAU 
SUL AMERICA 02450118 6.25000 6.25000 05112108 ITAU 
GPI 0247001C 7.00000 1 	 7.00000 1 	05112108 ITAU 
IMPA 0247621D 12.00000 12.000 00 05112/08 ITAU 
G.S. HAHN SERVI OS 02468518 13.92000 13.92000 05112108 ITAU 
ASOEC 0248561A 6.982 30 1 6.982 30 06112108 ITAU 
ROTAPRESS 024568/8 11.00000 11.000 00 07/12108 ITAU 
PUC 0243081E 7.000,00 7.000,00 07112/08 ITAU 
GPI 02416518 12.50000 1150000 08112108 ITAU 
MAGIC MOVE 0246881A 8.900 00 8.900 00 09112108 ITAU 
ROTAPRESS 0241641C 10.500 00 1 	 10.500 00 09112108 ITAU 
SUL AMERICA 0246731C 8.000 00 1 	 &000, 00 1 	09112108 1 ITAU 
MAGIC MOVIE 02470318 14.00000 ° 	14.00000 0912/08 ITAU 
IMPA 0247621E 12.000,00 12.000,00 09112108 ITAU 
IRAM 0240901C 45.045 00 I 45.04500 10" 08 ITAU 
KETHER MUSIC 0241391C 1&00166 18.001 66 10/12/08 ITAU 
MASTER COLOR 0245001B 12.000,00 12.000,00 s 10112108 ITAU 

9 10  
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ROTA 	SS 0245661C 61.000 00 11.000 00 16117/08 ITAU 
ALP 	EVEN 024717/C 2.000 00 2.000 00 10/12/08 ITAU 
DE T 	VE 024712/C 2.000 00 '' 2000 00 10/12/08 ITAU 

0247161C 2.s00 00 2.50000 10112(08 ITAU 
N 0247141C 2.000 00 2.000 00 10/!2/08 ITAU 

MICROSCOPIUM 0247111C Z500,00  I 2.50000 10/12/08 ITAU 
ZETA EVEN 0247151C 2.50000 2.500 00 10112/08 rTAU 
IMPA 0247621E 12.000 00 I' 12.000 00 10/12/08 ITAU 
C. PEREIRA HAHN 024547/A 27.900 00 27.900 00 10112108 ITAU 
GPI 023258/A-R 11.949 75 11.949 75 11112108 ITAU 
SUL AMERICA 0243551C 9.00000 9.000 00 12112/08 ITAU 
BECO DO AZOUGUE 0241861C 4.333 34 4.33334 12112108 ITAU 
GPI 02470010 7,30-010-0 7.300 00 12/12108 ITAU 
ROTAPRESS 02476718 5.80000 5.800 00 12112/08 ITAU 
KETHER MUSIC 0241391A 18.001 67 18.00167 12112/08 ITAU 
PUC 0243061F 7.00000 7.000 00 14112108 ITAU 
PUC 024569/8 7.000 00 7.00000 15112108 ITAU 
LITTERIS 0246681C 579,34 I 57934 15112108 ITAU 
CARTACOR 02470618 3.333,33 3.333,33 15112108 ITAU 
C. PEREIRA HAHN 02464718 27.90000 1 	 27.900 00 16112108 ITAU 
EDITORA FERREIRA 0237261C 733,34 73334 16112/08 ?AU 
ROTAPRESS 02449918 5.200 00 1 	 - 	 6.20000 16112108 ITAU 
SUL AMERICA 0246731D 8.00000 1 	

1 8.00000 16112108 ITAU 
ROTAPRESS 0245681D 11.00000 I' 	 11.00000 17112108 ITAU 
KETHER MUSIC 0247021B 10.500 00 10.500 00 17112108 ITAU 
IBAM 023701/C 33.20000 33.200 00 17112108 ITAU 
SUL AMERICA 0243551A 9.000 00 9.000 00 17112108 ITAU 
GPI 0241651C 1-3.-0-0-010--0 f 	 13.000 00 18112108 ITAU 
PUC 0247011A 7.00000 7.00000 19112108 ITAU 
ROTAPRESS 
PUC 

024767/C 
0245691D 

5.800,00 
8.00000 

„ 

85. 800 8.000 00 
19112/08 ITAU 
20112/08 ITAU 

ROTAPRESS 0244991C 5.200 00 5.20000 22112108 ITAU 
IRIUM 0241631C 13.35000 13.350 00 23112108 ITAU 
KETHER MUSIC 024546/D 19.375 00 f 	 - 19.375 00 05101109 ITAU 
CARTACOR 0245721C 1.726 66 1.726 66 06101109 ITAU 
PUC 02470118 7.000 00 7.00000 06101109 ITAU 
ROTAPRESS 0247671D 5.800 00 -. 	 +5.80000 06101109 ITAU 
ASOEC 02485618 6.982 30 1 6.982 30 06101109 ITAU 
SUL AMERICA 0248571A 8.500 00 6.500 00 06101109 ITAU 
CARTACOR 0246221C 1.726 66 1.726 66 07101109 ITAU 
IMPERIAL NOVO 0246231C 1.89000 1.89000 07/01109 ITAU 
PUC 0247011C 8.00000 6 	 &000, W 09101109 ITAU 
CARTACOR 0246631C 259000 h 259000 1 12101109 ITAU 
KETHER MUSIC 0247021C 11.300 00 r 	 11.30000 13101109 ITAU 
ROTAPRESS 0247671E 5.80000 5.80000 13101109 ITAU 
SUL AMERICA 02485718 6.500 00 F 	 6.5W,00 13101109 ITAU 
CARTACOR 0247061C 3.33334 3.333 34 14101109 ITAU 
SUL AMERICA 0248571C 6.39000 6.390 00 20101109 ITAU 
IMPERIAL NOVO 024854/C1 3.200 00 1 3.200 00 26101109 17AU 

TOTAL 1.038.775,89 895.739,26 143.036,63 
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NTE DUPL VALOR ADIANT. CONTRATO VLR CLIENTE VENCI°  BANCO/FACT 
THE - USI 02413918 18.00187 18.00167 24111108 OCO INDUSTRIAL 

02409018 45.04500 45.04500 24111108 BCO INDUSTRIAL 
IDICO 0248271A 1.750 00 1.750 00 25111108 BCO INDUSTRIAL 

AZERIGOLAN 02351318 29.000 00 29.00000 01112108 OCO INDUSTRIAL 
DOMO COMERCIO 024838 4.21200 4.212 00 021112108 OCO INDUSTRIAL 
BERGARA PUBL. 024840 4.00000 4.000 00 02112108 OCO INDUSTRIAL 
CARTACOR 023733/0 12.29334 12.29334 02112108 OCO INDUSTRIAL 
CARTACOR 0238051C 6.783 34 6.783p34 1 	021121081 BCO INDUSTRIAL 
CARTACOR 0238061C 12.293 34 12.293 34 02112/08 BCO INDUSTRIAL 
EDITEC EDITORA 024835/A 2.150 00 2.150 00 08112108 OCO INDUSTRIAL 
IMAGEM VIRTUAL 024841 9.000 00 9.000 00 09112108 OCO INDUSTRIAL 
EDIT ESP JURIDICO 02482718 1.750 00 1.750 00 26112108 OCO INDUSTRIAL 

TOTAL 146.278,69 95.583,69 50.695,00 
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FORNECEDOR ENDEREÇO/BAIRRO ESTADO  
.t~ 

SAMAB RUA EPIACABA, N°  90SU221260- PQ. FONGARO SP/SP 04257- 

IBF RUA LAURO MULLER, N° 116 -10° ANDAR- BOTAFOGO RJ/RJ 22290-906 

MAN FERRSOTAL AV DAS NAÇÕES UNIDAS,N° 22351- VILA ALMEIDA SP/SP 04795-1000 

PUNCH GARPHIX AV. JURUA, N 105-BLOCO 1-ALPHA VILE BAURU/SP 06455-010 

VIVOX RUA PEDRO TAQUES, W 145- CONJ 02- CONSOLAÇÃO SP/SP 01415-010 

SUL PAPEIS RUA PAPA JOÃO XXIII, N° 919 CACHOEIRINHA/RS 94910-170 

BRANAC AV. ARAGUACEMA, NO103 - LT12-QD 05-TAMBORÉ BARUERI/SP 06460-070 

NOVA MERCANTE RUA ELO] CERQUEIRA,N° 237-BELENZINHO SP/SP 03062-010 

JB PLASTICO -- GERSON FERREIRA;  NO-136-U 02- RAMOS RJ/RJ  =21031-040 

SUNCHEMICAL AV. JUSTINO DE MAIOL N° 100- CIDADE INDUSTRIAL GARULHOS/SP 07220-000 

BIGNARDI IND E COM RUA JOSÉ PEREIRA JORGE, N° 242 - CARANDIRU SP/SP 02067-020 

KSRNOTORANTIM RUA SAO LUIZ GONZAGA, N° 909- SÃO CRSITOVAO RJ/RJ 20910-061 

CIATJANER AV. PEDRO li, N°316- SÃO CRISTOVAO RJ/RJ 20941-070 

XEROX DO BRASIL AV. RODRIGUES ALVES, N°261/275- SANTO CRISTO RJ/RJ 20220-360 

MAYVEL RUA JOÃO PINHEIRO, N°  375- PIEDADE RJ/RJ 20756.100 

CROMOS RUA SENADOR MOZART LAGO, N° 51-COLEHO NETO RJ/RJ 21530-210 

SPP/SUZANO RUA DA REGENERAÇÃO, N° 509E 549-BONSUCESSO RJ/RJ 21040-170 

CELEBRITY AV. DOM GUILHERME MULLER, SM°- LOTES 11112-QD93 DUQUE CAXIAS/RJ 25264160 

ROTAPRESS RUA ALVARO SEIXAS, N° 165-ENGENHO NOVO RJ/RJ 20961-270 

LABATE RUA VISCONDE DE PARNAIBA, N° 1.148 - BRAS SP/SP 03044000 

NATIONAL ADESIVOS AV. JOSE ALVES DE OLIVE]RA,N° 1000 - DIST. INDUSTRIAL JUNDIAI/SP 13213.105 

ALOG 01 SOLU 6ES RUA MARTINS FERREIRA,N° 91-BOTAFOGO RJ/RJ 22271-010 

IMPORTADORA SULIMAR TRAVESSA JACARÉ, N° 35-A-JACARÉ RJ/RJ 20975-070 

PLASCONY RUA GABRIEL JORGE SALOMÃO, N° 1133 -CHAGARA DO SOLAR lANTADEPARNAIBAIS1 06530-005 

ABRASIVOS CONTINENTAL DOM HELDER CAMARÁ, N° 6725- PILARES RJ/RJ 20751-000 

POLO PLASTICOS RUA ACHILLES ORLANDO CURTOLO, N° 465-BARRA FUNDi SP/SP 01144010 

1 °  OFICIO DE NOTAS AV. RIO BRANCO, N° 120 - S/L20- CENTRO RJ/RJ 20040-001 

CUTELARIA UNIÃO RUA MARCILIO DIAS, N° 618 RJ/RJ - 

GOLDEN DISTRIBUIDORA AV. BEM. MACEDO SOARES, N°10.735-VL ANASTACIA SP/SP 05095-035 

ARCHEM RUA GUERINO TURATTI, N° 410-DIST. INDUSTRIAL SP/SP 13602-101 

XSOL COMERCIAL RUA TEOFILO ORONI, W 102-CENTRO RJ/RJ 20090-007 

WEB NEGOCIOS RUA LAURO MULLER, N° 116-SL2505E2506-BOTAFOGO RJ/RJ 22290.160 

ETIQUEPRESS RUA MAGALHAES CASTRO, N° 16- RIACHUELO RJ/RJ 20961-020 

ROLOPRESS RUA AROEIRAS, N° 41 - CUMBICA GUARULHOS/SP 07232-000 

U&V GRAPH AV. TEIXEIRA DE CASTRO, N° 243-GALPAO-BONSUCESSO RJ/RJ 21040-001 

MARIPLAST RUA JO'AO TORQUATO, N° 203-LJ A/C-BONSUCESSO RJ/RJ 21032-150 

CG LIMPEZA RUA EQUADOR, N° 436- CENTRO RJ/RJ 20220-410 

TRANSP. GATIVOL RUA CACERES, W 18-JACAR E RJ/RJ 20975-060 

SUPER PARTS RUA S'AO JANUARIO, N° 485-PARTES'AO CRSITOV'AO RJ/RJ 20921-002 

GRAN PACK RUA CEL. GARCIA PACHECO N° 123-PARADA DE LUCAS RJ/RJ 21250-590 

HENKEL AV. CASA GRANDE, N°  55- GALP'AO 4 DIADEMA/SP 09961-350 

EZIPA EXPRESS MARECHAL AGUIAR, N° 121-BENFICA RJ/RJ 20920-280 

RIO KIT ACESSORIOS AV. DOS DEMOCR ATICOS, W 1959-SL 502-BONSUCESSO RJ/RJ 21050-000 

TCO INDUSTRIA E COM RUA ESCOCIA, N° 143-PQ NOVO ORATORIO STO ANDRE/SP 09250-420 

ZIPA EXPRESS MARECHAL AGUIAR, N° 121-BENFICA RJ/RJ 20920-280 

FIX COMPU TER AV. MARECHAL CAMARÁ, N°350-SL 905-CENTRO RJ/RJ 20020-080 

TECIDOS 253 LTDA RUA BUENOS AIRES, N° 253 - CENTRO RJ/RJ 20061-002 

DIMASER PRODUTOS RUA PORENA, N° 191- RAMOS RJ/RJ 21040-140 

CHAVE MOTOR W. DOM HELDER CAMARÁ, N°  2702-U A RJ/RJ - t, 



IMPRINTA E%PRESS LTDA. 	 11: ABERTO P/FORNECEDOR 
Consultas ao Contas a Pagar 	 Emissao em 24-11-2008 11:49 Pagina 001 

Vencimento: 00-00-0000 a 24-11-2008, Posicao em 24-11-08 

Contas a Pagar: em aberto 
	

(1.835.800,97) 
Fornecedor: SAMAB CIA 
	

(98.056,93) 

Vencto Documento CV CodFor Fornecedor Conta Valor Titulo 

27-10-08 NF 32217/G 108.358 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.523,88 
27-10-08 NF 32280/G 108.781 9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 1.305,98 
27 l-n5-XM433/8 -109:428-9TSANAMAZNDT COM-DE -PAPEL ---O .49 1:192, 
28-10-08 NF 32481/8 109.626 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.496,52 
29-10-08 NF 32318/G 108.926 	9 SANAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 2.071,14 
29-10-08 NF 32319/G 108.933 	9 SAMAB _CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 1.306,80 
31-10-08 NF 32632/D 110.127 9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 1.398,07 
31-10-08 NF 32791/B 110.857 	9 SANAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.205,41 
31-10-08 NF 88996/G 109.298 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 2.999,24 
31-14 W 88997/F 109.290 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 2.999,23 
31-10--W NF 88998/E 109.303 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 2.993,51 
03-11-08 NF 32453/P 109.429 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.192,79 
04-11-08 NF 32481/F 109.627 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.496,52 
05-11-08 NF 32889/A 111.430 9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 2.137,48 
07-11-08 NF 32632/E 110.128 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 1.398,07 
07-11-08 NF 32791/C 110.858 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.205,41 
07-11-08 NF 88997/G 109.291 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 2.999,24 
07.11-08 NF 88998/F 109.304 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 2.993,51 
07-11-08 NF 90689/A 111.570 9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 5.699,44 
10-11-08 NF 32453/G 109.430 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.192,83 
11-11-08 NF 32481/G 109.628 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 1.496,57 
11-11-08 NF 32486/G 109.642 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 646,80 
12-11-08 NF 32889/B 111.431 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 2.137,48 
13-11-08 NF 32519/G 109.720 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 411,92 
13-11-08 NF 32617/F 110.032 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 515,25 
13-11-08 NF 32627/E 110.083 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 294,94 
13-11-08 NF 32840/C 111.143 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 510,77 
13-11-08 NF 32967/A 111.760 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 801,61 
13-1'F 90828/A 111.844 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 4.927,25 
14-11 NF 32632/F 110.129 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 1.398,07 
14-11-08 NF 32791/D 110.859 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 1.205,41 
14-11-08 NF 32924/B 111.644 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 694,21 
14-11-08 NF 32972/A 111.851 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.133,77 
14-11-08 NF 88998/G 109.305 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 2.993,57 
14-11-08 NF 90689/B 111.571 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 	• 5.699,44 
17-11-08 NF 32556/G 109.796 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 924,06 
17-11-08 NF 32655/E 110.222 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 885,47 
17-11-08 NF 32804/C 110.966 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 386,57 
17-11-08 NF 32982/A 111.901 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 994,05 
17-11-08 NF 32984/A 111,993 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 1.336,59 
18-11-08 NF 32583/G 109.873 	9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 248,44 
18-11-08 NF 32584/G 109.892 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 689,52 

continua.. 



IMPRINTA EXPRESS LTDA. 	 11: ABERTO P/FORNECEDOR 
Consultas ao Contas a Pagar 	 Emissao em 24-11-2008 11:49 Pagina 002 
---=1 -------------- -- ----------------- --------------- -- ------------ ------- ------------------ --------------------------------------------------------------------------------------------------- Q 
Vencimento: 00-00-0000 a 24-11-2008, Posicao em 24-11-08 
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18-11-08 NF 32585/G 109.882 	9 SAMAB CIA IND B COM D8 PAPEL 07.49 698,69 
18-11-08 NF 32990/A 112.000 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 2.454,72 
19-11-08 NF 32757/D 110.751 9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 337,07 
19-11-08 NF 32889/C 111.432 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 2.137,48 
19-11-08 NF 32963/A 111.718 9 SAMAB CIA IND B COM D E  PAP E L, ~ 07.49 515 
2M1AO—NH2617 /G 110.-033 COM DE PAPEL 07.49 515,26 
20-11-08 NF 32702/F 110.564 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 421,34 
20-11-08 NF 32840/D 111.144 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 510,11 
20-11-08 NF 32850/B 111.182 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 300,32 
20-11-08 NF 32967/B 111.761 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 801,61 
20-11-08 NF 90828/B 111.845 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 4.927,25 
21-1"F 32632/G 110.130 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.398,10 
21-11- NF 32791/8 110.860 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.205,41 
21-11-08 NF 32793/D 110.854 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 371,92 
21-11-08 NF 32924/C 111.645 9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 694,21  
21-11-08 NF 32972/B 111.852 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 1.133,77 
21-11-08 NF 90689/C 111.572 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 5.699,44 
24-11-08 NF 32804/D 110.967 	9 SAMAB CIA IND B COM DE PAPEL 07.49 386,57 
24-11-08 NF 32805/D 110.962 9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 77,31 
24-11-08 NF 32982/B 111.902 	9 SAMAB CIA IND 8 COM DE PAPEL 07.49 994,05 
24-11-08 NF 32984/B 111.994 9 SAMAB CIA IND E COM DE PAPEL 07.49 1.336,59 

TOTAIS: 
	

98.056,93 
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> Contas a Pagar : em aberto (1.835.800,97) 
> Fornecedor : IBF IND.BRAS . FILMES (111.637,38) 

Vencto Documento CV CodFor Fornecedor Conta Valor Titulo 

27-10-08 F 201743/A 111.111 11 IBF IND.BRAS . 07.50 6.007,69 
27-10-08 F 666254/C 110.370 11 IBF IND.BRAS. 07.50 4.847,43 
30-10-08 F 200627/D 110.236 11 IBF IND.BRAS  07.50  1.800,62 
111LU  e  U1109/C- 110.620- 11—IBF -IND.BRAS . 07.50 2.718,74 
30-10-08 F 201990/A 111.296 11 IBF IND.BRAS. 07.50 1.034,31 
06-11-08 F 200627/E 110.237 11 IBF IND.BRAS. 07.50 1.800,64 
06-11-08 F 201109/D 110.621 11 IBF IND.BRAS. 07.50 2.718,74 
06-11-08 F 201987/A 111.293 11 IBF IND.BRAS. 07.50 1.002,24 
06-11- 	8 F 201990/B 111.297 11 IBF IND.BRAS. 07.50 1.034,31 
07-1 ? 202448/A 111.665 11 IBF IND.BRAS. 07.50 5.420,00 
10-11-08 F 201743/C 111.113 11 IBF IND .BRAS. 07.50 6.007,69 
10-11-08 F 666254/8 110.372 11 IBF IND.BRAS . 07.50 4.847,45 
11-11-08 F 201357/D 110.759 11 IBF IND.BRAS. 07.50 2.984,39 
11-11-08 F 202611/A 111.831 11 IBF IND.BRAS. 07.50 9.848,83 
12-11-08 F 201004/6 110.542 11 IBF IND.BRAS. 07.50 3.246,19 
13-11-08 F 201109/8 110.622 11 IBF IND.BRAS . 07.50 2.718,73 
13-11-08 F 201987/B 111.294 11 IBF IND.BRAS. 07.50 1.002,24 
13-11-08 F 201990/C 111.298 11 IBF IND.BRAS. 07.50 1.034,31 
14-11-08 F 202448/B 111.666 11 IBF IND.BRAS. 07.50 5.420,00 
17-11-08 F 201252/E 110.727 11 IBF IND.BRAS. 07.50 832,40 
17-11-08 F 201743/D 111.114 11 IBF IND.BRAS. 07.50 6.007,69 
18-11-08 F 201357/6 110.760 11 IBF IND.BRAS. 07.50 2.984,38 
18-11-08 F 202611/B 111.832 11 IBF IND.BRAS. 07.50 9.848,83 
20-11-08 F 201987/C 111.295 11 IBF IND.BRAS. 07.50 1.002,54 
20-11-08 F 201990/D 111.299 11 IBF IND.BRAS. 07.50 1.034,31 
20-11-08 F 202367/C 111.550 11 IBF IND.BRAS. 07.50 298,91 
20-11-08 F 203236/A 112.153 11 IBF IND.BRAS. 07.50 12.706,07 
21-11 	8 F 202448/C 111.667 11 IBF IND.BRAS. 07.50 5.420,00 
24-AWF 201743/8 111.115 11 IBF IND.BRAS. 07.50 6.007,70 

TOTAIS: 	 111.637,38 
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CodFor Fornecedor 

INTERGRAFICA 
INTERGRAFICA 

> Contas a Pagar : em aber 
> Fornecedor : INTERGRAFI 

Vencto Documento 

	

10-10-08 03110 	93.00 236 

	

10-10-08 03110 	93.0!0 236 

TOTAIS: 

/FIM 

(1.835.800, 97) 
(220.000,00) 

Conta 	Valor Titulo 

07.46 	188.000,00 
07.46 	32.000,00 

220.000,00 
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Pagar 	 Emissao em 24-11-2008 11 : 49 Pagina 001 

Vencimento : 00-00-0000 a 2011-2008, Posicao em 24-11-08 
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APRINTA EXPRESS LTDA. 11: ABERTO P/FORNECEDOR 
')nsultas ao Contas a Pagar, Emissao em 24.11.2008 11.49 Pagina 001 

,ncimento: 	00-00-0000 a 2 )  11 -2008, Posicao em 24 -11 -08 

> Contas a Pagar: em aberto (1.835.800,97) 
> Fornecedor: MAN FERROSTAAL (82.000,00) 

Vencto 	Documento 	V CodFor Fornecedor Conta Valor Titulc 

20-11-08 02106 	99.198 1294 MAN FERROSTAAL 07.46 82.000,00 
20 -11 -08 	02106 	99.4`6 1294 MAN FERROSTAAL 07.46 0,00 

TOTAIS: 82.000,00 

/FIM/ 
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IMPRINTA EXPRESS LTDA. 
Consultas aoContas a - Pagar 

Vencimento: 00-00-0000 a 24- 

> Contas a Pagar: em aberto 
> Fornecedor; PUNCH GRAPHIX 

Vencto Documento 	CV 

01-04-08 	109.359 

TOTAIS: 

/FIM/ 

11: ABERTO P/FORNECEDOR 
----- ---- ---------------- ----Emissao - em- 24-11-2008 - 11.49 -  Pagina - 001 

11-2008, Posicao em 24-11-08 

(1.835.800,97) 
i BRASIL 	 (285.000,00) 

CodFor Fornecedor 	 Conta 	Valor Titulo. 

1296 	PUNCH GRAPHIX BRASIL 	 07.46 	285.000,00 

285.000,00 
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IMPRINTA BXPRESS LTDA. 
Consultas ao Contas a Pagar 

cimento: 00-00-0000 a 24 

> contas a Pagar: em abeto 
> Fornecedor: VIVOX CON.IM 

' 	 11: ABERTO P/FORNECEDOR 
Emissao em 24-11-2008 11:49 Pagina 001 

--------------------- 	 ------------------------------------------- 

-11-2008, Posicao em 24-11-08 

f 	 (1.835.800,97) 
PORT. 	á 	 (64.291,60) 

rP 

Vencto Documento 	CV CodFor Fornecedo r  : 	 Conta 	Valor Titulo 

	

03-11-08 NF 8878918 110 214 812 	VIVOX 	ij 	 07.49 	6.914,90 

	

05-11-08 NF 8656918 107 861 812 	VIVOX d 	 07.49 	2.238,59 

	

05-11-08 NF 89722/A 111 021 812 	VIVOX 	 07:49 	1.678,92 

	

06-11-08 NF 86844E 107 920 812 	VIVOX 	 07.49 	1.363,09 

	

09-11-08 NF 87526/D-108 897 812 	VIVOX 	 07.49 	5.155,51 	. 

	

09-11-08 NF 90056/A 111 699 812 	VIVOX 	 07.49 	1.013,38 

	

09-11-08 NF 90067/A 111 285 812 	VIVOX ' 	 07.49 	6.764,93 

	

13-11-08 NF 89273/B 110 688 812 	VIVOX 	 07.49 	4.650,72 

	

13-11-08 NF 9 ~ 222/A 111 405 812 	VIVOX 	 07.49 	1.022,15 

	

X1190272/A 111 410 812 	VIVOX 	 07.49 	1.043,87 
15- 	Br782/D.109 211 812 	VIVOX 	 07.49 	1.658,50 

	

16-11-08 NF 8 026/8 108 456 812 	VIVOX 	 07.49 	5.346,48 

	

16-11-08 NF 88682/C 110 036 812 	VIVOX 	 07.49 	2.280,93 

	

16-11-08 NF 88688/B 110 040 812 	VIVOX 	 07.49 	730,04 

	

-11-08 NF 88738/B 110 143 812 	VIVOX 	 07.49 	472,93 

	

11-08 NF 88789/C 110.215 812 	VIVOX 	 07.49 	6.914,90 

	

2 '11-08 NF 8p722/B 111.022 812 	VIVOX 	 07.49 	1.678,94 

	

2 -11-08 NF 88957/C 110.445 812 	VIVOX 	 07.49 	429,01 

	

24-11-08 NF 17526/9 108.898 812 	VIVOX 	 07.49 	5.155,51 

	

24-11-08 NF 0056/P 11 .700 812 	VIVOX 	 07.49 	1.013,39 

	

24-11-08 NF 006711 11 .286 812 	V VOX 	 07.49 	6.764,91 

TOTAIS: 	 64.291,60 

/FIM/ 

v 	 , 
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